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Ao 
Excelentíssimo Senhor 
JOÃO FARIAS 

PROJETO OE LEI COMPLEMENTAR 

Presidente da Câmara Municipal 
ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

I 
Em 30 de abril de 2013 

o 1 '13 I E 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de 

Araraquara, encaminhamos a Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder 

Legislativo, o incluso Projeto de Lei Complementar. 

A propositura estab~lece o Plano Regulador de 

Parcelamento do Solo, trazendo algumas inovações em relação ao que estabelecia o 

Anexo X do Plano Diretor de 2005. 

Fruto de estudos e discussões no âmbito da revisão 

do Plano Diretor, resultou do Grupo Temático 3, subgrupo 5, a sugestão de incluir como 

exigência do Município a doação de área sem afetação, sem prejuízo das exigências de 

Área Verde, Institucional e Sistema Viário. Tais áreas, denominadas "patrimoniais", 

incorporar-se-ão ao patrimônio público como bens dominicais e deverão ser destinadas 

à habitação social e ao fomento da atividade econômica. 
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Os índices percentuais de áreas públicas destinadas ~ 

ou doadas foram especificados para cada tipo de loteamento nos diversos zoneamentos ~ 
onde são possíveis e sua determinação baseou-se em cálculos realizados a partir de 

dados do IBGE para a cidade e dados que indicam as necessidades de equipamentos 

comunitários por grupo da população. Os índices percentuais de Área Institucional 

resultantes ficaram em torno de 3% a 4% para loteamentos predominantemente 

residenciais, sendo que os percentuais exigidos nesta proposta de lei são praticamente o 

dobro, visando à formação de estoque de áreas com destinação institucional. 
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Em relação às Áreas Verdes, foram mantidos os 

percentuais que o Município tradicionalmente exige, repetindo-se a exclusão das áreas 

de APP como área parcelável e, consequentemente, vedando sua destinação como área 

verde urbana decorrente de parcelamento do solo. A definição de área verde e seus usos 

possíveis advêm do Novo Código Florestal. 

Os condomínios urbanísticos são equiparados às 

espécies de parcelamento do solo única e exclusivamente para fins de dimensionamento 

das exigências de destinação e doação de áreas públicas e de procedimentos de análise e 

aprovação. Não se pretendeu defini-los como espécie de parcelamento do solo. 

Os procedimentos de análise e aprovação são 

determinados e especificados na segunda parte da lei, ficando os modelos e formulários 

legados à edição de Instrução Normativa por. parte do órgão competente do Executivo. 

. ·· ~ 

Diante do exposto, entende o Poder Executivo 

Municipal estar plenamente justificada a presente propositura, qu~ agora submete ao 

crivo do Legislativo Municipal. 

estima e apreço. 

Valho-me do ensejo para renovar-lhe os protestos de 

Atenciosamente, 

MARCELO FORTES BARBIERI 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No o 1 ·1 

Estabelece o Plano Regulador de 
Parcelamento do Solo e dá outras 
providências. 

Art. 1°. Esta lei regula o parcelamento do solo no 
Município de Araraquara, em área urbana ou de expansão urbana, segundo as diretrizes 
estabelecidas pelo Plano Diretor de Desenvolvimento e Política Ambiental de 
Araraquara (PDDPA), pela Lei Federal 6. 766/1979 e demais leis pertinentes. 

Art. 2; . f ara-fins desta lei, adotam-se as seguintes 
definições: 

I. Gleba: área urbana ou de expansão ·urbana que não tenha sofrido 
parcelamento do solo. 

II. Loteamento: divisão do solo através da abertura de vias públicas ou 
prolongamento das já existentes, resultando em lotes destinados à 
edificação de qualquer natureza. 

III. Desmembramento: divisão de uma gleba em lotes destinados à edificação 
de qualquer natureza, desde que não haja abertura de vias públicas ou 
prolongamento das já existentes. 

IV. Desdobro: subdivisão de um lote em dois ou mais lotes menores. 
V. Anexação: incorporação de dois ou mais lotes ou fração. 

VI. Lote: área destinada à edificação de qualquer natureza, com testada para a 
via pública, resultante de parcelamento do solo.· 

VII. Quadra: área delimitada por vias públicas, em regra um quadrilátero, 
resultante de loteamento do solo. 

VIII. Equipamentos urbanos: equipamentos públicos ou privados de 
abastecimento de água, serviço de esgoto, drenagem urbana, redes de 
energia elétrica, de gás encanado, de telecomunicação e outros 
equipamentos necessários à implantação de infraestrutura urbana. 

IX. Equipamentos comunitários: equipamentos públicos de educação, saúde, 
cultura, assistência social e esporte, configurando bens de uso especial. 

X. Equipamentos de lazer: equipamento público destinado ao lazer, recreação 

ou contemplação, configurando bens de uso comum do povo. 
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XI. Loteamento fechado: loteamento do solo cujo perímetro tenha permissão 
do Município para fechamento através de muro, gradil ou similar e 
permissão de uso exclusivo dos logradouros públicos internos aos 
moradores. 

XII. Condomínio urbanístico: conjunto de edificações, destinada a fins 
residenciais ou não, construída sob a forma de unidades autônomas 
isoladas entre si, com possibilidade de vinculação a áreas de utilização 
exclusiva e com existência de área de uso comum destinada à circulação 
interna, lazer, estacionamento de veículos e outros usos coletivos. 

XIII. Unidade autônoma: área edificada, destinada a uso residencial ou não, com 
entrada pela via pública ou pelas vias internas do condomínio. 

XIV. 

XV. 

XVI. 

XVII. 

XVIII. 

Área de Utilização Exclusiva: área vinculada a uma unidade autônoma 
destinada a uso exclusivo, como jardim, quintal ou garagem descoberta. 
Fração Ideal: área de utilização exclusiva somada à fração da área de uso 
comum do condomínio urbanístico proporcional àquela. 
Testada: divisa lindeira à via de circulação; em lotes de esquina, a frente 
será considerada a menor dimensão. 
Área Parcelável: área urbana ou de expansão urbana passível de 
parcelamento do solo, após descontadas as áreas determinadas pelos 

' . . 
incisos I a V do parágraf.ô úgico do Art:·3°da Lei Federal6.766/1979. 
Densidade de Ocupação 'Líquida:· relação entre a população prevista para 
ocupar o loteamento na sua fase de saturação e ·a área total de lotes. 

' . 
XIX. Faixa de Domínio: Extensão de terra que compõe uma -via pública, 

formada pela faixa carroçável, pelas faixas destimidas à circulação de 
pedestres e pelos remanescentes da área destinada ao Município como via 
pública. 

Art. 3°. Para fins de análise, aprovação e destinação 
de áreas públicas, o parcelamento do solo compreende loteamento, desmembramento, 
desdobro e condomínio urbanístico. 

§ 1 o. Todo projeto de parcelamento do solo deverá 
ser submetido à análise para aprovação pelo órgão municipal competente. 

§2°. O órgão competente para análise e aprovação 
do parcelamento do solo em glebas com superfície superior a 20.000m2 (vinte mil 
metros quadrados) será o GRAPROARA. 

CAPÍTULO I 
DO LOTEAMENTO DO SOLO E CONDOMÍNIOS 
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Art. 4°. A destinação de áreas públicas nos 
loteamentos do solo se pautará pelas tabelas 1 a 7, anexas e parte integrante desta lei, e 
será proporcional à densidade de ocupação líquida prevista pelo PDDP A para o 
zoneamento de implantação do empreendimento: 

Parágrafo Único: As glebas com superfície inferior 
a 20.000 m2 (vinte mil metros quadrados) estão desobrigadas de destinação de áreas 
institucional e verde e doação de área patrimonial, devendo destinar área para o sistema 
viário de acordo com a legislação pertinente e as diretrizes determinadas pela 
Administração Pública. 

Art. 5°. As áreas públicas a serem destinadas ou 
doadas ao Município são: 

I - Sistema Viário: área pública proveniente de 
loteamento do solo, com destinação _: à . _abertura, prolongamento, ampliação ou 
modificação de vias públicas e construção de dispositivos viários; 

.:_ .. .., _ 

11 - · Área v~id~: área pública proveniente de 
parcelamento do solo por registro especial, com predomínio de-vegetação nativa, natural 
ou recuperada, destinada aos propósitos de recreação, lazer, mellfor:i.a ·da qualidade 

ambiental urbana, proteção aos recursos hídricos, manutenção ou melhofi"!:. paisagística, 
proteção de bens e manifestações culturais, permitida a instalação de mob.iliário urbano 
de apoio a estas atividades, respeitados os limites de impermeabilidade permitidos para 
APP's na Resolução CONAMA 369. Integra o patrimônio municipal como bem de uso 
comum do povo. 

Ill - Área Institucional: área pública proveniente de 
parcelamento do solo por registro especial, exclusivamente destinada à implantação de 
equipamentos comunitários, vedada alteração de destinação. Integra o patrimônio 
público como bens de uso especial. 

IV - Área Patrimonial: área de domínio municipal, 
proveniente de parcelamento do solo por doação, integra o patrimônio municipal como 
bem dominical e poderá ser destinada a uso particular através de permissão, concessão 
ou alienação, sendo: 

a) permissão de uso concedida pelo Município a entidades sem fins lucrativos, como 
associações de bairro, entidades reconhecidamente de assistência ou 
assistencialismo social; 

b) concessão de uso ou alienação, onerosa ou não, para fins de habitação popular ou 
fomento à atividade econômica. 

§ 1 o. É vedada a alteração de destinação das áreas 
verdes e institucionais decorrentes de parcelamento do solo, sendo permitidas eventuais 
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intervenções em áreas públicas já instituídas por motivo de utilidade pública, segundo o 
que define a Lei 12.65112012. 

§ 2°. Se o sistema viário não alcançar 20% da área 
parcelável, a diferença deverá ser adicionada à Área Institucional. 

§ 3°. A base de cálculo para destinação das áreas 
públicas será somente a área parcelável da gleba, com exclusão, inclusive, das Áreas de 
Proteção Permanente. 

§ 4 o. As áreas não parceláveis não poderão ser 
recebidas em doação, a nenhum título, pelo Município. 

§ 5°. Somente será admitida destinação de área verde 
em percentual maior que o exigido por esta lei em caso de ocorrência de CIECO na 
gleba a ser parcelada, quando estas áreas poderão ser destinadas ao Município como 
área verde, mesmo que ultrapassem 1 0% da área parcelável. 

Art. 6°. As áreas patrimoniais serão doadas em 
loteamentos do tipo residencial, de chácaras qe recreio e para fins de habitação social 
somente em glebas superiores a 100.000 m2(c~m milJ)1etros quadrados), em ZOPRE e 
ZOEMI- exceto ZOEMI ACOP. . ·· . 

Parágrafo ú~iêõ: À doação se dará por escritura 
pública, às expensas do empreendedor. · 

Art. 7°. O fechamento dos condomínios urbanísticos 
e dos loteamentos fechados, de qualquer natureza e em qualquer zoneamento onde seja 
possível, deverá ter recuo de, no mínimo 5 m (cinco metros) do alinhamento, para fins 
de implantação de cinturão verde, o qual poderá integrar a área verde destinada ao 
Município. 

Parágrafo Único. Não será exigido o cinturão verde 
determinado no caput deste artigo caso o projeto de loteamento fechado ou condomínio 
urbanístico residencial preveja lotes externos adjacentes ao muro de fechamento, sem 
prejuízo da destinação de área verde conforme as tabelas 1, 5, 6 e 7. 

Art. 8°. As áreas patrimoniais decorrentes de 
desmembramentos, loteamentos residenciais e chácaras de recreio e de condomínios 
urbanísticos de qualquer natureza poderão ser doadas fora dos limites da gleba a ser 
parcelada. 

Art. 9°. Para loteamentos fechados e condomínios 
urbanísticos, é permitida a localização das áreas verdes públicas municipais no interior 
de seu fechamento, devendo, neste caso, ser concedida permissão de uso das mesmas à 
associação de moradores ou ao condomínio, com o encargo de mantê-las e conservá-las 

às suas expensas. 
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Art. 10. A área institucional preferencialmente será 
doada em bloco único, podendo ser fracionada em lotes não inferiores a cinco mil 

metros quadrados . 

Parágrafo Único. No caso da superfície da área 

institucional não alcançar 5.000 m2 (cinco mil metros quadrados), deverá, se 

circunstancialmente possível, ser localizada contígua à área institucional de loteamento 

vizinho. 

Art. 11. A determinação do dimensionamento das 

vias públicas será de responsabilidade do órgão analisador e deverá seguir estritamente 
a tipologia e as dimensões estabelecidas no Anexo II da LC XXX/2013, Plano Diretor 

de Desenvolvimento e Política Urbana de Araraquara- PDDP A. 

Art. 12. Os padrões de loteamentos e de 

condomínios urbanísticos de qualquer natureza, no que concerne a área e testada 
mínimas de lotes e área e face máximas de·quadras estão especificados nas tabelas 1 a 7, 

anexas e parte integrante desta lei. 
§ 1°. Os loteamentos fechados devem seguir os 

mesmos critérios e padrões dos loteamentós·· abe~os especificados nas tabelas 1 a 4, 
anexas e parte integrante desta lei, além de .outras exigências legais. 

§ 2°. o-- ~ál~{.llo da fração . ide511 de condomínios 

urbanísticos, de qualquer natureza, será a soma da áreà de Ütilizaç~o exclusiva com a 

fração da área comum que cabe a essa área de utilização exclusiva .. 

Art. 13. A execução de toda infraestrutura do 

loteamento, incluindo arborização, paisagismo, identificação e sinalização do sistema 
viário e dispositivos de segurança de vias públicas, como determinado pelo órgão 
responsável na aprovação do parcelamento, será de responsabilidade do loteador, 
inclusive nas áreas de destinação pública, quando for o caso. 

§ 1°. Por infraestrutura entendem-se os 

equipamentos urbanos de abastecimento de água e hidrantes, de esgoto, de drenagem 

urbana; sistema viário incluindo guias, sarjetas e pavimentação; iluminação pública, 

rede de energia elétrica, rede de telecomunicações e outros equipamentos que a 
administração pública entender necessários quando da aprovação do projeto. 

§r. Nas áreas públicas será de responsabilidade do 

loteador também a execução do passeio público. 
Art. 14. As obras de infraestrutura relativas à 

drenagem urbana serão determinadas pelo órgão responsável pela análise do projeto de 
parcelamento e deverão contemplar eventuais obras de desassoreamento de corpos 

d'água locais. 

Art. 15. É de responsabilidade do empreendedor a 

implantação dos equipamentos necessários à coleta seletiva de lixo, principalmente a 

7 



Prefeitura do Município de Araraquara 
Gabinete do Prefeito 

C.M. 

destinação de local apropriado para armazenagem temporária de material reciclável nos 
loteamentos fechados e condomínios urbanísticos. 

Art. 16. Todo loteamento residencial, aberto ou 
fechado, e todo condomínio urbanístico residencial deverão possuir núcleo comercial e 
de serviços equivalente a 5% (cinco por cento) da área total de lotes, respeitados os 
limites mínimos de área de lote e testada para lotes comerciais no zoneamento local. 

Parágrafo único. As áreas comerciais e de serviços 
deverão ser externas ao empreendimento, quando fechado, preferencialmente frontais e 
longitudinais às vias estruturais, arteriais e coletoras, com uma via local de acesso aos 
fundos para carga e descarga. 

Art. 17. O órgão responsável pela análise e 
aprovação ou o GRAPROARA, conforme a dimensão da gleba parcelada, com base em 
estudos ambientais e de impacto de vizinhança, poderá exigir do empreendedor a 
execução, às suas expensas, das seguintes medidas: 

I. mitigatórias: medidas adequadas para evitar ou 
supera~ os efeitos prejudiciais do 
empreendimento nos aspectos ambiental, 
utb~íst~co, de vizinhança, de trânsito, 
acessibilidade e e~onômica; 

II. compensatórias: . medida.~ que visem 
compensar a cidade como um todo, 
preferencialmente a região, pela implantação 
do empreendimento. 

Art. 18. Os condomínios urbanísticos e os 
loteamentos fechados poderão permutar a obrigação de destinar área institucional pela 
realização de obras públicas. · 

Art. 19. Fica vedada a denominação de loteamentos, 
abertos ou fechados, ou condomínios urbanísticos, com o mesmo nome, mesmo que 
sucedido de numeração que os destinga, exceto em casos de empreendimentos 
adjacentes implantados por fases sucessivas. 

Art. 20. As vias públicas abertas em loteamento do 
solo que constituírem prolongamento de outra via pública passarão automaticamente a 
ter denominação da viajá existente e continuidade da numeração. 

Art. 21. No registro do loteamento na matrícula do 
imóvel deve constar expressamente a proibição de desdobro dos lotes, a qual deve ser 
reproduzida no registro imobiliário de cada lote. 

CAPÍTULO H 
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DO DESMEMBRAMENTO E DESDOBRO 

Art. 22. Os desmembramentos de glebas com mais 
de 20.000 m2 (vinte mil metros quadrados) ficam obrigados à destinação de áreas 
públicas, como definidas no Art. 7, incisos II e III, equivalentes aos loteamentos abertos 
residenciais e se pautará pela tabela 1. 

Art. 23. Os desdobras de lotes ficam desobrigados 
da doação de área pública. 

Art. 24. Os valores mínimos de lote e testada 
especificados nas Tabelas 1 a 4, anexas e parte integrante desta lei, devem s~r 

observados como limitantes na análise e aprovação de desmembramentos e desdobras 
de lotes nos diversos zoneamentos. 

Art. 25. Desdobras que resultem em lotes com áreas 
inferiores às especificadas nas Tabelas de 1 e 4 dependerão de lei específica, desde 
cumpridos os seguintes requisitos: 

I. os lotes resultantes serão no máximo dois; 
II. , . a testadà tPí~iina do~ lotes resultantes será de 

5 metros e ·· a á.reà - ~ã,o será inferior a 125 
metros quadr.ados;. 

III. em caso de edificações existentes no terreno 
a ser desdobrado, estas deverão respeitar, no 
lote resultante, as normas urbanísticas para o 
zoneamento e as normas do Código de Obras 
do Município; 

§ 1°. Não poderão der desdobrados lotes em 
loteamentos onde houver proibição de desdobro no Registro de Imóveis; 

§ 2°. Não poderão ser desdobrados por lei específica, 
sob quaisquer condições, lotes nas zonas ZOPRE-AEIU e ZOPRE-ACOR. 

§ 3°. Não poderão ser desdobrados lotes em ZOPRE
APRM, quando chácaras de recreio, para resultar em lotes de área inferior à área 
mínima determinada na Tabela 2. 

§ 4°. Quando da anexação de vários lotes para 
posterior desdobro, a área mínima de cada lote resultante não poderá ser inferior a 75% 
do lote padrão do loteamento. 

§ 5°. Para se beneficiar de lei específica de desdobro, 
o proprietário deve comprovar propriedade por mais de 2 (dois) anos através de 
matrícula do imóvel ou escritura pública. 
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Art. 26. O desmembramento de glebas com 
superfície mawr que 20.000 m2 (vinte mil metros quadrados) fica desobrigado da 
destinação de áreas públicas nas seguintes situações: 

I. Desfazimento de co-propriedades ou condomínios 
civis constituídos há mais de dez anos, desde que o desmembramento ou desdobro se dê 
na proporção de cada co-proprietário, como consta do Registro Imobiliário; 

li. Sucessão hereditária, desde que o 

desmembramento ou desdobro se dê na proporção consignada no formal de partilha 
registrado; 

III. Antecipação de legítima, desde que a 
propriedade esteja constituída há mais de dez anos e que o desmembramento ou o 
desdobro se dê na proporção da lei civil ou de testamento registrado; 

IV. Decisão judicial; 

V. Separação judicial, divórcio ou dissolução de 
união estável, esta última comprovada através de registrp em cartório. 

Art.26·. As cortdições p~ra determinação do local, 
dimensão e outras condicionantes das áreas públicas a serem destinadas ou doadas nos 
casos de desmembramentos são as mesmas estabelecidas para o loteamento do solo. 

CAPÍTULO III 
DOS PROCEDIMENTOS DE ANÁLISE E APROVAÇÃO DE LOTEAMENTOS 

E CONDOMÍNIOS URBANÍSTICOS 

Art. 27. A análise para aprovação de projetos de 
parcelamento de solo, do tipo loteamento e condomínio urbanístico, seguirá as 
determinações seguintes e caberá ao órgão da Administração Pública como definido na 
divisão de competências das Secretarias de Governo para glebas de até 20.000 m2 (vinte 
mil metros quadrados) e caberá ao GRAPROARA, para glebas com superfície maior 
que esta área. 

Art. 28. As etapas de análise para aprovação de 
projetos de parcelamento do solo, cujos documentos exigidos terão as especificidades 
técnicas determinadas por Decreto do Executivo, são: 

I - VIABILIADADE: Etapa na qual o empreendedor 
requererá à Administração a viabilidade de parcelar o solo na modalidade específica que 
deseja, apresentando para tanto a planta de localização da área, a intenção de doar ou 
permutar área institucional, a intenção de doar área patrimonial, se for o caso, na gleba 
ou em outra área, e outras intenções potestativas que lhe confira a lei. A Administração 
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Pública, através do órgão competente, expedirá Certidão de Viabilidade na qual 
constará o zoneamento da área; as restrições de parcelamento da mesma (áreas não 
sujeitas ao parcelamento, como definido na Lei 6.766179, Art. 3°), e parecer quanto à 
viabilidade de parcelar o solo da área através da modalidade pretendida. 

II - DIRETRIZES: Etapa na qual serão fixadas as 
exigências da Administração Pública, que, através do órgão competente, expedirá 
Certidão de Diretrizes que norteará o projeto do parcelamento do solo pelo 
empreendedor. Serão determinadas a localização de áreas verdes, institucionais e 

patrimoniais; as diretrizes do sistema viário já existentes no planejamento urbano; faixas 
não edificáveis e outras interferências relativas à gleba objeto do parcelamento 
proposto, visando o melhor aproveitamento do potencial urbanístico e ambiental da 
área, atendida a legislação vigente. 

III - ANTEPROJETO: Etapa na qual será analisado 
o projeto urbanístico apresentado pelo empreendedor a fim de que se verifique se as 
diretrizes traçadas na etapa anterior foram atendidas. Será expedida Certidão de 
Aprovação Prévia, para fins de encaminhamento aos órgãos estaduais pertinentes. 

IV - APROVAÇÃO .PROVISÓRIA: Etapa na qual 
será analisado o parcelamento como um todo, a partir do projeto aprovado pelos órgãos 
estaduais, com apresentação pelo empreendedor de todos os projetos complementares e 
do cronograma físico-finanaceiro de execução das obras de infraestrutura. Será 

expedida Certidão de Aprovação Provisória e de Construção do Parcelamento. Nesta 
etapa facultar-se-á ao empreendedor caucionar as obras de infraestrutura e obter a 
aprovação definitiva antes da execução das obras de infraestrutura. 

V - APROVAÇÃO DEFINrTIV A: Aprovado o 
parcelamento do solo pelos órgãos estaduais, a Administração Pública Municipal 
analisará os projetos complementares de infraestrutura, arborização, os cronogramas 
físico-financeiros e a proposta de caução, se for o caso. Será Expedida Certidão de 
Aprovação Definitiva e termo de aceitação da caução para fins de registro do 
parcelamento no Cartório de Registro de Imóveis. 

Parágrafo Único. As certidões a serem expedidas 
pela Administração Pública terão seus preços regulamentados por Decreto do 
Executivo, expressos em UFM. 

Art. 29. Os documentos a serem apresentados pelo 
empreendedor em cada etapa são: 

I VIABILIADADE: requerimento com 
detalhamento da destinação do empreendimento, planta de localização na escala 
1:10.000, 
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II - DIRETRIZES: requerimento; certidão de 
matrícula vintenária; planta planialtimétrica cadastral na escala 1:1.000, com indicação, 
das servidões da área; planta da área e do entorno em um raio de dois quilômetros dos 
equipamentos comunitários, dos corpos d'água, das vias públicas, das áreas verdes e 
institucionais existentes. 

III- ANTEPROJETO: requerimento, levantamento 
planialtimétrico cadastral com curvas de nível de metro em metro, certidão de matrícula 
com as medidas atualizadas e de acordo com o local, projeto urbanístico 
georreferenciado, projetos complementares de infraestrutura relativos a água, esgoto e 
drenagem urbana. 

IV - APROVAÇÃO PROVISÓRIA: requerimento,' 
certidão de matrícula atualizada, projeto urbanístico georreferenciado detalhado com 
numeração de quadras e lotes, todos os projetos complementares de infraestrutura 
aprovados nos órgãos estaduais, acrescidos dos projetos de iluminação pública, energia 
elétrica, arborização viária, especificação e projetos dos passeios públicos nas áreas 
públicas; projeto e especificação de pavimentação; memoriais descritivos; proposta de 
caução das obras de infraestrutura, se for o caso. 

IV- A~ROVAÇÃO DEFINITIVA: requerimento da 
Aprovação Definitiva e dos Termos de ReceJ;Jimerlio de Obqts de Infraestrutura; todos 
os projetos para serem aprovados definitivamente, · inclusive ·memoriais descritivos; 
regulamento ou regimento interno de condomínio ou associação de mora~ores. 

Parágrafo Único. As especificações técnicas dos 
documentos, plantas e memoriais descritivos a serem apresentados, formulários, 
modelos serão determinados por Decreto do Executivo. 

Art. 30. Os prazos de validade das certidões 
expedidas durante o procedimento de aprovação do parcelamento do solo são: 

I - Certidão de Viabilidade: 90 dias; 

II - Certidão de Diretrizes: 180 dias; 

III - Certidão de Aprovação Prévia: 180 dias; 

IV - Certidão de Aprovação Provisória: prazo de 
execução das obras de infraestrutura. 

V - Certidão Definitiva: 180 dias. 

Parágrafo Único: Em caso da necessidade da 
expedição de comunicados para correção, acréscimo ou alteração de documentos, terá o 
interessado o prazo de 30 dias para cumpri-los, contados após o conhecimento, expirado 
o qual perdem a validade todos os atos anterioremente praticados. 
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I FLS. _ _:,_-+---:

! PRO C. __,J<::!=f--:,1 ~~· 

CAPÍTULO III 
DOS PROCEDIMENTOS DE ANÁLISE E APROVAÇÃO DE 

DESDOBRAMENTOS E DESDOBROS 

C.M. 

Art. 31. A análise e aprovação de desdobramentos e 
desdobres será de competência da Secretaria de Desenvolvimento Urbano. 

Art. 32. Os projetos de desdobramentos de glebas 
com mais de 20.000m2 (vinte mil metros quadrados) serão precedidos da fixação de 
diretrizes, a requerimento do interessado, antes do requerimento de aprovação. 

Art. 33. Os documentos necessários ao 
requerimento de autorização para desmembramento e desdobro são: 

L requerimento, 

II. certidão de matrícula atualizada; 

III. projeto indicando a situação anterior ao 
desmembramento ou desdobro pretendido, com indicação de confrontantes, de medidas 
atuais do imóvel e das edificações; indicação da largura das vias e passeios públicos 
existentes e planta do desdobramento ou desdobro pretendido, com indicação dos lotes 
resultantes e das áreas de destinação pública e de doaçãQ, se for o caso e respectivos 
memoriais descritivos; 

IV. termo do DAAE, com firma reconhecida, para 
tenenos sem edificação; 

V. certidão negativa de débitos municipais; 

VI. anotação ou recibo de responsabilidade técnica 
do profissional responsável. 

§ 1°: Em caso da necessidade da expedição de 
comunicados para coneção, acréscimo ou alteração de documentos, terá o interessado o 
prazo de 30 dias para cumpri-los, contados após o conhecimento, expirado o qual 
perdem a validade todos os atos anterioremente praticados. 

§ 2°. O prazo de validade da autorização de 
desdobramento ou desdobro é de 180 dias. 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 34. Os parcelamentos do solo cujas certidões 
expedidas sob a vigência da Lei Complementar 350/2005 perderem sua validade 
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FLS. t 5 I 

PROC~, ~ 
C.M. . . . 

...... ~ --·· - ·· .~ · ... .,....,. .... 

segundo os prazos daquela lei terão que se submeter ao procedimento de aprovação de 
parcelamento do solo desde o início pelo que determina esta lei. 

Art. 35. Esta lei entra em vigência na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 30 (trinta) de abril de 
2013 (dois mil e treze). 

ú(__\~_ 

MARCELO FORTES BARBIERI 
- Prefeito Municipal -

o •• 

·· ... ·· 
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ANEXO 

TABELA 1 

PADRÕES PARA LOTEAMENTOS PREDOMINANTEMENTE 
RESIDENCIAIS ABERTOS 

ZOPRE ZOEMI ZEPP ZORUR 

LOCALIZAÇÃO A CITE 
AEIU APRM ACOP AEIRA ZEPIS 

AEICE 

GLEBA AREA 
10% 10% 10% 10% 3% 7% 

MENOR INSTITUCIONAL 

QUE AREA 
100.000 m2 - - - - 7% 3% 

PATRIMONIAL 

ÁREAS DE GLEBA AREA ., 7% 
DESTINAÇÃO INSTITUCIONAL 

7% 10% 7% 3% 7% 
MAIOR 

PÚBLICA QUE _ AREA 
100.000 m2 3% 3% - 3% 7% 3% 

PATRIMONIAL -
-

AREAS VERDES 10% 15% 10% 10% 10% 10% 

MALHA VIÁRIA MÍNIMA 20% 20% 20% 20% 20% 20% 

MEIO DE 
250 250 250 250 250 250 

ÁREA QUADRA 

MÍNIMA ESQUINA 300 300 300 300 300 300 
(m2) ( I) 

COMERCIAL 500 500 500 500 500 500 
LOTES 

MEIO DE 
8 8 8 8 8 8 

TESTADA QUADRA 

MÍNIMA ESQUINA 12 12 12 12 12 12 
(m) 

COMERCIAL 12 12 12 12 12 12 

FACE MÁXIMA (m) <
4l 200 200 200 200 200 200 

QUARTEIRÕES 
ÁREA MÁXIMA (ha) (4) 4 4 4 4 4 4 

AREA NON AED!F!CANDI AS MARGENS DAS 
FAIXAS DE DOMÍNIO DE RODOVIAS E ESTRADA 15 15 15 15 15 15 

DE FERRO (m) 
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TABELA2 

PADRÕESPARALOTEAMENTOSDECHÁCARASDE 
RECREIO 

LOCALIZAÇÃO 

ÁREAS DE 
DESTINAÇÃO 

PÚBLICA 

LOTES 

AREA 
GLEBA INSTITUCIONAL 

MENOR QUE 
100.000 m2 AREA 

PATRIMONIAL 

AREA 
GLEBA INSTITUCIONAL 

MAIOR QUE 
I 00.000 m2 AREA 

PATRIMONIAL 

AREAS VERDES (%) (IJ<ll (Jl 

MALHA VIÁRIA MÍNIMA 

ÁREA 
MÍNIMA(m2

) 

TESTADA 
MÍNIMA (m) 

MEIO DE 
QUADRA 

ESQUINA 

MEIO DE 
QUADRA 

ESQUINA 

FACE MÁXIMA (m) (4l 

ZORA 

10% 

7% 

3% 

10% 

15% 

2.000 

2.000 

20 

20 

400 

ZOPRE ZOEMI ZORUR 

ACOP 
AEIU APRM ACITE 

A EIRA 

10% 10% 10% 7% 

3% 

7% 7% 3% 7% 

3% 3% 7% 3% 

.10% 15% 10% 10% 

15% · 15% 15% 15% 

1.500 J .500 . 1.000 1.500 

1.500 1.500 1.000 1.500 

15 15 15 15 

15 15 15 15 

400 400 400 400 

QUARTEIRÕES r---~--------------~------,_----~------+------+----~ 
ÁREA MÁXIMA (ha) (4l 

AREA NON AED!FICANDI AS MARGENS DAS 
FAIXAS DE DOMÍNIO DE RODOVIAS E ESTRADA 

DE FERRO (m) 

16 

15 

16 16 

15 15 

16 16 

15 15 
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TABELA3 

PADRÕES PARA LOTEAMENTOS 
PREDOMINANTEMENTE INDUSTRIAIS E DE SERVIÇOS 

ZEPP 
LOCALIZAÇÃO ZORUR 

ZOPI ZEPIS ZOPAG 

AREA 
7% 3% 7% 5% 

INSTITUCIONAL 

ÁREAS DE ÁREA PATRIMONIAL 3% 7% 3% 5% 
DESTINAÇÃO 

PÚBLICA AREAS VERDES 10% 15% 15% 10% 

SISTEMA VIÁRIO 20% 20% 20% 20% 

ÁREA 
MEIO DE 

500 ,, sob' 500 500 
QUADRA 

• .. 

MÍNIMA 
• : - -

(m,) ESQUINA 1000 1000 1000 1000 
LOTES -

MEIO DE 
15 15 15 15 TESTADA 

QUADRA 
MÍNIMA 

(m) ESQUINA 20 20 20 20 

FACE MÁXIMA (m) 400 400,00 400 400 
QUARTEIRÕES 

ÁREA MÁXIMA (ha) 16 16 16 16 

AREA NON AEDIFICANDJ AS MARGENS 
DAS FAIXAS DE DOMÍNIO DE 20 20 20 20 

RODOVIAS E ESTRADA DE FERRO (m) 
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TABELA4 

PADRÕESPARALOTEAMENTOSABERTOS 
PREDOMINANTEMENTE RESIDENCIAIS ABERTOS DE 

INTERESSE SOCIAL 

ZOEMI 

LOCALIZAÇÃO 
ZOPRE ZOPRE ZOEMI A CITE ZEPP 

ZORUR 
AEIU APRM ACOP A EIRA ZEPIS 

AEICE 

GLEBA AREA 
10% 10% 10% 10% 3% 7% 

MENOR INSTITUCIONAL 

QUE AREA 
100.000 m2 

PATRIMONIAL 
- - - - 7% 3% 

·'··. 

ÁREAS DE AREA - .. 
GLEBA : 7% .. .7% 10% 7% 3% 7% DESTINAÇÃO MAIOR INSTITUCIONAL ; ·. 

PÚBLICA · ~-

QUE AREA 
3% 3% · - 3% 7% 3% 100.000 m2 

PATRIMONIAL 
-.. 

AREAS VERDES(%) 10 15 .. 10 . 10 10 10 

SISTEMA VIÁRIO(%) 20 20 20 20 ' 20 20 

MEIO DE 
200 200 200 200 200 200 

ÁREA QUADRA 

MÍNIMA 
(m2) 

ESQUINA 250 250 250 250 25 0 250 

COMERCIAL 500 500 500 500 500 500 
LOTES 

MEIO DE 
8 8 8 8 8 8 

TESTADA QUADRA 

MÍNIMA 
(m) 

ESQUINA 10 10 10 10 10 10 

COMERCIAL 12 12 12 12 12 12 

FACE MÁXIMA (m) 200 200 200 200 200 200 
QUARTEIRÕES 

ÁREA MÁXIMA (ha) 4 4 4 4 4 4 

AREA NON AEDIFICANDI AS MARGENS DAS 
FAIXAS DE DOMÍNIO DE RODOVIAS E 15 15 15 15 15 15 

ESTRADA DE FERRO (m) 
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TABELAS 

PADRÕES PARA CONDOMÍNIO URBANÍSTICO RESIDENCIAL 

ZEUS 

ZOPRE ZOEMI 
LOCALIZAÇÃO 

A CITE 
AEIU APRM ACOP AEIRA 

AEICE 

ZEPP 
ZEPIS 

ZORUR 

~r-----------~--------~----~------~----~----+-----~------~------+-----~ 
GLEBA 

MENOR 
QUE 100.000 

AREA 
INSTITUCIONAL 

AREA 
PATRIMONIAL 

AREA 
GLEBA INSTITUCIONAL 

10% 10% 

7% 7% 

10% 10% 3% 7% 

7% 3% 

10% 7% 3% 7% ÁREAS DE 
DESTINAÇÃO 

PÚBLICA 

• .. 
MAIORQUE ~--~~-----+----~--~~~~----~-------+------4---~~ 

100.000 m2 AREA ... ··. 
3% ',. ' 3% PATRIMONIAL 

ÁREA VERDE 

FRAÇÃO IDEAL 

ÁREA NON AEDIFICANDI ÀS MARGENS DAS FAIXAS DE 
DOMÍNIO DE RODOVIAS E ESTRADA DE FERRO (m) 

10% 

300 

15 

10% 

300 

15 

10% 

300 

15 

3% 7% 3% 

10% 10% 10% 

' 

' 
300 300 300 

15 15 15 
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TABELA6 

PADRÕES PARA CONDOMÍNIO URBANÍSTICO INDUSTRIAL 

LOCALIZAÇÃO 

GLEBA MENOR 
QUE 100.000 m2 

GLEBA MAIOR 
ÁREAS DE DESTINAÇÃO QUE 100.000 m2 

PÚBLICA 

ÁREA INSTITUCIONAL 

ÁREA PATRIMONIAL 

ÁREA INSTITUCIONAL 

ÁREA PATRIMONIAL 

ÁREA VERDE 

..... 

FRAÇÃO IDEAL 

ÁREA NON AED!FICANDJ ÀS MARGENS DAS FAIXAS DE DOMÍNIO DE 
RODOVIAS E ESTRADA DE FERRO (m) 

CPE3 

CPE4 

3% 

7% 

7% 

3% 

10% 

~ .... : ...... 

700 

20 

ZEPP: 
ZEPIS 
ZOAG ZORUR 
ZOPA 
ZOPI 

3% 3% 

7% 7% 

3% 7% 

7% 3% 

10% 10% 

700 700 

20 20 

20 
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TABELA 7 

FLS.-- :=::..-:--

p R OC. """'""'::;;:=:::::~ 
C.M. 

PADRÕES PARA CONDOMÍNIO COMÉRCIAL OU DE SERVIÇOS 

LOCALIZAÇÃO ZOPRE ZOEMI 
CPE 

1 2, 3 e 4 

GLEBA ÁREA INSTITUCIONAL 3% 3% 3% 

ZEPP: 
ZEPIS 
ZOAG 
ZOPA 
ZOPI 

3% 

ZORUR 

3% 
MENORQUE ~~--------------~----+-----~------~------+-----~ 

100.000 m2 ÁREA PATRIMONIAL 7% 7% 7% 7% 7% 

GLEBA ÁREA INSTITUCIONAL 7% 7% 7% 3% 7% 
ÁREAS DE 

DESTINAÇÃO 
PÚBLICA MAIORQUE ~----------------~----~-----r------r-------~----~ 

100.000 m2 ÁREA PATRIMONIAL 

ÁREA VERDE 

FRAÇÃO IDEAL 

ÁREANON AEDIFICANDI ÀS MARGENS DAS FAIXAS DE 

DOMÍNIO DE RODOVIAS E ESTRADA DE FERRO (m) 

3% 

10% 

700 ·. 

15 

3% 

10% 

700 

15 

3% 7% 3% 

10% 10% 10% 

700 700 700 

15 15 15 
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Marcelo R. D. Cavalcanti 

De: 
Enviado em: 

Marcelo R. O. Cavalcanti [marcelo@camara-arq.sp.gov.br] 
quinta-feira, 2 de maio de 2013 16:30 

Para: Todos os Vereadores 
Assunto: PLANO DIRETOR 
Anexos: 1 -PLANO DIRETOR- PLC 009 13.doc; 1.1 -ANEXO 11 - CLASSIFICACAO 

VIARIA.docx; 1.2- ANEXO 111 - MACROZONEAMENTO E ZONEAMENTO 
URBANO.docx; 1.3 -ANEXO IV- DIREITO DE PREEMPCAO.docx; 1.4 -ANEXO V
PONTOS PERCEPCAO VISUAL-POV.docx; 1.5- ANEXO VI - CLASSIFICACAO 
USO DO SOLO.docx; 2- outorga- PLC 01 O 13.doc; 3- Parcelamento Solo- PLC 
011 13.doc 

Prioridade: Alta 

Excelentíssimo Senhor Vereador: 

Em cumprimento ao disposto no Regimento Interno, estamos 
informando Vossa Excelência, que estão disponíveis no diretório "Ordem do Dia" de nossa 

~ rede de computadores as matérias abaixo relacionadas: 

1) projeto de lei complementar n° 009/13, do Executivo Municipal, que estabelece a 
Revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento e Política Ambiental de Araraquara -
PDPUA, revoga a Lei Complementar n° 350/05 e alterações e institui o Plano Diretor de 
Desenvolvimento e Política Ambiental de Araraquara - PDDPA, conforme estabelece o 
parágrafo 3° do artigo 40 do Estatuto da Cidade. 

2) projeto de lei complementar n° 010/13, do Executivo Municipal, que regulamenta a 
aplicação do Instrumento Urbanístico de Outorga Onerosa do Direito de Construir no 
Município de Araraquara, segundo o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Política 
Ambiental de Araraquara - PDDPA. 

3) projeto de lei complementar n° 011/13, do Executivo Municipal, que estabelece o 
Plano Regulador de Parcelamento do Solo e dá outras providências. 

Estamos anexando as matérias mencionadas e seus respectivos anexos. 

"Atenciosamente, 

Marcelo Roberto Dispeiratti Cavalcanti 
Diretor Legislativo 
Câmara Municipal de Araraquara 
e-mail: marcelo@camara-arq.sp.qov.br 
(16) 3301-0625 - (16) 9770-2035 ou 
(16) 9116-6614 
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C.M. 

" CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

COMUNICADO 

Em obediência ao disposto no Regimento Interno, 
a Câmara Municipal de Araraquara, torna público às associações 
representativas, particularmente das associações de moradores e sua 
Federação, que até o dia 05 de julho de 2013, às 15 horas, permanecerá 
neste Legislativo, no horário de seu funcionamento, de segundas a sextas
feiras, das 09 às 18 horas, na Comissão de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência, Tecnologia e Urbano Ambiental as matérias abaixo relacionadas, a 
fim de receber sugestões, por escrito, dessas entidades, as quais deverão 
ser protocoladas eletronicamente no "Setor de Protocolo" da Câmara 
Municipal. 

1) projeto de lei complementar n° 009/13, do Executivo Municipal, que 
estabelece a Revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento e Política 
Ambiental de Araraquara ;.. PDPUA, revoga a Lei Complementar n° 
350/05 e alterações e institui o Plano Diretor de Desenvolvimento e 
Política Ambiental de Araraquara - PDDPA, conforme estabelece o 
parágrafo 3° do artigo 40 do Estatuto da Cidade. 

2) projeto de lei complementar n° 010/13, do Executivo Municipal, que 
regulamenta a aplicação do Instrumento Urbanístico de Outorga Onerosa 
do Direito de Construir no Município de Araraquara, segundo o Plano 
Diretor de Desenvolvimento Urbano e Política Ambiental de Araraquara -
PDDPA. 

3) projeto de lei complementar n° 011/13, do Executivo Municipal, que 
estabelece o Plano Regulador de Parcelamento do Solo e dá outras 
providências. 

de 2013. 
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. fv,lJ/niq,ip~!-, ;gu~; e§ff1p~!ec~ , q RJ~np: ~eg_~!é!-d()r:.· <;!~. ParcEl- . 
lamento· do. Solo e. da outras P.r.DV1denc1as. . , · ., .. , . 

/:·;, ,., A · · · "de 'maio -de 20'13: · ,_, · · 
-1, .: IA$ . . .. 
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:tl'~\;.~~~-~v~~~i~:iRA0~i:;~~~~~'~; 
Jl.~~:.;·~·~~;~:;~8 ~;;;;~º~;~~~~~.~n~~~~iJ;;~·~:~~;t{~~.i·~~~;1·~z:. 
'"Çªm.ara::·M.qntçtpakde .Araraq.u?ra,, .. tor,na'.Rub.lt.c.o ••. §ls .as.-,,. 

. ; ~gç:JiJ.ÇP~§i: f~Pr.es~qtaVvª.$, ,· pªr:tic.u,iarm~nte . ç_ª$:·,ª,s§qpi,; ,,, 
t:.~~q~$ :~ pe : njora~or~p ·. ~ : §ua, .\ F,@déraÇão~ :8W?.; .. 9-,t~'.9·'id !,a .'.Q9, · .. 
.··ct~!!'JPlhQ .• de.; 201:3; .as 15,·hora.s .• p~~rmanecera. 'nesJe .t e;) 
;:gisJá,tiyo·,:·;.nq)i.i? r~ ~iq/9 ~ •;9e~.Jí:!r~ionam~ riJó~\de,' $~;9 u _nc:·' 
'·.das. a"s.extªs,f~lras, . das• .0!:1 a§, t8 .hqras; ~:.na •·ç,omtssao·~ 
:,.c!e ·:Pe.sgr.~yo.lvim~.nwgc.b.riÇ>miqg}. ciên,çip. ; • }:ê.CflOIQ.g.t9,:· ~ ·. 
y r~.anR · J,\ITI,bi,e.~tal : ·!'!:7 · ~a.t~[i P.~Ü a,t:>~i~o,tfe!ª~pn,~gª~;; , ~; 

·~f t [l;l :sd.~ :r,. e ce,9 e ,r~ ·.s.y g~ §.tg.~§ {;: P2l;e~pc~tto .:. g E! s~a,?. :. !=!!'lt! çj ª''"'· 
> d~§; ··as · qpªtS, · çleverao. ser$ p,r.ptpcÇ>I,ad,a,s .eiE!trqp)Ç§liJ1~.11 -; " 
ttei;'QO •·.I~Seto r:;d.~~ Prqtoçqlq~'A;J.ar<Gâmãta,'MIJrici~ál /;:····~ ;.,; .'.·'·'· 
;Mproj.~Jg .de; lei · çomplet'Tl~nJa(;no>,00.9/J3 ;tdo~'·:Executiv,o, . 
/M u.n ipip~l. , :,q l.I.E! . e~tag!3J e. c; e_ .:~ ·~!1.§,i?.i§.~Of·Ôf?; f?)anq.; Pi.r.e tp_r,;~ • 
.A e· Qes~~Y.QI'{Im.~ntp e. Roitttca. ~rnq!~nta):'•ôe <A~~n:m!./9-f'l- ; 
;·:.:POP;.\JA; :.rªvoga.a tet· CoiTJpleiT]ent?r' n°•:350/Q5 .. e .CI.!ter'!," '. 
, ç'õe;o/~·.· rns.tit~i ·. oY~Iano '.C)ir.e.tot .'d~·. De~eriv,.!>J}Ii Õ!.~nto .:e.:· 
~d? o!tttca;4 ~rnbt,ent9;! 1 de Ar~raq t,~ ar~·': "~ .·· f?D,D RA,:<con.forme•; 
;,.e~!ªM!~c~ q :·p~f>í?:9 E?fo ·ª:. dq."':~rttgQ:A9,, c;lp.•,.F?YHHW ,q~,~ 
.·:,.CI9.ac:l,~ : : . ., .•..• · ..• ··i> d···· .·<··. ···· .• ;,:·:· .. :·.,;; ...... t ·. ···>r•··<3·• .~v· .. ,.,: . 
1' ~)proje.to ste .,!~rc,q~plern.!'lritél r ·11o qg>/1 q,;. qo:, Ex~çut[YP:': . 
· MJmjcjpal~: que .regulamenta• a. aplicaÇãO:· çlci.' ln~tru[.Tiente;r , 

· H::Jrbaní~tico ~de •.OutqfgaQnero~a·, clod~ii'E~ito . d~:! Cot:~stroir · · 
".nq;:NJUI'l)ÇfRiO,.· çi~ . .Ar,an;tqua,ra,· se~~nQ() .:,0 i f:>la,n.o; l:lir~tor \çle: 
: ; q!=l,S!'JI'l.'"91vtiT)~nto . . ! .. m~an,q. ;,El r• J;oltt!.C~N\ml:/.teflt~l . ciEE ~r? r;;~ ·• 
' qyªra:.~J PDPP& . .' ·. · . :í ': ':: ./. (. \: /.:: > ... ···· ....•... ···.·· .•.... 

(. q)p[qjeto·•de Jei ' QO.fT!plell)~ntár. ri~ . '01 y1~, ;do :Executivo . 
·· fv1ilnicipaJ; ;·qúe: e~tapeleÇ!? '·o' Rl.ano· R.egulapor.: de ·p atce". ' 
· lame~tg, do ·; solq, e , dá: putr,as 'pfoyidênç:ias ; . ,, .-'"··' .. ~ ,, ''·''· 

--.... _A.ra,r,agua,ra, Q$ ,de; mato-de· 2Q13. ·/ , . "< .... 
:· , .·.. . : ., .-J.0AO FARIA,$ · · · .:. 
-·" · - ~ Presidente · · 

' /' ., ' 

C.M. 
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· ·. . . ... . . ' ' .,· coMUNICAo'O'·." , . . · 
:· Errh'~béç! i.ência _·ao'' disR'Ost6':nó ·Régim.erito lflt~rnq, 'a .· 
"rCâmara· Municipªl' ' d~ Araràquara,· ·totna· públtco :às 'ª ·s-
·. ·s,aci ações . .represe nt?tivas;, partjcu larm_ente·· .das':associ
:~Ç.Õ,!3.S · .9e m0~aqqres ·e sua Fegeraçãq, :.qu!3_, até .. g .di.a OS' 
1,,,p~ NJ.hó{d!3. ,;.,?Qts_,,,_à§ . 1'~ :. h.q,rp.~. ~p_erll)9-ne_qer~ n~~t~ ,q~~ ' 
Ql~lat1vo, . no; horanp de seu fun,q1onamentq; df? :,?!3.9\.ln-

. das\a ·sextas-feiras, das 09 às 18 horas, na ··comissão . 

. de · D,esenvolvil]1enJo l;cqnôffi.!co, ·ÇiênÇi à: ' t~cnglogi~ é 

. L).rbano Ambienta! ·as ·m_atériási abai~o, -re!acionadas , a . 
. fim :-.detreceb~r sugestões ~, por esq rito;;, de~sas entida< 
des/ as q(J'ais deverão ser ' protocoladas é!etroriicamen
te no ~:setor de Protocolo" da Câmara MunicipaL . 
_1 )projªfôfçle ,lei .. qQmpléfD el1tàr n° Q094:13;,.dÓ · ~,l<éPJ.lt iyp 
M~nicipÇJ.I', gue · e·~ta~elece a ·· Revisãqr cjo'~Piano Dirét()( 

··de Des.?_nvplvi r:Jilentg ,,e F?olítiça;AmQiE?mta.l, dS: 'Arsl.!:fl.qU§i ~a . 
· ~ . PDP(JA,' revpg~ a, Lei Cor.nplei'nel')tar ·n9' 350/05 !3.. ·alterà: 
ç~es, ê.1institui q' Plano Q iretor . cje ,DesenvoiVjínento 're 

."Poj ític_a· . .Jl,.rnbiental de Ar~~aquara -- PPQPA.;-:· cqnf.or111e 
:e~!abel~c·e Q/)ar.~graf,d 3~ do~· artigÇ> 40 do . Estat~tO\_:d,él; ., 
c,_déJ.d_e·" ... ·.: <" , . , · ,_ : ... ,_ : · ;> ·. 

· 2}p_roje!o der lei' complementar n° 010/13, _do· Exec_utivo · 
· MuniQiRal, que·: regtJI.ç:m·ent!'!:?. apl i,caÇão .d9 -lnstrúmento . 
, t-JrbaQísti,cÇ. 9~ - OuJqma Ol').e,ro'§.a qq Pireitq 9~ C.or::t§ltruir 
<no LMúnicípio : de. Ar;araq\Jara, t seguhçlo~q.' Pianq Diretor· de 
Q~S:ér]volvimento Urbang e 8_ol.íJicé! A,mgient? l. de: Araca~ < 

··quara:' -:- ·F?.ODPA: . . ··.' ··· ~ . 
:_3)p_rojeto . de -- l~ i: p_oçnplern~n,tar 'r-] 0 .9t11J 3,- clQ· E?<ecutivo .· 
,_ Myqjcip?J, .. ~u~. ~stab~.lec~o!J. · f',lanq, F}~g~laçlqr, cl~., Pé\r,~e- ; 
• lamento· do Solo.' e da outr?S · prov1d.enc1as.. · · 

· · · .' -~ · .. Araraqu.ar.a;c Q3 de maio d?-20~B. ·' _ 
. :.·· . ' JOAO FARIAS'. ' . 

·; · F?re~i.dent~, ·• 

MATÉRIA PUBLICADA NO JORNAL DE ARARAQUARA "0 IMPARCIAL" 
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I • ' ' •• , ~-' ~c·· ·~~~{.: f;~-l' 't·•",2· ~-: ·<· r·J ' 7>t:•r. '··:·,i~~ 7 '"; '::•,: •• ,;., /f.' : ;:z:_';·,;::\ .~· ·~~,->',' t • ' 

. CAJv.\ARA. ML!Nl CJ PAL]) EAR:AR,AQQARA, · 

· ·, .. \::· )';~ .~;,,·.;., :,;.cpr~úi~!éAqg.;·\.7 • ··•· . . • 

Em o,l;>~d [ê [.l\cia: 'a9 .• di$pds.tcr:no ·R.egjm'en .· ,. •a 
•· c~mara· Muni,Q[p~l/de Ará~aq\là.rá, · tornsi'' P..b!l?Jicq às ·:ãs::/ 
: s%lª-9éi.~s 'rep,r;esent~!iv'aê! . p,arti.~ú)~rm~nte;. ;P~s ~s.~.qci- · 
· .?w.~s de m.oradqres. e sua federaçao, ·que_ ate o·dia' 05 

·.de 'j]Jiho ·de. 201.~ (t~~ · l§ ~bgras ;.J~~LrT1?1leçerê.' neste Le
. gislªtiyq, ,p,q·ppriJ,ci,g ·9e ,seu t~nçion_arnentg, de.:segun: ' 
das: ª sextas-feirª_s, :_dp.s Q9 ' às~ t 8 ~Qras :· n~ Comissão 

r de.· qes~nvolvir,n.ento "Eçor:~:P.miçÇ>:, .. Ci.êQcJ~. Tecnologia.·· e· 
Urbano< Ambiental. as ':maté r,ias . .abaixo .relacionadas:, a 

. fim . de "rec~~ér Sl.IQeS.tões, p.oFeS~rito ; >dessas entldíf ·. 
'des; as quais deverão ser p·r?t~polé!,d(is ·.el~t.mnt9.?D1en~ · 
te; no ·:setor .de P-rotocolo"" da' eamara 'Mumclpal. ·· · · 

:·:1. )Projeto · de I e[: Q,Ç>JJ1.P.Iern~ntar' nfi>o~t:t~:. do· ExécllttYo 
· M,.\!nicjpal, .,q~e : .est!ip~:Jiec·~ él. . R'evis~o~ d<fJ~I~nq .Qi~~W 
~ de' Desenvojvimento ·e 'Rolítiçi;, ;A:m_b[epta[ çle ':'Aràra,qu_ara ·· 
- · f?DPUA,~ rev_Ç>g~ ,a ~~i , Çorppl!~mêrta,r.;n° 850/05. e alt~ra- -· 
ções·. ~ in~tit~i Q P.lano. Dir~tC>J 9!? Des~r.nlolvirnentq e 
Polftica. Ambiental de:Ar.aréj,qu_ara ~ '·RüD8A;.: qcinfqn;ne~ 
e~tabelece .p:parágràfp. 3.~ do. a~igoAO dq · E;statútq .da. 
C1daqe .. . _; , ., -" . • .. · :: <:< '.· : -· 
'2)prdjeto d~ lei cómpl,ementar, .. I'J~ ' ·.01. OI~ 3, qo Ex.ecutivo ' 

.-Münicigal, que r~gul~q:!.~nta :A g.pHcaç&9 do lnstrumMto · . 
. ·· Urq.aní§.ti~o .. :de. Qutórg~ OnerÇ>sa·: .qo. · Dir.ei,to qe <?AoQs~ru~~ 
nq. tylUQIÇiploA~ ~rClJél.~l)ara,, ~-~gundo,,p .Plano _D1retor de 
·Desenvolvim'ento l:Jrbaho. e Política'Ambiental de. Arara c 
quara;.:..: :p.Qoi?A.<t .·.: ·, .· •. ··.:.·, ·· :,;::.· .. .· . , · , _>.,· · 

.,3).Rr9Üà!Q 'pe lei · 9Órripl.~fll,!'lJ1tar [1° Qt 1 /13, d.o .-,E.~ecytivo . 
, lyt!,Jpjcjpa!; _qu~ - e~t?b~!ece : p P.lªnq ~~gulad.or ,çle;Parçe- ·. 
· lacr.flmtp .. ·9gi So.lq .~.: çl~ · qut,ra~ .. proyiqflb~ia&. .• · · 
· _·; ,,:;;~::C''... . ·· Ar(i r,aquar?; 'Q3- de:íni:lio ·de 2013.' 
., . ~-':?;c;. : ·' . -. ',·: l. ' .. ~9~.QFARiàS _,. , :, "· · 

. "· ·•Presidente' . 
_..,.. ... ' '·· :~~- ~ Jl' j '.·-.··. . . • . ' .. ' . ' 
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.•• > ··-~ ·;.: .. ·: ~~· \;o •• 

. ' COMUNICADO!' - ,. ;: 
Erri ::'9\:l.eçl!êrJ..Cia a(). dl~-RQêt9 :;nó> H_,egimentq :·lptetr,~9, f- a, ' 

. Câ,rn~ra M!J.niçip?l ·de· Na,(agúãra; .tÇrha: públiço·, *§ ',as~ . 
sqciaçqes . r?ptg$entativªê;. -pªrtiql!larrn~nt~ qàs a$s"'ck 

;.aÇpe$~.QI9 )ngra,çjores·;~·'S Çta• ~?de.raç.&O; ;que · P.té· .. o; diél: Q? 
,q~ · jg!J:~o ;;~.~; __ 2Q1;3_; - J~ . 1.:~. h9r<l$ ;. :Jt~rrn<;tneç~r~; r:]'~st~ ,Le

".gl,~lgt,~?.t.q, íno · l)or~ng ç!~~·ê~.LF funcionamento, de:· S?g.un-.. 
' daS· a:~sextas~Ieiras ;' ·ictas ~ 0,9 : as\J 8-.· hbras.;,na":Qómissão: .. 
:' 'd.é'f~~êenitoJ~irpentº ~cgo~rnic,q;::cJ~i)9ié!,· JE1:9n91P,g_i~; 'ê ,· 
;:!J,tqc;po Ambl?n!al :p.~:,_n}:ate.nç.s,-abai)_(P r?Jç.çrg:n~.ci éis ; - ·~: 
'fir:f( de 1 receber,i.sQg,estõ.~s·;~ pq'r .~sc~ito, :. çlessa.s .en~idJi.~·: 
::q~sy:~~ .: q up:is i'çl~y~rª}?;:ê~~:, p r.otqp()IJ~.d~§:.,7)~~ro qi~aw~.9; . · 
. te.- nq. _S19tor d~ .Jfr.9t9.c.o ~q •. çJ~,-Qa,mara ,Mumc1paL <-.' :. 
_ 1)P.JQjeto_' . _çJ~ l~i '.c Q:J:r:lplerp.ehtªr· n"l-!0~9/"13; ao. Executivg.: 
)j\)lj.Jpipil?.~ l ; · · que":,estªq~leç_e>.~~:Re,)l~êãci. d,o_- PJ~n.c:>.Wnr?~or. 
,. ti?"l:?.~~~n,yolvim~nJci :_~P<?,I(tiÇ~ A.!fl9.i~fltal • de~ 4raraql.lara · 
, ~ fD.P:,q~~·· r~v9_fl~~.atl:;eiS,qo~WI~m~ntar na,_3§0/g§:. ~· ajt~ra~ ·-. 
· ço?_ ~,.: ~ .~ IJl.S.tltUI o.,R,I a_n9 ;:_01(~_tor ~âe,,D .. e~envolyu:nef,!t_q g . 
,:.pq.l(!,i.ça ,Ambieotal~;~ef Ar:?r<Jqyara, : ".:. P.DD,PA,-cqntwr,ne_, 
• e~tá8ele:é~ ó _ pat,~~[a~2: .~\gp: a,.riigá_40 ~çlo, "E9!~t9t<t9.;\ : 
.C!dade .. · . ;:'-i .•. ;f.T:·i.'·':·:: :..:·: .,;_,., · -~,,'·_;',- .. ;''i'-.:.:":· •. -~··\:-::· 
. 2)pr9i~to · d~; lei cq.r,npt~f'l1~:qtP.I :D:0;Q1 .0j1~ •. ;;g_ci , l;~e,9~tiyo;, 
· Mun1~1p~t C!Yê regi,,I,?1J1el'lta, :a 9-P,IIca,.ç~Q- _qo IQ~!r):J,rn~nt? 

·· Urba,[11Stlco · çle : Ou!qrga Or:t~?.ros.a::qo 'ô1re1t9. Q~ )Con~trUir,:, 
-no. M !Jnicípip. :cl~-~Ara..raguarà •. iê\'l9Únqp;'o: l? @fl~ ::Di r~,to:r:, 9? ,: 
· DesenvolvimentO'· {J r bano ·'e . R.olítica Ambierital : de Arara". 

qu_élra'·..:; :P:DPPA:--: ,·,):: .::- :::{; ':>: ·'·,; "-::·' • .• ::_,.::) :·., ,··:<r . ":: ·· · 
.. ~)projeto. · de lei : cqmpl~rg~nt_? ll''nr 01.1 /1 .~, ·,qo ~_F:~êCY1iYq.,. 
·M LJ ni~ir:ia!, :.qu~ .· ~~tç.oeL$ç?:; 'q_ J?l<!nO _ Regl! l.aqo( ,qe· .Pafç~'.:: ; 
: lame,nto·do '. Sô!o · e,::dá,,' oytrg~.:p~ci.\/id~nçias, ·::r•::''' '" -~··..:; 
· <.:: · ·: i·.&i,/• Arar:aqúara;<o3 .'de;. maio:, de• 20} 3. ,., ··: , -~ · 

.. / T ;.:12{;~;ii\t·_.~-:~:.:~-~~~~~~:~~~~1~~ ~- ·::.- . . . . .... . 
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ra ·Muriiei-
torna público ··às ~~p.~o_ci . . . 'nt9tiy~s. 
associações de · moradores e sua Fed~r.gç&.p, .. 

· d~ j ~.[ho ·,de ;·~919. :: ~si;1. §.c: h.Qr~s. ::.Repmari.ecerá · neste 
. , no orário d~. '§,e.,ikJ\lncionamento, de. segund9-s 9- sex-

tas-t~.ir~as;,- .d_as O.Q .. ?.$, -~ ~ h.oras.~ nª . Çof!iis,s&o~:de :Desenvolvi.rnento 
Ecoriômic,o, Ciência, 'Tecoologia .e Ur-bano Ambiental as matér.ia·s 
a,ba)x.o r~l?cionadas,:· a'J i .m; de/ r,écep,ertsàge$tÔ~s . ·p_or. e:s·c(ifoi: · 

~ sa.s .entidades, as quais deverão' ser· prqt,oc,ol~das eletrq_n 
:no ·~setor ·.de" Rrotocolo:• da C?,mara MuRicipaL .'" ·· • - ·. ·. , 
1)projet~ de lei ·c.orriglementar I"! ~ ·009/-1 ~.-· go· Execptiyo. Muniqipal, que . 
estabelece:à ·Revisão. do· 'Plano: Diretor de,: Besenvdlvime.nto .e •I?,olíti" . 
ca'f\rribientál ·de Araraquarà · ~· • PDPUA, ·revoga a rl:ei :'p qmpleri:Jentàr nP . 
35p'lO? e _àlterações ' e, i[Jstitlii ·q Planq.· Diret.qr de Dê:Senvólvim~ntp ~e 
Política '·A_inqie !}_t~l de _Ar~r?quara ,o PppPA) ·co_rforf11~ -~stabelece,.o. 
parª-w~Jcf\3~ : d~ ~r:ti~p -'4Q dc( Ç,stàM9 d<fÇip9-q~ . . :.~.' •· .. ; •·· .... ·. 

· ~)PWJe.t9· g~ !~1: ?9~P~~~eptar. )1~ 'OJQ/.13;' cl9 ' \=X.e~)J~IV9 ~-f\1~n1Cipal ; ·gue· 
regulaf11enta· a ,apl!ca.ç:ao 9o - 1As~rumef119-~ l;!rbanls.t1_co de Outorga 

'· ()n~ ro.s~ ·,~q Direit9 .dg Const~ui (. n:O f01Jjlic[pjb de. Aràr-aquar-a, :-~e9l;!Jl;· 
do. o Planq Diretor de Desenvolvim.entd tJrbano e ~olítipa : ~mb)~l}tél.l 
deP,.raraqu_ara ·-PDDPA. . · · ... · • ' . · .' . • ·. ·· .. 

. 3)projeto de lei complef11entar n~. OJ~ /13, .qp; ExeciJ.tiv.o .Muniqipal; qu~ 
estab_elece o 81.ano ~egJ;Jiapor de parcelamento go .$o!o e .dá .. outras 
provid.ênçia§. · .; >:.:_ :.' . . ·· ·: ·.':.j·· , .: >:· ·.: ··.· · . 
. ::: , · .Arél~aqUara, Q3. d~ , maio"·de .2ÇH · 

(\. }\' 'JOA,OFAR}ASi '< . ' : · 
. Presider:~te. 

: ~-... 
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;a~,.~M-:~UN.Ié.lPÀL ·D~·.~~iii~A;~-~ 
. i· .. ;:/:: .• c ;c: · -· '-'t.CÓM,UNICA~r· ·· ~:;·:~~~::~.~'~:. :. . .· .. i .. ) 

·:· Er.n ~ô~g!êp~i~ .a.o ,'.dispOsto no Régim~ry.t_o~ fnJ.,ernÇ, ~· 
: C~rpw~:~-4n1c1p~l . d~ _Ar§ir.aqua:a·, tqrna. g!J.~h.ç:o · à~ :~~-~·. 
;; êOCICJ,Çg~~-'· ,repreS~[ltªtiVª~ '·; parti.Ç:Ul~riJl~Qt.e, · : Çi~~ ; a~S.9,C1:} 
;, açõ~~': q~,;morad()f~f .~ s.t.i.a F~d~ra..9ê;o,· g~~~:éi!~:>9. di~::Q§ : 
' d~ ·jul_h.C> (jE?, ' 201 ~ ••. ~~ 15 horas, p_~f,rl) ê~:r!~Ç.efi'k ~'~.~.st~ .. ~§~c 
g1sla,W·~q ;,: f.!p . ho:~n.oi de seu !unc1q.nam:~~t9~ d~.~S~QU!J: 

. das 9- ·:~E!Xlªs"telréi~1 . .,.das; 0,~ ~s 18 ~~9[?.,~ •.• n1l,,;ÇQml.~,s!3-9;, 
de D,E!§~.n)!'!QivlmentQ-. Ecçmom1co, C.!E!11Cia •. T~9.nolqg tª"'~~· 
tJrbaf1o, t\tQbient§!l)~s ·.· matéri!'ls . ab;ai)çgJ,E!. I.âcJqna9a~.,:.g . 

, fim de• r.ê.C..E!be~ sugestões, por escritQ,: . c!§ssa,~ enM.a: 
• .d~s, · as 9U1liS. d,E!ver~O ser protOC.QJ.<J.das:;eletrD[liêamen7. 
,te ·h o . ~·s.e.tor de Rrótocolo"· da Câmara l'v1unicipal'. • ·c::.: 
1)prqjeto.·de l.ei complementar no, 009/1·3;';'do ~ ~;xecutivo 

:Municipal/ que .. estabelece a Revisão ··d.o•'PiêJ1q; Dire~or 
·.de Desenvolvimento :e Política Ambiental de·.Araraquára · 
~ . PDPtJ/!., ·'revoga~ à :te i .·complementar 00,. 350'/05~ é. ªltet~5:r · 
ções e~ fnstitui o Plano Diretor de : DesenVolvimento · é 

· PolítiÇ'a <Arnbiental ·:qe :Araraquara ."-.. PDDPA,~ cqnfo rl"(l~ . 
. estat?ê.1!9gf:o par?,grp.fo 3° do artigo 40''do ·.Estatuto-d.? ; 
C ida der>''· ·,1' · · '· ~ · · • '· · , ··"· ··) , ..... 

2)proJ~tq : de .lei cqrriplementar n° ,010/1~;- 'do E~ecut.[vq . 
Muni_c,ip!'ll, ":que~ r~gyl9-menta · a ~p.ligçãg. , çlo, .J n .. ~trumEln.tÇJ , 

• · u rbaq(ê!iÇ.ç{ de ·Outorga Onerosa · dQ Dir~itQ. â~ _Çqnstr.1,Jir 
, no M.pi:!ic.í~i9 .de Ar.~r!'lquara! se~~ndp.·, o · .~)~nq,~Plr.~tqr:- 9.e,. : 

: ~~~r~~)~[foe~~~. ·~~r~~no e. Pollt1ca Am,Q~::~t~l~ ~~ Ar.~ r~- • 
' 3)prqj'e{g:;,ge lei p·giT).plementar · n~,.Q·11J1:8,;' c:iÔ> E,~ec'u.t!v..q : 
: Muriié.ip,a,l, \que · es.~~l;l.elece o Pl~DQ· f.l~Q!-!.I~dor:, q~· Pç.rce~. 
J ameflt9 ·,cl,s>.;.solo;J~_!gíi outras prciviq~ qçia$. <' : .;· · -· · 
. · : ·. · .. Araraquara,. Q3 de maio de 2013 .. . 
•· •.· •· .·· ·. : .. :r,:.·t,,;JOAO:;FcARIAS: :· .,. -~· :·· ·:· 

· -~~. , ' '; ·· President~ ·. · 
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<, .. ;-r' ... "·•·::.:"";,c· .:. ... "-.. ~-~t" .. ·.:/ ·,;::. . .,{:' ·~ ·:'1 •·. -~~--·.- .,..i:;, w;·"'· / .'·:--~· · r. ,•' 

. a·<c:~I)ttMV.~.i.CJP:J\1: QE f-BARA90A.J3A 

.· Em. ·· o:b~~~~:~~~~;i~:::'!~~~~rJ~~~~~l~~~~·:) l._qierF9 :::;~~--. 
G?rtH:~ra; MUnlçíp~.Jde :Ar?:r!'!gu~rª; torR~"''Rú!J.Iíco' às~ a~- · 
sp~íaçq@~~r.~_pr~s~ntatíya~ ;·:. R.art.I.c~lªún:eote .'.s~ª~~ ' assocí~ .. 

·_açõ~s d~-' mqr~dores 'e·: ~LJP. :federação ,'~ q'ue. ~t$ ;9J·q[à. Q§ . ·. 
él!'l julho :9i 20.13, às ' 15 hOr~s, permáneéer~ A~$(f~i::: _; 
gísla!íVÇ>.i 'r:JO hQrárí.o ~de-. sElu fUQCíoriar:n.e'ht9.; .·_(f e .. ~egti[l

·. da~. a s,~.x,t~S;:feír~~· d~~ .9~ -~~ 18 .• 99r~~~ '~na:. Ç.9,il;l)~.~~9. .: 
de l?es~pvqlvímentq .. Ec.õnqffiíco,(Çíêj;icí'a,, ·· T~crio]ogí~·:~:·· 
Urbano \Ambíeritál as>rnatérlâ:~·. abâYi<o; relacionadas,·· 'á'~, 

~;s!d~~f:~~!r~e~·:~i~t~~~st~~~i~~~!J;~~ --~~~~~h!~~~~~':.: 
te .no "Setor de : Proto,colo!'-da Camara.MunlclpaJ. ..•. J;; ' •· :· 

.1 )p~ojeil(g~': ~!. -~(;~;;~~~~:ntit"-;b~~-~Q,~j1~J:~~9 _g.~~ç~.t ív9::. 
· Munícíp'~l';' ·:cjL!e·t e?tab'eleó~~-~ H.?..ví~~ó; çjó"P:Iàrio·'Dír~tQ.(·· 
. de oes~nvolvímeiíto 'e ,·Políti.ç~ ~·Ambíe-~tál;~~é .. ·:i\'rar~.q~~ra ·.·. 
- · PDPU.Ar/~YOQ? _·a, _Í:.eí··,·Ço~·pl?m..~nÍar.,[C~!29/Q~ :;e : ~JJ~~·< 

.ções e .institui o Plano Diretor de Desenvolv!niento e· 
- J?o.l(típ~,AI"flbíe.otal. de. :Araraquara - I?DDPÁ,· confÕrfT.Í.e. · 
~s~é!_bej~ce . q · P.é!~ágratO ~o . do. artigo. 40 :do l;~tatut.o c;!~ 

' Çíq~q~ , >'' , .' •. " ... " .• : . · .. ·: ''' .. . · :··;_2• 
g)p~ojetp 9!'! lt;í .cor:nP,Jem.en1ar. n~ 01 Oj1 ~ •. 9.o.· ~;~~Ç:i.Jtiy_o . 
,t0uriic[p.al! .,qu,e. re'f;JL!!ªrn:en~~ :-a. .a·plícaç,ão' dÇl , lns.trprj~ritg ; 
U,rbanístíco-de. Outorga :onerosa d.o Dír'e.íto ·de Construí( 

. ·nq:· N!unícípío de -'Aràraquéirâ.'' ~e'g~ndd o Plánô~ o;'rét~r cte · 
oesenvôlvímeú1to Orbáno' e·'Polítíca Anibíental.'de· A"rara-' · · 

· quài~· ~' PDDPA> .. ·. · · · · · · ·., · · ·~ 

. · ~)projeto ·de· lei con;jple~éntar 'n~ 011/13: do Executív.o o 
·· f0uriíçípal·, que .. est<!bel!'lce .o. Plano R~g~ulê-çlo r. ge · .Parce~ . 
lªrrÚ~J:Jtq ·_pq; Solq . ~~-~Ã·. olltr.as . províd~r.~Çía$ .. · · .: .. .- ... · ··::· 
· · ·:, Aré!r,~q!-Iª~~: :.Qª de ' m.~io d~: ~<?J~ .. ~/~· 

, ... ~· · .. ~QPP FA8)AS .. : .. . 
· '.·Presidente .. · .. ~ ·_,. . . ' ·. ' . ~ . ·.' ·-; . . 
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,~·-.· . .' ' . . :: ... , :.:·.;2 .. ·:.:_t~:t~.·~~· 
·:. . •· .· .. ~:.:·r:.:.:'.~'.:~·.:.;,CpJ\1!\J.~IÇA,PQ; :r• .:;L,~ct . > > ·'>' ., 
c Ein. obediência'.:ao. idispostó:)Jorl lilegilJlE!nt'o·, I nternô{(.á>, . 
' :çªm_ata :Muriicipã[' 9.~. Arara_gp_â.hi, ':torn~'P9i?. lic.~ .jt~ ·- ~S.+
. sociações representativas, partiçularmerite .da$ assQ,Ci~ . 
. '·ações.· de .. moradores e' sua Federação, gue até :o d),~\ó,? .. 
~: <;t~.JJJ!.hQ~q~,,20j 3 ; "às · l? ,hora~. , permáqec~ra-:neste!J,;.~~: 
~ gistativo, .no·. horário de' .$eu : tun~cio~na,riiento, Cle·· sE!99'ô.:t-· 
:das a .. sextas~feiras .~.das c09::àsA .8. boras; na 'Comissão·, 
': cie, o:esenvôl\tim'entb <Econômic'óf ' Ciêncii:i~ :.'Ke .c8ologi~::ê .• 
· ~r~~no A,rj\~J~nti:ú f'~s;-~·~~~fi~"ê~·~.b~i.~~;·:J:e.~~.9ÍP!l~~l~~i·;:~> 
. f!!!L ·q~. : r€l .C.E!!:>;~r ~l!9~.s.to.~s ; PPf : E!.§.c,r.to,: · d~§ê§l.S -~~nt~q.g~: 
. ~es, ~a:s · ~ÚHÜs :deverãO. s~{ 'prot9pill.a,q~·s :_e!e,,rgni~cªrr*-f.iiT: 
,.t.e;:: r;~b . ! ~Seto.cde :Protoéôlo':: oa:,Cãm'ará :Municipal·?·~:1,;;. :: : '·· 
··.1 )próje.tq_;,'êli .·lei conipi.~Jpe.ntárxl?.' op9jl~ •. · go;Ex.e.b'~ti~9.~ 
~ M~nicipal ,- qüe estabelece .a,. Reyjsãq · dó;'FI~.Ilº .pir<?-!9..r. 
-c!~ ';D,e~enypl~im~nto ,e.: P.ql(tlcà· f.\mbieQ~aJ::dé Ar,~JÇ,qy·@~'i 

;. ~ PDPUA;··r evogaa Lei Compl~mem~r r:l~ ;~.5.9{P§ ... ê : ê;!I!§(~f)': 
:·ções e· institui o Plano -Diretortde ~G;ésenit.ólvimeofó~\é 
;: Polftica · Ár:n9l~nt~r PE!' Araraq~~ra'. ~':FPP~A. : çõrj1o~rifé.:·; 
· estabe.!~ce ·o' parágrafq. 3~ do;~artig.Q · 40-_ do· .. Estatutq Q?:' 
· Cida:de: ', ... ·--,:.:~->:).''''·r·.::<\~:.: .;;·~·; :~, .. ' ~:. · .. i ':, ,}' 
ê 2)pr._ojeto de' lei compiE?mentar no 010/13 -: ;do· Exeça-!tiyo: 
': ty'IJ.micipal; 'que· regulamenta. a 'aplicação do. lnstruf11eqtÇ> 
2'U rl;iaQ(~tic_o j:ie'·O@>rÇjatÇ>nerosaidõ'.~ireito;:'â~!. çõ·~.s'\.{fi i f!' 
.. r:~p •'Myh,.iÇ[pip .. qe : Ar(iragyara, · ·segu.MQ :8' .§!~[ioi. Diretq~i9!3.; 
Desenvolvimento:.urbano e~. Rolítica Ar:ribiêntal:.de Arara

,:;gÍÍ.~{ª- ~DDPA .. -, :· ... ~-.~:;:,; ·,~,,~X, i: .. : . . >,::J.( · .. ·)fi\ 
?~~J:gi:ojet_q~ qe .I e F· çqrnpleme[lt.ª~ 'n~-~1<! (tª.~:qo ·-Exe·c,\JtJvp . 
'''M\l nic,ipi}.l ;~ éjúêé·' esta,b~lec~,, q.~Hi~h9;.'1;fêgu)i{~9r; :ç~, P.ê:19-~c.; 
~;lamentó do Solo e ·dá outras ~pr.6vidênciás ; ~:,:>~:::.;~:~;;s~:;_ . 

. ~t~;~S,~f~:1:;;:~::;~;,~~~:,~~!~;;·~J:~~ 
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·.';e~-~~iR~t&G1}i:~i~ii'ó:~xki~JD~~i 
. ··"·· ·, . . . . ,, . '·coMUNICÀÓo ;:"'o.;.;',< .~ ,; ···~:<· ·: : 

~ Er:!i obediençr~· a() .' disposto'·:rio '·R~gim~ritp:· !ntern9 , ?-'' 
, .Cé3.[!1ar_? Mumcl_p~l i d~>/üar.aqiJa~a,, to.rn,a: pui?I!ÇO a.§ ~~~"~ 
S09Jaçoes repres~ntatlvas, part1çul~r-111ente â~l> - .ê?.S9CI~. 

· ·aço~s â~1 moradore~, ~'-sua•• F,:ederaçao;·· que :,a}'ª-~e;:,C!J~ ' 05 
c.d~ : .JUI.h9 , ,cJe ; _?Q,13r.~l> .1 q .h o r~~· · p~rm,af)~C~~~:If!~,S!~-·~~1 ·' 
·g1sfat1vo,, no horano. ·:de · seu funcloname.nto, .. de<.se.gun; 

-.âast â : sextas~feir-ás ;tdàs 09 ·às : ~ a horas;,; na 'Corriíssãó '1 

,ç~.,De.~.êrl\f,91yifn~nto:~:E;ç9n9ft!iç~ •. C.i.~,i;lcia ; .J~_c~oqlogfé3. ; e?: 
', tJrb.ano ·Ambiental'. as mate nas aba1xo: relacionadas, a 
fim · de recebenC.sugestões, .· por".éscrito', c dessas entida-. 

:eles, 9-s ,qw;is:.d.everão . ser:gr.gt9._Çolad_as 'el~t_roriicam .. eh.~.·, 
,te . no : ··s~tor t:Je. :Pr()tocolo" da·C,.aJrara Mup:'CIP,aL . ·~· :· ::: 
);)pr\)J~to · de"Je1 : compler.nentar -. t;~ · _ 0.0.9/13!-.do E~ecut1voJ. 
:~~YIJICIPfl!, ~u.ê, e§tabel~c.e. ~ .H~VI$.aO dq R ~.no 81.r~toLdS! _ 
'"Deserwolv.ntiento '·'e · P;.911tiC:? :Ambiental '' de· 'Araraguaral>. ~ :: . 
.. PQF!l::JA; revoga a. Led3omplementar . n~ 350/05 "e .altera" 
ções e i~stitui: :o: .Pié3,no DjreW çfe ' Des~nv<).lvirr.ient9 -~ Pglí~ 

· fica Amb1ental·• de Araraquara ·- PDDPA, conforme estaoe
:lece:o.-pá.rágrafq 3~ do,·artigoAO 'do Estatutó:-da Cidade. . 
·• 2)prÇJj~to de [fi! \ complemen~é!r~ n° . 01 Oj13; ·qçi Ex~cu~iyo 
f0un [CIJ?~), que .regulamenta ·· éi aphcaç~o, _do , lnstrument9 
Drban1st1co de Outorga Onerosa do .D1re1to de .Constru1r 

.,no fv!unicípio· de ~Araraquara1 segundo -o. f71a[lo -Di~etof-de · 

. DesenvolvimentQ;.-.Urbano e Pol1tica Ambiental de Arara- · 
: quara :::; PDDPA: '. . . . , . . · . : . . . ... . 
:; 3lproj~tq. '9.~.).e,L ;éornpi~(Jientar .n° .011/13, do Execútivp 
· Ml!nicigC~I , = gu~ ;~staP~\~~e. p . Pléino . B~?g.ulac!or c!e P?re<e
? !arnJ~I'lt9 . c!.q:; $plp :'~ .dá. 9WaS ·,Pr9~i!,iêgcias ... ·''\.'' ;: ·:, • .. : 
1.: ., ..... •.;~·.:,;:~Araraguafia ·':Q3·· de :ma1o·"de 201'3. -· ·. ·• · 
., ·• .• ,, ... : "' < l'<JbAO FARI:4.S - . . ... · ~- ·· , :. · .. ~·:· .... ~·. ;·~~~-. ;~f1~~~:.·:P.re·~fidê'ríte~··~' .; 
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Circular n° 21 /13. Em 03 de maio de 2013. 

Excelentíssimo Senhor Vereador: 

Em cumprimento ao disposto no Regimento 
Interno, estamos informando Vossa Excelência, que está disponível no 
diretório "Ordem do Dia" de nossa rede de computadores as matérias abaixo 
relacionadas: 

1) projeto de lei complementar n° 009/13, do Executivo Municipal, que 
estabelece a Revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento e Política 
Ambiental de Araraquara - PDPUA, revoga a Lei Complementar n° 
350/05 e alterações e institui o Plano Diretor de Desenvolvimento e 
Política Ambiental de Araraquara - PDDPA, conforme estabelece o 
parágrafo 3° do artigo 40 do Estatuto da Cidade. 

2) projeto de lei complementar n° 010/13, do Executivo Municipal, que 
regulamenta a aplicação do Instrumento Urbanístico de Outorga Onerosa 
do Direito de Construir no Município de Araraquara, segundo o Plano 
Diretor de Desenvolvimento Urbano e Política AmbientaL de Araraquara -
PDDPA. . 

3) projeto de lei complementar n° 011/13, do Executivo Municipal, que 
estabelece o -Plano Regulador de Parcelamento do Solo e dá outras 
providências. 

De conformidade com os dispositivos regimentais 
até o dia 05 de julho, às 15 horas, permanecerá na Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Urbano Ambiental, para 
receber emendas por parte dos vereadores e sugestões, por escrito, de 
associações representativas, particularmente das associações de moradores 
e sua Federação, as quais deverão ser protocoladas eletronicamente no 
"Setor de Protocolo" da Câmara Municipal. 

MRDC 



CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
ASSUNTO: Circular n° 021/13. Presidência- Em cumprimento ao dispo eglmen o Interno, 3p 
estamos informando Vossa Excelência, que está disponível no diretório "Ordem do Dia" de nossa r e • cornputadores as 
matérias abaixo relacionadas: . PROC. '6 q I v~ 

1) projeto de lei complementar n° 009/13, do Executivo Municipal, que estabelece a Revi ?- Plano Diretor d 
Desenvolvimento e Política Ambiental de Araraquara - PDPUA, revoga a Lei Complementar ~0'-S~~i::fl:::altE!ml;w~ 
institui o Plano Diretor de Desenvolvimento e Política Ambiental de Araraquara- PDDPA, conforme estabelece o parágrafo 
3° do artigo 40 do Estatuto da Cidade. 

2) projeto de lei complementar n° 010/13, do Executivo Municipal, que regulamenta a aplicação do Instrumento Urbanístico 
de Outorga Onerosa do Direito de Construir no Município de Araraquara, segundo o Plano Diretor de Desenvolvimento 
Urbano e Política Ambiental de Araraquara- PDDPA. 

3) projeto de lei complementar n° 011/13, do Executivo Municipal, que estabelece o Plano Regulador de Parcelamento do 
Solo e dá outras providências. 

De conformidade com os dispositivos regimentais até o dia 05 de julho, às 15 horas, permanecerá na Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Urbano Ambiental, para receber emendas por parte dos vereadores e 
sugestões, por escrito, de associações representativas, particularmente das associações de moradores e sua Federação, as quais 
deverão ser protocoladas eletronicamente no "Setor de Protocolo" da Câmara Municipal. 

NOME RECIBO DATA HORÁRIO 
.... 

10~ {o_; /13 Adilson Vital t!VI. "1-:J I (L;~ 

Aluisio Braz Ç1))tlr'1/ 1l1jfh / -<?;? _/ I' 

Donizete Simioni lb ( \t ~ ~ . f;\ )'V ) 

/~ ~ -, tJ7 oi 12 f Ç;·yo 
Edio Lopes /~~ 0 'BJ o ;{'/r?J { --~ --! ~ ' ~ 

Edna Martins 
' --~[{_. rY)o~/0 I s:_ y .;-fn · 

Elias Chediek 'i . _,t[!lfi--.._ ({jjosj/1 Ir--;~ f 
Gabriela Palombo t) ~ -r.~v ffiiosljt 3 3s;4o 
Geyci Sabonete v' {)_ r ~ _k~ ()~tO(/ f?> l6H- 4Q 
Gerson da Farmácia f-l-9] ' 

H ;__, 1 íNAL"bo o3/o1or~ 1.)~-31-
lf~~r 

' 
Doutor Helder O'~_, O't -.-- ~ <~l? \ 

~ I 

Farmacêutico Jeferson Yashuda ,.J)- J '·)/o 5/ /!;.- ÇP 

João Farias r · ~ . J~'i~ . OJ(os/13 i~-:·yo 

Juliana Damus * 
. oEoS ]13 _j s-.- "{ 2. 

Pastor Raimundo Bezerra )~ o ~)os h:5 ;s:~oJtvy. 
~ 

Roberval Fraiz v~tL@/ 9~/~(//5 1:)'! tr-5~ 

Rodrigo Buchechinha ···A A\,, ol /~f f~> (\: Lff"_ 

Ronaldo Napeloso ·~~ ~ C:0<Yl-t' o3lli~ J5:~() 
William Affonso 
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Marcelo R. D. Cavalcanti 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Nobres Edis 

Marcelo R. D. Cavalcanti [marcelo@camara-arq .sp.gov.br] 
sexta-feira, 3 de maio de 2013 17:30 
Todos os Vereadores 

FLS. 

C.M. 

Proposta de Organização do Processo de Discussão da Revisão do Plano Dir or 
Proposta de Organização do processo de discussão da Revisão do Plano Diretor da 
Câmara Municipal de Araraquara.docx 

Anexo, para conhecimento, a Proposta de Organização do Processo de Discussão da Revisão do Plano Diretor 
encaminhada pela Vereadora Edna Martins, Presidente da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Urbano Ambiental desta Casa de Leis. 

Atenciosamente, 

Marcelo Roberto Dispeiratti Cavalcanti 
.~'"""'Diretor Legislativo 

r 
Câmara Municipal de Araraquara 
'e-mail: marcelo@camara-arq.sp.gov.br 
(16) 3301-0625 - (16) 9770-2035 ou 
(16) 9116-6614 
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PROC . ..J2~~ 
Proposta de Organização do Processo de Discussão da Revisão do Pl no 

~c.:::. M~. ~~==.I 
Diretor 

Câmara Municipal de Araraquara/ 2013 

1- Serão os instrumentos de discussão da revisão do Plano Diretor: audiência de 

abertura visando a contextualização da discussão sobre o plano Diretor, 

audiências regionais para democratizar o conhecimento e discussão sobre o 

plano, reuniões temáticas para dirimir assuntos específicos, reuniões de 
trabalho com técnicos e vereadores para subsidiar a Câmara. 

2- Coordenação dos Trabalhos 

Os trabalhos serão coordenados pela Comissão de Desenvolvimento 

Econômico, Ciência, Tecnologia e Urbano Ambiental - Presidida pela 

vereadora Edna Martins, composta pelos vereadores Elias Chediek e Edio 

Lopes e acompanhamento do Presidente da Comissão de Justiça que deve 

exarar parecer sobre a legalidade do texto, Jeferson Vashuda. 

3- Cronograma 

Histórico e Apresentação Geral da Revisão do Plano 

16/ OS - Câmara 

Audiências Regionais 

Considerando a divisão das regiões do município utilizada pelo 

Orçamento Participativo, organizamos: 

06/06 -Região Sul 

Melhado1Volanda(10) I Hortênsias (11) I Cruzeiro(12) 

Cecapllguatemy(13) I 

Melhado/Yolanda - Região {10) - Jd. Eliana, Jd. Água Branca, Jd. 

Martinez, Jd. Higenópolis, Jd. Santa Rosa, Jd. Nova Época, Jd. Mangiacapra, Jd. 

Almeida, Vila Normanda, Jd. Pe Anchieta, Pq. Alvorada, Vila Nova, Vila 

Melhado, Vila Furlã, Vila Suconasa, Vila Teixeira, Jd. São Jorge, Jd. Arangá, Jd. 

Das Gaivotas, Jd. Panorama, Jd. Guanabara, Jd. Guaianazes, Yolanda Ópice I ell, 

Jd. Palmares, Jd. Palmeiras, Jd. Florença, Jd. Santa Júlia 11 e 111, Jd. Itália, Jd. 

Paulista, Jd. Araraquara, Jd. Das Paineiras, Jd. Portugal e Res. Quinta dos Oitis. 



FLS._~....:.....,;.

Hortências- Região (11}- Jardim dar Hortências, Condomínio Sa Efl~tQC. \ G ~ h'] 
Vila Nossa Senhora Aparecida. C.M. â 

Cruzeiro - Região (12) - Jd. Cruzeiro do Sul I e 11, Jd. Dumont, Jd. Arco 

Íris, Jd. Del Rey, Jd. ledda, Jd. Esplanada, Jd.lmperial, Jd. Silvestre, Jd. Santa 

Marta, Jd. santa Adélia, Jd. Athenas, Vila Bonilha, Jd. Dos lndustriários. 

Cecapl lguatemy- (13)- Cecap, Jd. Vitória De Santi I e 11, Jd. lguatemy, 

Vi la Apacoara, 11 e V Distrito Industrial, Jd. Regina, Jd.Rafaela Micelli. 

13/06 -Região Norte 

Selmi Dey (3) I lndaiá (6) 

Selmi Dey- Região (3)- Jd. Adalberto Roxo, Selmi Dey 11 a VI 

lndaiá -Região (6)- Jd. Veneza, Selmi Dey I, Jd. São Francisco, Jd. Serra 

Azul, Jd. lndaiá, Jd. São Rafael, Chácaras Velosa, 111 Distrito Industrial, Jd. 

Zavanela. 

20106 -Região Oeste 

Maria Luiza (2) I Botânico(4) I Vale do Sol (5) I Universal {8) I Bueno 

(17) Assentamento Monte Alegre (18) 

Maria Luiza - Região (2) - Recanto dos Nobres, Chácara Flora 

Araraquara, Parque Planalto, Portal das Araucárias, Jd. Maria Luiza IV. 

Botânico - Região (4) - Cidade Jardim, Jd. Dos Flamboyants, Jd. 

Botânico, Jd. Cambuí, Vila do Servidor, Jd, Dom Pedro I, Vila Nina, Vila 

Girassol, Lot. Eldorado, Jd Biagioni, Jd. Res. Barbugli, Lot. Franciscato. 

Vale do Sol - Região (5) - Pq. Tropical, Jd. Águas do Paiol, Jd. lgaçaba, 

Vale do Sol, Jd. Paraíso, Jd. Acapulco, Jd, Nova Araraquara, Pq. Res. Lupo 

I e 11, Residencial Damha, Portal das Laranjeiras e conjunto de Chácaras. 

Universal - Região {8) - Morumbi, Vila DEER, Jd, Santa Mônica, Jd. São 

Gabriel, Jd. Universal, Pq das Laranjeiras, Jd. Dos Manacás, Jd. Das 

Flores, Quitandinha, Jd. Vitória, Vila Bela Vista, Chácara Califórnia, Jd. 

Helena, Jd. Dos Ypês, Vila Santana. 



r--.. 

Bueno- Região (17)- Bueno de Andrada 

Assentamento Monte Alegre - Região (18) - Assentamento Monte 

Alegre 

27/06 -Região Leste 

Vila Xavier (14), BrasiiiAmerica (15)1 Parque São Paulo (16) 

Vila Xavier - Região (14) - Vila Xavier, Jd. Cristo Rei, Cidade 

Industrial, Vila Santo Malara, Vila Karú, Fundação Casa Popular, Parque 

São Benedito, Vila Esperança, Vila Santa Maria, Jd. São Jorge, Vila 

Paulista, Vila Renata, Prédios Condomínio Cocisa, Jd. Paulistano, Vila 

Carvalho, Vila Vicentina. 

Brasil I América - Região (15) - Jd. Pinheiros I e 11, Vila Biagioni, Jd. 

Europa, Jd. Das Estações, · Jd. Tabapuã, Jd. Floria na, Vila Gaspar, Jd. 

Lisboa, Vila Tito, Jd. América, Jd. Brasil, Vila Vieira, Parque Gramado I e 11, 

Jd. Silvania, Jd. Santa Júlia I, Jd. Capri, Vila Joinvile, Vila Esperança. 

Parque São Paulo - Região (16) - Jd. Santa Clara, Jd. Ana Adelaide, Jd. 

Altos de Pinheiros I e 11, Parque Res. São Paulo, Parque dos Sabiás. 

04/07 -Região Central 

Centro (1)1 Ferroviária (7) I São José (9) 

Centro- Região (1)- Centro, Santa Angelina, Vila Sampaio, São Geraldo, 

Vila Yamada, Jd. Das Oliveiras, Jd. Domingos Sávio, Bosque da Saúde, Vila 

José Bonifácio, Jd. São Paulo, Jd. Manoel R. Alves, Lt. Dona Elza, 

Alexandre Bertonin, Vila N. S. do Carmo. 

Ferroviária - Região (7) - Jd. Imperador, Jd. Uirapuru I e 11, Jd. Santo 

Antônio, Jd. Celimar, Jd. Marivan, Jd. Vale Das Rosas, Jd. Aclimação, Jd. 

Adalgisa, Jd.Primor, Jd. Maria Luiza 111, Jd. Do Bosque, Jd. Tinen, Jd. 

Primavera, Vila Ferroviária, Vila sedenho, Jd. das Roseiras, Vila velosa, 

Vila Harmonia, Jd. Morada do Sol, Jd. Brasília, Chácaras Velosa, Sítio São 

João, Jd. Tangará, Lt. Sta Rita de Cássia. 



Jd. Tamoi, Parque do Carmo, Jd. santa Lúcia, Bairro dos Machados, 

Progresso, Vila Kátia, Jd. Cecília, Vila Darcy, Campus Vile. 

Audiência Final -Consolidação do texto 

01/08- Palacete das Rosas 

Votação 

20/08- Primeira Votação Sessão Câmara 

27/08- Segunda Votação Sessão Câmara 



A . 

CAMARA MUNICIPAL DE ~QUARA 

Of Circ. N° 022-13 Araraquara, 03 de julho de 2013. 

Excelentíssimo Senhor Vereador, 

Conforme Ofício apresentado pela Presidente da Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Urbano Ambiental, Vereadora 
Edna Martins, fica prorrogado até o dia 10 de agosto às 15 hs o prazo para 
receber emendas por parte dos vereadores e sugestões, por escrito de 
associações representativas, particularmente das associações de moradores e 
sua Federação, as quais deverão ser protocoladas eletronicamente no "Setor de 
Protocolo" da Câmara Municipal. 

Informamos Vossa Excelência, que está disponível no diretório 
"Ordem do Dia" de nossa rede de computadores as matérias abaixo relacionadas: 

1) ·projeto de lei complementar n° 009/13, do Executivo 
Municipal, que estabelece a Revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento e 
Política Ambiental de Araraquara - PDPUA, revoga a Lei Complementar n° 350/05 
e alterações e institui o Plano Diretor de Desenvolvimento e Política Ambiental de 
Araraquara- PDDPA, conforme estabelece o parágrafo 3° do artigo 40 do Estatuto 
da Cidade. 

· 2) projeto de lei complementar n° 01 0/13, do Executivo 
Municipal, que regulamenta a aplicação do Instrumento Urbanístico de Outorga 
Onerosa do Direito de Construir no Município de Araraquara, segundo o Plano 
Diretor de Desenvolvimento Urbano e Política Ambiental de,Araraquara- PDDPA. 

3) projeto de lei complementar n° 011/13, do Executivo 
Municipal, que estabelece o Plano Regulador de Parcelamento do Solo e dá 
outras providências. 

sigs 
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:ÂMARA ·MUNICIPAL DE ARARAQ ~~===*:=:j:::::..J 

Ofício EM -2013 

Senhor Presidente: 

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete do Vereador 

Araraquara, 03 de julho de 2013. 

Com os meus cordiais cumprimentos, tendo em vista 
que o prazo para apresentação de emendas aos Projetos de Lei Complementar 
n°s 009/13, 010/13 e 011/13 encerra-se no dia 05 de julho próximo, conforme 
Ofício Circular n° 21/13, de 03 de maio de 2013, solicitamos a prorrogação do 
mesmo até o dia 1 O de agosto às 15 hs. 

Agradecendo 
dispensada, subscrevemo-nps. 

antecipadamente 

Atenciosamente, 

a atenção 

COMISSÃO. DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, CIÊNCIA{f~CNOLOGIA E"" 

~~OA'f~ENTKJ. / / 

~~5cl--n cJIJo/ ~'7 C 

Ao 
Excel.entíssimo Senhor 
JOÃO FARIAS 
Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
ARARAQUARA/SP 

Rua São Bento, n° 887- Centro 

ED~Á MARTINS _) 

~i!ftt= 
ELIAS CHEDIEK 

I 
<.) 

,-.r-
'C.\ '-

CEP 14801-300-ARARAQUARAISP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 



NATUREZA: Oficio Circular n• 022/13- Prorroga até o dia 10 de agosto As 15 hs o prazo para receber emendas por. arte dos 
vereadores e sugestões, por escrito de associações representativas, particularmen~e das associações de moradores e sua Federação, as 

uais deverão ser protocoladas eletronicamente no "Setor de Protocolo" da Câmara Municipal. PLC 009/13,010/13 e 011/13 sigs 

NOME : RECIBO DATA 
' 

Adilson Vital 'I ·--r~~ G3/tO f'!J-3 
Aluisio Braz il /'\ (if)0 b3 toil l ~ 

" 
nl /1/l!> Donizete Simioni ~.O!v. -O'-

Edio Lopes ~ ~~ Of!J( O +j'b 3 
Edna Martins ~\.N~g.QOJ 03\-=f-l\~ 
Elias Chediek -t)tYM~ o3/o~/)3 

Gabriela Palombo r) / ~ 
1lli1 ivJ 03)0}/iJ) , 

Geicy Sabonete I;; !J~ C- o3/-n16 
Gerson da Farmácia @{11./qLõo 

11 ), o3/o1 f~ 
' 

e v;b 03/o7-/J3 Doutor Helder . t . . 
Farmacêutico Jéferson Y ashuda ' Vuo::; tdQ o )/o.)/;~ . J. 

João Farias / n1 a/u~r~ 03/o:;/ t~ 
Juliana Damus :j~ o3/o-i11-~ 
Doutor Lapena . -.::: Vt~ 03/QY/l~ .m -

03fru#/J~ Pastor Raimundo Bezerra ~ 
Roberval Fraiz ·/;7/;a tJ~ 0]/(/:t/Í;] 

Rodrigo Buchechinha ~lÃ/ 0~0+\ t3 
William Affonso D.~ 03 /cff I!?::; 
; 

Protocolo -~~ çg\04\ts 
Imprensa - ~ eJ{o;r;,~ ~~ 

~ 
I \ 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Of Circ. No 026-13 Araraquara, 11 de julho de 2013. 

RETIFICAÇÃO DO OFÍCIO CIRCULAR N° 022/13 

Excelentíssimo Senhor Vereador, 

Solicito a retificação do Ofício acima referido, prorrogando até o 
dia 09 de agosto às 15 hs (sexta-feira) o prazo para receber emendas por 
parte dos vereadores .e sugestões, por escrito de associações representativas, 
particularmente das associações de moradores e sua Federação, as quais 
deverão ser protocoladas eletronicamente no "Setor de Protocolo" da Câmara 
Municipal. 

Informamos Vossa Excelência, que está disponível no diretório 
"Ordem do Dia" de nossa rede de computadores .as matérias abaixo relacionadas: 

1) projeto de lei complementar n° · 009/13, do Executivo 
Municipal, que estabelece a Revisão do Plano Diretor de Dese.nvolvimento e 
Política Ambiental de Araraquara - PDPUA, revoga a Lei Complementar n° 350/05 
e alterações e institui o Plano Diretor de Desenvolvimento e Política Ambiental de 
Araraquara- PDDPA, conforme estabelece o parágrafo 3° do artigo 40 do Estatuto 
da Cidade. 

2) projeto de lei complementar n° 010/13, do Executivo 
Municipal, que regulamenta a aplicação do Instrumento Urbanístico de Outorga 
Onerosa do Direito de Construir no Município de Araraquara, segundo o Plano 
Diretor de Desenvolvimento Urbano e Política Ambiental de Araraquara- PDDPA. 

3) projeto de lei complementar n° 011/13, do Executivo 
Municipal, que estabelece o Plano Regulador de Parcelamento do Solo e dá 
outras providências. 

sigs 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQU~~~:d 
NATU"R.EZA: Oficio Circular o• 026/13- Retificação do OC o• 022/13 -Prorroga até o dia 09 de agosto às 15 hs o pp-zo ara 
receber emendas por parte dos vereadores e sugestões, por escrito de associações representativas, particularmente das a~~iações de 
moradores e sua Federação, as quais deverão ser protocoladas eletronicamente no "Setor de Protocolo" da Câmara MunicipaL PLC 

0/ 3 011/13 . 009/13, 01 1 e SlgS 

NOME ___..._RECIBO DATA 

Adilson Vital 
( .X) 

I d ~~1 i1 :S '\~,60._jú 

Aluisio Braz h c //-o:r/). 

Donizete Simioni ~ ovv ·c-'"' Ç I (10 7-/13 
Edio Lopes J )1 LJL ·.1~ v /[/o1ffS 

Edna Martins ~~~ r-M \ . o·)r\~~ 

Elias Chediek ·f9;4M_ I I j_e; :->1!~ 
Xu 37~~~ 

I 

Gabriela Palombo ~ ~ \o:rl ~ _) 
Geicy Sabonete ~~flt!2r c_ ,)1111-Ls_ 

Gerson da Farmácia 
/ \!f 

A.T!J IIJ/ff.L 7) o I lfol/ !3 
Doutor Helder \ - ~~ . . J~\ h~// 1 J(o~(t 3 

Farmacêutico Jéferson Yashuda -~/~6_ . ~~.)o~r 13 
João Farias . / 

/------- ... t(~ ~(_ . ( I I 0?-11?:> 

Juliana Damus \~ ~~ /of((] 
Doutor Lapena ~-Jib~uO li: 9/iS> 

Pastor Raimundo Bezerra . /~. J)lo~\~3 
Roberval Fraiz -6l.~ 

'úl7~ ./J P;:; /2ori 
Rodrigo Buchechinha ;(~ nA k féht: Ir? 

William Affonso -~ // /oi-//J 
Protocolo / // i-f{)/ • t/lo~Vl~ 

i 
Imprensa ~~~ //~~ - --/( 1~ 
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:ÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUAK:a=~:::t:=::..J 

Ofício EM -2013 

Senhor Presidente: 

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete do Vereador 

Araraquara, 06 de agosto de 2013. 

Com os meus cordiais cumprimentos, tendo em vista 
que o prazo para apresentação de emendas aos Projetos de Lei Complementar 
n°s 009/13, 010/13 e 011/13 encerra-se no dia 09 de agosto próximo, conforme 
Ofício Circular n° 26/13, de 11 de julho de 2013, solicitamos a prorrogação do 
mesmo até o dia 16 de agosto às 15 hs. 

Agradecendo 
dispensada, subscrevemo-nos. 

. . 

antecipadamente 

Atenciosamente, 

a atenção 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, C~NCIA; TECNOLOGIA E 

URB CXÂM ENTAL 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
JOÃO FARIAS 
Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
ARARAQUARAISP 

Rua São Bento, no 887- Centro 

ELIAS CHEDIEK 

CEP 14801-300-ARARAQUARA /SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

CÂMARA .MUNICIPAL 
DE All.i\.RAQQAAA 

. ,~ ; 

-1'. 
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CAMARA MUNICIPAL DE-ARARAQUARA 

OfCirc. N° 027-13 Araraquara, 06 de agosto de 2013. 

Nobres Edis, 

Conforme Ofício apresentado pela Presidente da Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Urbano Ambiental, Vereadora 
Edna Martins, fica prorrogado até o dia 16 de agosto às 15 hs o prazo para 
receber emendas por parte dos vereadores e sugestões, por escrito de 
associações representativas, particularmente das associações de moradores e 
sua Federação, as quais deverão ser protocoladas eletronicamente no "Setor de 
Protocolo" da Câmara Municipal. 

Informamos Vossa Excelência, que .· ~stádisponível · no diretório "Ordem 
do Dia" de nossa rede de computadores as matérias abaixo relacionadas: 

1) projeto de lei complementar n° 009/13; do Executivo Municipal, que 
estabelece a Revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento e Política Ambiental 
de Araraquara - PDPUA, revoga a Lei Complementar n° 350/05 e alterações e 
institui o Plano Diretor de Desenvolvimento e Política Ambiental de Araraquara -
PDDPA, conforme estabelece o parágrafo 3° do artigo 40 do Estatuto da Cidade. 

2) projeto de lei complementar n° 010/13, do Executivo Municipal, que 
regulamenta a aplicação do Instrumento Urbanístico de Outorga Onerosa do 
Direito de Construir no Município de Araraquara, segundo o Plano Diretor de 
Desenvolvimento Urbano e Política Ambiental de Araraquara- PDDPA. 

3) projeto de lei complementar n° 011/13, do Executivo Municipal, que 
estabelece o Plano Regulador de Parcelamento do Solo e dá outras providências. 

sigs 

.., i 



07/08/13 Prorrogação do Prazo,Para Emendas- Nilva Alfonsetti Soares 

Prorrogação do Prazo para .Emendas· 

Nilva Alfonsetti Soares <nilva@camara-arq.sp.gov.br> 

qua 07/08/2013 08:43 

Para: Vereadores <vereadores@camara-arq .sp.gov. br>; 

1 anexo 

Prorrogação de Prazo.pdf; 

Bom dia! 

Fica prorrogado até o dia 16 de agosto às 15 horas, o prazo para receber emendas por parte 
dos vereadores e sugestões, por escrito de associações representativas, particularmente das 

,..- , associações de moradores e sua Federação, as quais deverão ser protocoladas 
eletronicamente no "Setor de Protocolo" da Câmara Municipal. PLC 009/13, 010/13 e 011/13, 
conforme documento anexo. 

Atenciosamente, 

NILVA ALFONSETTI SOARES 
Assistente de Plenário 
Secretaria 

Tel3301-0619, 3301-0600/ramal6190 

fax 3301-0647 

E-mail: nilva@camara-arq.sp.gov.br 

.. · .. 

https://mail.camara-arq.sp.gov.br/owa/#vie'M'OOCiel= _y.$Kb&ltemiD=AAMkA.DgOYTAY(JZ!i..TMOMjltNGNjNi1iZVWhLWMOYmQ3YTVjNDRI«vldGAAAAAA.... 1/1 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
NATUREZA: Of. Circular 027/13: Prorroga até o dia 16 de agosto às 15 horas, o prazo para receber 
emendas por parte dos vereadores e sugestões, por escrito de associações representativas, particularmente 
das associações de moradores e sua Federação, as quais deverão ser protocoladas eletronicamente no 
"S d P 1 "d c~ M . . 1 PLC 009/13 010/13 011/13 etor e retoco o a amara UlllCipa. 

' 
e Nilva (07/08/13) 

NOME RECIBO DATA HORÁRIO 

Adilson Vital ~ ll ' ~ íJ o f I oe/~;, (o 1 j5 

Aluisio Braz ;n~ (')l-/ ~~/19 ·1 o. 11\ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Oficio no 114 /13 Araraquara, 11 de novembro de 2013. 

Senhor Presidente, 

Conforme estudos da Comissão da Comissão de Desenvolvimento 
Econômico, Ciência, Tecnologia e Urbano Ambiental, sob a Presidência desta 
Vereadora segue abaixo o cronograma para o projeto de lei complementar n° 
009/13, do Executivo Municipal, que estabelece a Revisão do Plano Diretor de 
Desenvolvimento e Política Ambiental de Araraquara - PDPUA, revoga a Lei 
Complementar n° 350/05 e alterações e institui o Plano Diretor de 
Desenvolvimento e Política Ambientàl de Araraquara - PDDPA, conforme 
estabelece o parágrafo 3° do artigo 40 do· Est~tuto da Cidade e projeto de lei 
complementar n° 011/13, também do Executivo Municipal, que estabelece o 
Plano Regulador de Parcelamento do Solo e dá outras providências: 

1) De 13 a 22 de novembro das 12 às 18 ho~as - Período para os Edis 
apresentarem emendas as quais deverão ser protocoladas 
eletronicamente no "Setor de Protocolo" da Câmara Municipal. 

2) Dias 18 e 21 de novembro das 9 às 12 horas - Assessoria da 
Equipe Técnica do Plano Diretor aos Edis (deverá ser agendado 
horário para atendimento junto ao Gabinete da Vereadora Edna 
Martins, Presidente da Comissão Permanente responsável pela 
análise e estudo das matérias). 

c ">., ~--=::::::
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

O f Circ. no 050 /13 Araraquara, 12 de novembro de 2013. 

Nobres Edis, 

Conforme Ofício apresentado pela Presidente da Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Urbano Ambiental, 
Vereadora Edna Martins, segue abaixo o cronograma para o projeto de lei 
complementar n° 009/13, do Executivo Municipal, que estabelece a Revisão do 
Plano Diretor de Desenvolvimento e Política Ambiental de Araraquara - PDPUA, 
revoga a Lei Complementar n° 350/05 e alterações e institui o Plano Diretor de 
Desenvolvimento e Política ·· Ambiental de Araraquara - PDDPA, conforme 
estabelece o parágrafo ~o do artigo 4.0 do Estatuto da Cidade e projeto de lei 
complementar n° 011/1.3; · também do Executivo Municipal, que estabelece o 
Plano Regulador de Parcelame-i'lto do Solo e dá outr~s providências: 

MRDC 

1) De 13 a 22 de novembro das 12-às 18 horas - Período para os Edis 
apresentarem emendas as quais deverão ser protocoladas 
eletronicamente no "Setor de Protocolo" da Câmara Municipal. 

2) Dias 18 e 21 de novembro das 9 às 12 horas - Assessoria da Equipe 
Técnica do Plano Diretor aos Edis (deverá ser agendado horário para 
atendimento junto ao Gabinete da Vereadora Edna Martins, Presidente 
da Comissão Permanente responsável pela análise e estudo das 
matérias). 
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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Of Circ. no 050 /13 Araraquara, 12 de novembro de 2013. 

Nobres Edis, 

Conforme Ofício apresentado pela Presidente da Comissão de Desenvolvimento 
Econômico, Ciência, Tecnologia e Urbano Ambiental, Vereadora Edna Martins, segue abaixo 
o cronograma para o projeto de lei complementar n° 009/13, do Executivo Municipal, que 
estabelece a Revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento e Política Ambiental de 
Araraquara - PDPUA, revoga a Lei Complementar n° 350/05 e alterações e institu i o Plano 
Diretor de Desenvolvimento e Política Ambiental de Araraquara - PDDPA, conforme 
estabelece o parágrafo 3° do artigo 40 do Estatuto da Cidade e projeto de lei complementar 
n° 011/13, também do Executivo .. Municipal, que estabelece o Plano Regulador de 
Parcelamento do Solo e dá outra~ providê~cias: 

MRDC 

1) De 13 a 22 de novembro das 12 às 1_8 horas - Período para os Edis apresentarem 
emendas as quais deverão ser protocoladas eletronicamente no "Setor de 
Protocolo" da Câmara Municipal. 

2) Dias 18 e 21 de novembro das 9 às 12 horas - Assessoria da Equipe Técnica do 
Plano Diretor aos Edis (deverá ser agendado horário para atendimento junto ao 
Gabinete da Vereadora Edna Martins, Presidente da Comissão Permanente 
responsável pela análise e estudo das matérias). 

Atenciosamente, 

JOÃO FARIAS 
Presidente 
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5vl20nwnuo JsQ PI8JJE:TO 

J):; J.. Et' e o~ {JJ...c"'tvf ~-yv Tfr(J._ N ·:) 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
JOÃO FARIAS 
Presidente da Câmara Municipal 
ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

o 1 1 

Encaminho a Vossa Excelência o incluso Substitutivo 
ao Projeto de Lei Complementa~ nº 11/13, que estabelece o Plano Regulador de 
Parcelamento do Solo e dá outras providências. 

As alter~ções ocorridas no texto do referido Projeto 
melhoraram a consecução de seus objetivos·, na medida em que aproveitamos a 
qualidade dos debates que envolveram tanto o Poder Legislativo como os demais 
setores da cidade, sempre em homenagem à democracia e respeito ao interesse 
público. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência 
os protestos de estima e apreço. 

Respeitosamente, 

MARCELO FORTES BARBIERI 
Prefeito Municipal 
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5J 8~ IÚV Ti UtO /tO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No o 1 1 

Estabelece o Plano Regulador de 
Parcelamento do. Solo e dá outras 
providências. 

Art. 1°. Esta lei regula o parcelamento do solo no 
Município de Araraquara, em área urbana ou de expansão urbana, segundo as diretrizes 
estabelecidas pelo Plano Diretor de Desenvolvimento e Política Ambiental de 

Araraquara (PDDPA), pela Lei Federal 6.76611979 e demais leis petiinentes. 

definições: 

I. 

T 

' 
; 

Art. 2°. Para fins desta lei, adotam-se as seguintes 

Gleba: área urban~ · ou dé expansão , u~bana que não tenha sofrido 
parcelamento do solo. 

li. Loteamento: divisão do solo através da abertura· de vias públicas ou 
prolongamento das já existentes, resulÚindo e~ lotes destinados à 
edificação de qualquer natureza. 

III. Desmembramento: divisão de uma gleba em lotes destinados à edificação 
de qualquer natureza, desde que não haja abertura de vias públicas ou 
prolongamento das já existentes. 

IV. Desdobro: subdivisão de um lote em dois ou mais lotes menores . 
V. Anexação: incorporação de dois ou mais lotes ou fração. 

VI. Lote: área destinada à edificação de qualquer natureza, com testada para a 
via pública, resultante de parcelamento do solo. 

VII. Quadra: área delimitada por vias públicas, em regra um quadrilátero, 
resultante de loteamento do solo. 

VIII. Equipamentos urbanos: equipamentos públicos ou privados de 

abastecimento de água, serviço de esgoto, drenagem urbana, redes de 
energia elétrica, de gás encanado, de telecomunicação e outros 
equipamentos necessários à implantação de infraestrutura urbana. 

IX. Equipamentos comunitários: equipamentos públicos de educação, saúde, 
cultura, assistência social e esporte, configurando bens de uso especial. 

X. Equipamentos de lazer: equipamento público destinado ao lazer, recreação 
ou contemplação, configurando bens de uso comum do povo. 

3 
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XI. Loteamento fechado: loteamento do solo cujo perímetro tenha permissão 
do Município para fechamento através de muro, gradil ou similar e 
permissão de uso exclusivo dos logradouros públicos internos aos 
moradores. 

XII. Condomínio urbanístico: conjunto de edificações, destinada a fins 
residenciais ou não, construída sob a forma de unidades autônomas 
isoladas entre si, com possibilidade de vinculação a áreas de utilização 

exclusiva e com existência de área de uso comum destinada à circulação 
interna, lazer, estacionamento de veículos e outros usos coletivos. 

XIII. 

XIV. 

XV. 

XVI. 

XVII. 

XVIII. 

XIX. 

Unidade autônoma: área edificada, destinada a uso residencial ou não, com 
entrada pela via pública ou pelas vias internas do condomínio. 
Área de Utilizacão Exclusiva: área vinculada a uma unidade autônoma 

destinada a uso exclusivo, como jardim, quintal ou garagem descoberta. 
Fração Ideal: área de utilização exclusiva somada à fração da área de uso 

comum do condomínio urbanístico proporcional àquela. 
Testada: divisa lindeira à via de circulação; em lotes de esquina, a frente 

será considerada a menor dimensão. 
Área Parcelável: área urbana ou de expansão urbana passível de 
parcelamento do solo, após descontadas as áreas determinadas pelos 
incisos I a V do parágrafo único do Art. 3° da Lei Federal6.766/1979. 
Densidade de Ocupação Líqüida: relação entre a população prevista para 

ocupar o loteamento na sua fase de saturação e a área t~tal de lotes. 
Faixa de Domínio: Extensão de terra que 'co·mpõe uma via pública, 
formada pela faixa carroçável, pelas faixas destinadas à circulação de 
pedestres e pelos remanescentes da área destinada ao Municípi-o como via 
pública. 

Art. 3°. Para fins de análise, aprovação e destinação 
de áreas públicas, o parcelamento do solo compreende loteamento, desmembramento, 
desdobro e condomínio urbanístico. 

§1 °. Todo projeto de parcelamento do solo . deverá 
ser submetido à análise para aprovação pelo órgão municipal competente. 

§2°. O órgão competente para análise e aprovação 
do parcelamento do solo em glebas com superfície superior a 20.000m2 (vinte mil 
metros quadrados) será o GRAPROARA. 

CAPÍTULO I 
DO LOTEAMENTO DO SOLO E CONDOMÍNIOS 
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Art. 4°. A destinação de áreas públicas nos 

loteamentos do solo se pautará pelas tabelas 1 a 7, anexas e parte integrante desta lei, e 

será proporcional à densidade de ocupação líquida prevista pelo PDDPA para o 

zoneamento de implantação do empreendimento: 

Parágrafo Único: As glebas com superfície inferior 

a 20.000 m2 (vinte mil metros quadrados) estão desobrigadas de destinação de áreas 

institucional e verde e doação de área patrimonial, devendo destinar área para o sistema 

viário de acordo com a legislação pertinente e as diretrizes determinadas pela 

Administração Pública. 

Art. 5°. As áreas públicas a serem destinadas ou 

doadas ao Município são: 

I - Sistema Viário: área pública proveniente de 
loteamento do solo, com destinação à abertura, prolongamento, ampliação ou 

modificação de vias públicas e construção de dispositivos viários; 

li - _, .Área verde: área pública proveniente de 
parcelamento do solo por registro especial,,càm p_redomínio de vegetação nativa, natural 

ou recuperada, destinada aos propósit~s- ... de r~creaçã.o, lazer, melhoria da qualidade 

ambiental urbana, proteção aos recursos hídricos, m~mute11ção ou melhoria paisagística; 

proteção de bens e manifestações culturais, permitida a .instalação d,e mobiliário ui·bano 
de apoio a estas atividades , respeitados os limites de impenneabilidade pe~mitidos para 
APP's na Resolução CONAMA 369. Integra o patrimônio municipal comq bem de uso 
comum do povo. 

III - Área Institucional: área pública proveniente de 

parcelamento do solo por registro especial, exclusivamente destinada à implantação de 

equipamentos comunitários, vedada alteração de destinação. Integra o patrimônio 

público como bens de uso especial. 

IV - Área Patrimonial: área de domínio municipal, 

proveniente de parcelamento do solo por doação, integra o patrimônio municipal como 

bem dominical e poderá ser destinada a uso particular através de permissão, concessão 

ou alienação, sendo: 

a) permissão de uso concedida pelo Município a entidades sem fins lucrativos, como 

associações de bairro, entidades reconhecidamente de assistência ou 
assistencialismo social; 

b) concessão de uso ou alienação, onerosa ou não, para fins de habitação popular ou 

fomento à atividade econômica. 

§ 1°, É vedada a alteração de destinação das áreas 

verdes e institucionais decorrentes de parcelamento do solo, sendo permitidas eventuais 
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intervenções em áreas públicas já instituídas por motivo de utilidade pública, segundo o 

que define a Lei 12.65112012. 

§ 2°. Se o sistema viário não alcançar 20% da área 

parcelável, a diferença deverá ser adicionada à Área Institucional. 

§ 3°. A base de cálculo para destinação das áreas 

públicas será somente a área parcelável da gleba, com exclusão, inclusive, das Áreas de 

Proteção Permanente. 

§ 4°. As áreas não parceláveis não poderão ser 

recebidas em doação, a nenhum título, pelo Município . 

§5°. Somente será admitida destinação de área verde 

em percentual maior que o exigido por esta lei em caso de ocorrência de CIECO na 

gleba a ser parcelada, quando estas áreas poderão ser destinadas ao Município como 

área verde, mesmo que ultrapassem 10% da área parcelável. 

Art. 6°. As áreas patrimoniais serão doadas em 
loteamentos do tipo residencial, de chácaras de recreio e para fins de habitação social 

somente em glebas superiores a 10'0.900. m2 (cem mil metros quadrados), em 2A, 2B, 

4A, 4B e 4C- exceto 2C. 

Párágrafo Único: A doação se dará por escritura 

pública, às expensas do empreendedor. 

Art. 7°. O fechamento dos condomínios urbanísticos -
e dos loteamentos fechados, de qualquer natureza e em qualquer zoneamento onde seja 

possível, deverá ter recuo de, no mínimo 5 m (cinco metros) do alinhamento , para fins 
de implantação de cinturão verde, o qual poderá integrar a área verde destinada ao 

Município. 

Parágrafo Único. Não será exigido o cinturão verde 

determinado no caput deste at1igo caso o projeto de loteamento fechado ou condomínio 

urbanístico residencial preveja lotes externos adjacentes ao muro de fechamento , sem 

prejuízo da destinação de área verde conforme as tabelas 1, 5, 6 e 7. 

Art. 8°. As áreas patrimoniais decorrentes de 

desmembramentos, loteamentos residenciais e chácaras de recreio e de condomínios 
urbanísticos de qualquer natureza poderão ser doadas fora dos limites da gleba a ser 

parcelada. 

Art. 9°. Para loteamentos fechados e condomínios 

urbanísticos, é permitida a localização das áreas verdes públicas municipais no interior 

de seu fechamento, devendo, neste caso, ser concedida permissão de uso das mesmas à 

associação de moradores ou ao condomínio, com o encargo de mantê-las e conservá-las 

às suas expensas. 
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Art. 10. A área institucional preferencialmente será 

doada em bloco único, podendo ser fracionada em lotes não inferiores a cinco mil 

metros quadrados . 

Parágrafo Único. No caso da superfície da área 

institucional não alcançar 5.000 m2 (cinco mil metros quadrados), deverá, se 
circunstancialmente possível, ser localizada contígua à área institucional de loteamento 

vizinho. 

Art. 11. A determinação do dimensionamento das 

vias públicas será de responsabilidade do órgão analisador e deverá seguir estritamente 

a tipologia e as dimensões estabelecidas no Anexo II da LC XXX/2013, Plano Diretor 

de Desenvolvimento e Política Urbana de Araraquara - PDDPA. 

Art. 12. Os padrões de loteamentos e de 

condomínios urbanísticos de qualquer natureza, no que concerne a área e testada 
mínimas de lotes e área e face máximas de quadras estão especificados nas tabelas 1 a 7, 
anexas e parte integrante desta lei . 

. _ § .1°:_ Os loteamentos fechados devem seguir os 

mesmos critérios e padrões dos 'loteamentos abertos especificados nas tabelas 1 a 4, 
anexas e parte integrante desta 1ei, além· d~ outras · eX:igências legais. 

§ r ·. o cál~ulo da fração ideal de condomínios 

urbanísticos, de qualquer natureza, será a soma dà área de utilização exclusiva com a 

fração da área comum que cabe a essa área de utilização exclusiva. 

Art. 13. A execução de toda infraestrutura do 

loteamento, incluindo arborização, paisagismo, identificação e sinalização do sistema 

viário e dispositivos de segurança de vias públicas, como determinado pelo órgão 
responsável na aprovação do parcelamento, será de responsabilidade do loteador, 

inclusive nas áreas de destinação pública, quando for o caso. 

§ 1 o. Por infraestrutura entendem-se os 

equipamentos urbanos de abastecimento de água e hidrantes, de esgoto, de drenagem 
urbana; sistema viário incluindo guias, sarjetas e pavimentação; iluminação pública, 

rede de energia elétrica, rede de telecomunicações e outros equipamentos que a 

administração pública entender necessários quando da aprovação do projeto. 
§ r . Nas áreas públicas será de responsabilidade do 

loteador também a execução do passeio público. 
Art. 14. As obras de infraestrutura relativas à 

drenagem urbana serão determinadas pelo órgão responsável pela análise do projeto de 

parcelamento e deverão contemplar eventuais obras de desassoreamento de corpos 

d'água locais. 

Art. 15. É de responsabilidade do empreendedor a 

implantação dos equipamentos necessários à coleta seletiva de lixo, principalmente a 
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destinação de local apropriado para armazenagem temporária de material reciclável. nos 

loteamentos fechados e condomínios urbanísticos. 

Art. 16. Todo loteamento residencial, aberto ou 

fechado, e todo condomínio urbanístico residencial deverão possuir núcleo comercial e 

de serviços equivalente a 5% (cinco por cento) da área total de lotes, respeitados os 
limites mínimos de área de lote e testada para lotes comerciais no zoneamento local. 

Parágrafo único. As áreas comerciais e de serviços 

deverão ser externas ao empreendimento, quando fechado, preferencialmente frontais e 

longitudinais às vias estruturais, arteriais e coletoras, com uma via local de acesso aos 

fundos para carga e descarga. 

Art. 17. O órgão responsável pela análise e 

aprovação ou o GRAPROARA, conforme a dimensão da gleba parcelada, com base em 

estudos ambientais e de impacto de vizinhança, poderá exigir do empreendedor a 
execução, às suas expensas, das seguintes medidas : 

I. mitigatórias: medidas adequadas para evitar ou 

superar os efeitos prejudiciais do 

empreendimento nos aspectos ambiental, 

urbanístico, de vizinhança, de trânsito, 

acessibilidade e .econômica; 
II. compeHsatórias: medi.das que visem 

compensar à cidade - como um todo, 

preferencialmente a região, pela implantação 

do empreendimento. 

Art. 18. Os condomínios urbanísticos e os 

loteamentos fechados poderão permutar a obrigação de destinar área institucional pela 
realização de obras públicas. 

Art. 19. Fica vedada a denominação de loteamentos, 
abertos ou fechados, ou condomínios urbanísticos, com o mesmo nome, mesmo que 

sucedido de numeração que os distinga, exceto em casos de empreendimentos 

adjacentes implantados por fases sucessivas. 

Art. 20. As vias públicas abertas em loteamento do 

solo que constituírem prolongamento de outra via pública passarão automaticamente a 

ter denominação da viajá existente e continuidade da numeração. 

Art. 21. No registro do loteamento na matrícula do 
imóvel deve constar expressamente a proibição de desdobro dos lotes, a qual deve ser 

reproduzida no registro imobiliário de cada lote. 

CAPÍTULO II 
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Art. 22. Os desmembramentos de glebas com mais 
de 20.000 m2 (vinte mil metros quadrados) ficam obrigados à destinação de áreas 
públicas, como definidas no Art. 7, incisos II e III, equivalentes aos loteamentos abertos 
residenciais e se pautará pela tabela 1. 

Art. 23. Os desdobras de lotes ficam desobrigados 

da doação de área pública. 

Art. 24. Os valores mínimos de lote e testada 
especificados nas Tabelas 1 a 4, anexas e ·parte integrante desta lei, devem ser 

observados como limitantes na análise e aprovação de desmembramentos e desdobras 
de lotes nos diversos zoneamentos. 

Art. 25. O desmembramento de glebas com 
superfície maior que 20.000 m2 (vinte mil metros quadrados) fica desobrigado da 
destinação de áreas públicas nas seguintes situações: 

: 1.. "Desfazimento de co-propriedades ou condomínios 
civis constituídos há mais de dez anos; desde que o desmembramento ou desdobro se dê 
na proporção de cada co-proprietário, cónio'consta do Registro Imobiliário; 

Il. Sucessão hereditária, desde que o 
.. 

desmembramento ou desdobro se dê na proporção consignada no formal de partilha 
registrado; 

Ill. Antecipação de legítima, desde que a 
propriedade esteja constituída há mais de dez anos e que o desmembramento ou o 
desdobro se dê na proporçã;o da lei civil ou de testamento registrado; 

IV. Decisão judicial; 

V. Separação judicial, divórcio ou dissolução de 
união estável, esta última comprovada através de registro em cartório. 

Art.26. As condições para determinação do local , 
dimensão e outras condicionantes das áreas públicas a serem destinadas ou doadas nos 
casos de desmembramentos são as mesmas estabelecidas para o loteamento do solo. 

CAPÍTULO III 
DOS PROCEDIMENTOS DE ANÁLISE E APROVAÇÃO DE LOTEAMENTOS 

E CONDOMÍNIOS URBANÍSTICOS 
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Art. 27. A análise para aprovação de projetos de 

parcelamento de solo, do tipo loteamento e condomínio urbanístico, seguirá as 
determinações seguintes e caberá ao órgão da Administração Pública como definido na 

divisão de competências das Secretarias de Governo para glebas de até 20.000 m2 (vinte 

mil metros quadrados) e caberá ao GRAPROARA, para glebas com superfície maior 

que esta área. 

Art. 28. As etapas de análise para aprovação de 

projetos de parcelamento do solo, cujos documentos exigidos terão as especificidades 

técnicas determinadas por Decreto do Executivo, são: 

I- VIABILIADADE: Etapa na qual o empreendedor 

requererá à Administração a viabilidade de parcelar o solo na modalidade específica que 
deseja, apresentando para tanto a planta de localização da área, a intenção de doar ou 

permutar área institucional, a intenção de doar área patrimonial, se for o caso, na gleba 

ou em outra área, e outras intenções potestativas que lhe confira a lei . A Administração 
Pública, através do órgão competente, expedirá Certidão de Viabilidade na qual 

constará o zoneamento da área;_ as restrições de parcelamento da mesma (áreas não 

sujeitas ao parcelamento, como definido na Lei 6.766/79, Art. 3°), e parecer quanto à 
viabilidade de parcelar o solo aa área atrav~s da modalidade pretendida. 

-
II -DIRETRIZES: Etapa na qual serão fixadas as 

exigências da Administração Pública, que, através do órgão competente, expedirá 

Certidão de Diretrizes que norteará o projeto -do parcelamento do solo pelo 

empreendedor. Serão determinadas a localização de áreas verdes, institucionais e 

patrimoniais; as diretrizes do sistema viário já existentes no planejamento urbano; faixas 

não edificáveis e outras interferências relativas à gleba objeto do parcelamento 
proposto, visando o melhor aproveitamento do potencial urbanístico e ambiental da 

área, atendida a legislação vigente. 

III- ANTEPROJETO: Etapa na qual será analisado 

o projeto urbanístico apresentado pelo empreendedor a fim de que se verifique se as 

diretrizes traçadas na etapa anterior foram atendidas. Será expedida Certidão de 

Aprovação Prévia, para fins de encaminhamento aos órgãos estaduais pertinentes. 

IV - APROVAÇÃO PROVISÓRIA: Etapa na qual 
será analisado o parcelamento como um todo, a partir do projeto aprovado pelos órgãos 

estaduais, com apresentaçãopelo empreendedor de todos os projetos complementares e 

do cronograma físico-finanaceiro de execução das obras de infraestrutura. Será 
expedida Certidão de Aprovação Provisória e de Construção do Parcelamento. Nesta 
etapa facultar-se-á ao empreendedor caucionar as obras de infraestrutura e obter a 

aprovação definitiva antes da execução das obras de infraestrutura. 

V - APROVAÇÃO DEFINITIVA: Aprovado o 

parcelamento do solo pelos órgãos estaduais, a Administração Pública Municipal 
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analisará os projetos complementares de infraestrutura, arborização, os cronogramas 

físico-financeiros e a proposta de caução, se for o caso. Será Expedida Certidão de 

Aprovação Definitiva e termo de aceitação da caução para fins de registro do 

parcelamento no Cartório de Registro de Imóveis. 

Parágrafo Único. As certidões a serem expedidas 

pela Administração Pública terão seus preços regulamentados por Decreto do 

Executivo, expressos em UFM. 

Art. 29. Os documentos a serem apresentados pelo 

empreendedor em cada etapa são: 

I VIABILIADADE: requerimento com 

detalhamento da destinação do empreendimento, planta de localização na escala 
1:10.000, 

II - DIRETRIZES: requerimento; certidão de 
matrícula vintenária; planta planialtil1!étrica cadastral na escala 1:1.000, com indicação, 
das servidões da área; planta da _área e âo entorno em um raio de dois quilômetros dos 

equipamentos comunitários, dos-. corpos d 'água, das vias públicas, das áreas verdes e 

institucionais existentes. 
··,..._ 

III - ANTEPROJETO: requerimento, levantamento 
planialtimétrico cadastral com curvas de nível de metro em metro, certidão de matrícula 

com as medidas atualizadas e de acordo com o local, projeto urbanístico 

georreferenciado, projetos complementares de infraestrutura relativos a água, esgoto e 

drenagem urbana. 

IV - APROVAÇÃO PROVISÓRIA: requerimento, 
certidão de matrícula atualizada, projeto urbanístico georreferenciado detalhado com 

numeração de quadras e lotes, todos os projetos complementares de infraestrutura 

aprovados nos órgãos estaduais, acrescidos dos projetos de iluminação pública, energia 

elétrica, arborização viária, especificação e projetos dos passeios públicos nas áreas 

públicas; projeto e especificação de pavimentação; memoriais descritivos; proposta de 
caução das obras de infraestrutura, se for o caso. 

IV-APROVAÇÃO DEFINITIVA: requerimento da 

Aprovação Definitiva e dos Termos de Recebimento de Obras de Infraestrutura; todos 
os projetos para serem aprovados definitivamente, inclusive memoriais descritivos; 
regulamento ou regimento interno de condomínio ou associação de moradores. 

Parágrafo Único. As especificações técnicas dos 
documentos, plantas e memoriais descritivos a serem api'esentados, formulários , 

modelos serão determinados por Decreto do Executivo. 

11 
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Art. 30. Os prazos de validade das certidões 

expedidas durante o procedimento de aprovação do parcelamento do solo são: 

I - Certidão de Viabilidade: 90 dias; 

II - Certidão de Diretrizes: 180 dias ; 

III - Certidão de Aprovação Prévia: 180 dias; 

IV - Certidão de Aprovação Provisória: prazo de 

execução das obras de infraestrutura. 

V - Certidão Definitiva: 180 dias. 

Parágrafo Único: Em caso da necessidade da 

expedição de comunicados para correção, acréscimo ou alteração de documentos, terá o 

interessado o prazo de 30 dias para cumpri-los, contados após o conhecimento, expirado 

o qual perdem a validade todos os atos anterioremente praticados. 

CAPÍTULO III 
DOS PROCEinMlÚ~TOS pE ANÁLISE E APROVAÇÃO DE 

DESDOBRAL\-JENTOS E DESDOBROS 

· Ar:t. 31: A análise e a_Rrovação de desdobran1entos e 

desdobras será de competência da Secretaria ·de pesenvo1viriiento Urbano. 

Art. 32. Os projetos-de desdobramentos de glebas 

com mais de 20.000m2 (vinte mil metros quadrados) serão precedidos da fixação de 

diretrizes, a requerimento do interessado, antes do requerimento de aprovação. 

Art. 33. Os documentos necessários ao 
requerimento de autorização para desmembramento e desdobro são: 

L requerimento, 

li. cetiidão de matrícula atualizada; 

UI. projeto indicando a situação anterior ao 

desmembramento ou desdobro pretendido, com indicação de confrontantes, de medidas 

atuais do imóvel e das edificações; indicação da largura das vias e passeios públicos 

existentes e planta do desdobramento ou desdobro pretendido, com indicação dos lotes 

resultantes e das áreas de destinação pública e de doação, se for o caso e respectivos 
memoriais descritivos; 

IV. termo do DAAE, com firma reconhecida, para 

terrenos sem edificação; 

V. cetiidão negativa de débitos municipais; 
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VI. anotação ou recibo de responsabilidade técnica 
do profissional responsável. 

§ 1°: Em caso da necessidade da expedição de 
comunicados para correção, acréscimo ou alteração de documentos, terá o interessado o 

prazo de 30 dias para cumpri-los, contados após o conhecimento, expirado o qual 
perdem a vai idade todos os atos anterioremente praticados. 

§ r . O prazo de validade da autorização de 

desdobramento ou desdobro é de 180 dias. 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 34. Os parcelamentos do solo cujas certidões 
expedidas sob a vigência da Lei Complementar 350/2005 perderem sua validade 
segundo os prazos daquela lei terão ·que ?e submeter ao procedimento de aprovação de 
parcelamento do so lo desde o início pelo que determina esta lei. 

Art. 35. Esta lei entra em vigência na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. -

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 30 (trinta) de abril de 
2013 (dois mil e treze). 

MARCELO FORTES BARBIERI 
- Prefeito Municipal -

\ 
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ANEXO 

TABELA 1 

PADRÕES PARA LOTEAMENTOS PREDOMINANTEMENTE 
RESIDENCIAIS ABERTOS 

4A, 
lB, 40, 

LOCALIZAÇÃO 2B 4B, 2A 3B,SC 
SB 6 

4C 

GLEBA AREA 
10% 10% 10% 10% 3% 7% 

MENOR INSTITUCIONAL 

QUE AREA · 
100.000 m2 

PATRIMONIAL 
- - - - 7% 3% 

' 

ÁREAS DE GLEBA AREA 7% ~ 
DESTINAÇÃO INSTITUCIONAL 

7%" 10% 7% 3% 7% 
MAIOR 

PÚBLICA QUE AREA . 
100.000 m2 

PATRIMONIAL 
3% 3% . - . 3% 7% 3% . 

-
AREAS VERDES 10% 15% 10% 10% 10% 10% 

MALHA VIÁRIA MÍNIMA 20% 20% 20% 20% 20% 20% 

MEIO DE 
250 250 250 250 250 250 

ÁREA QUADRA 

MÍNIMA ESQUINA 300 300 300 300 300 300 
(m2) (J) 

COMERCIAL 500 500 500 500 500 500 
LOTES 

MEIO DE 
8 8 8 8 8 8 

TESTADA QUADRA 

MÍNIMA ESQUINA 12 12 12 12 12 12 
(m) 

COMERCIAL 12 12 12 12 12 12 

FACE MÁXIMA (m) <
4l 200 200 200 200 200 200 

QUARTEIRÕES 
ÁREA MÁXIMA (ha) <

4l 4 4 4 4 4 4 

AREA NON AEDIFICANDJ AS MARGENS DAS 
FAIXAS DE DOMÍNIO DE RODOVIAS E ESTRADA 15 15 15 15 15 15 

DE FERRO (m) 
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TABELA2 

PADRÕESPARALOTEAMENTOSDECHÁCARASDE 
RECREIO 

LOCALIZAÇÃO SA 2B,4A 4B,4C 
2A,4D, 

SB 6 

AREA 
10% 10% 10% 10% 7% GLEBA INSTITUCIONAL 

MENOR QUE 

100.000 1112 ÁREA 
3% 

PATRIMONIAL 
- - - -

ÁREAS DE AREA -
7% 7% 7% 3% 7% 

DESTINAÇÃO 
GLEBA INST-ITUCIONAL 

PÚBLICA 
MAIOR QUE .,. 

AREA o>' ' 100.000 1112 

3% 3% 3% 7% 3% 
PATRIMONIAL 

AREAS VERDES (%) (ll <21 (J) 10% - 10% 15% 10% 10% 

MALHA VIÁRIA MÍNIMA 15% 15% 15% 15% 15% 

MEIO DE 
2.000 1.500 1.500 1.000 1.500 

ÁREA QUADRA 
MÍNIMA (1112

) 

ESQUINA 2.000 1.500 1.500 1.000 1.500 
LOTES 

MEIO DE 
20 15 15 15 15 

TESTADA QUADRA 
MÍNIMA (111) 

ESQUINA 20 15 15 15 15 

FACE MÁXIMA (111) <
41 400 400 400 400 400 

QUARTEIRÕES 
ÁREA MÁXIMA (ha) <41 16 16 16 16 16 

AREA NON AEDIFICANDJ AS MARGENS DAS 

FAIXAS DE DOMÍNIO DE RODOVIAS E ESTRADA 15 15 15 15 15 
DE FERRO (111) 
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PREDOMINANTEMENTE INDUSTRIAIS E DE SERVIÇOS 

LOCALIZAÇÃO 6 3A 3B,SC 4A 

AREA 
7% 3% 7% 5% 

INSTITUCIONAL 

ÁREAS DE ÁREA PATRIMONIAL 3% 7% 3% 5% 
DESTINAÇÃO 

PÚBLICA AREAS VERDES • 10% 15% 15% 10% 

SISTEMA VIÁRIO 20% 20% 20% 20% 
-. 

MEIO DE •. 

ÁREA QUADRA 
soo 500 500 500 

MÍNIMA 
(m2) ESQUINA 1000 1000 .. 1000 1000 

LOTES 
MEIO DE 

15 15 15 15 TESTADA 
QUADRA 

MÍNIMA 

(m) ESQUINA 20 20 20 20 

FACE MÁXIMA (m) 400 400,00 400 400 
QUARTEIRÕES 

ÁREA MÁXIMA (ha) 16 16 16 16 

AREA NON AEDIFICANDJ AS MARGENS 
DAS FAIXAS DE DOMÍN10 DE 20 20 20 20 

RODOVIAS E ESTRADA DE FERRO (m) 
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TABELA4 

PADRÕESPARALOTEAMENTOSABERTOS 
PREDOMINANTEMENTE RESIDENCIAIS ABERTOS DE 

INTERESSE SOCIAL 

LOCALIZAÇÃO 2B 
4A,4B, 

2A 
·. 1B,4D, 

3B,SC 6 
4C SB 

GLEBA AREA 
10% 10% 10% 10% 3% 7% 

MENOR INSTITUCIONAL 

QUE AREA 
100.000 m2 

PATRIMONIAL 
- - - - 7% 3% 

ÁREAS DE GLEBA AREA 
7% 7% 7% 3% 

DESTINAÇÃO INSTITUCIONAL 
10% 7% 

MAIOR 
J>úBLICA QUE AREA 

100.000 m2 
PATRIMONIAL 

3% 3% - 3% 7% 3% 

AREAS VERDES(%) 10 ' l 5 10 10 10 10 
·-

SISTEMA VIÁRIO (%) 20 20 20 20 20 20 

MEIO DE 
200 200 200 200 200 200 

ÁREA QUADRA 

MÍNIMA ESQUINA 250 250 250 250 250 250 
(m2) 

COMERCIAL 500 500 500 500 500 500 
LOTES 

MEIO DE 
8 8 8 8 8 8 

TESTADA QUADRA 

MÍNIMA ESQUINA 10 10 10 10 10 l O 
(m) 

COMERCIAL 12 12 12 12 12 12 

FACE MÁXIMA (m) 200 200 200 200 200 200 
QUARTEIRÕES 

ÁREA MÁXIMA (ha) 4 4 4 4 4 4 

ÁREA NONAEDIFICANDI ÀS MARGENS DAS 
FAIXAS DE DOMÍNIO DE RODOVIAS E 15 15 15 15 15 15 

ESTRADA DE FERRO (m) 
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PADRÕES PARA CONDOMÍNIO URBANÍSTICO RESIDENCIAL 

LOCALIZAÇÃO 2B 
4A,4B, 

2A 
IB,4D, 

3B se . 6 
4C SB 

GLEBA AREA 
10% 10% 10% 10% 3% 7% 

MENOR INSTITUCIONAL 

QUE 100.000 AREA 
m2 PATRIMONIAL 

- - - - 7% 3% 

AREA 
7% 7% 10% 7% 3% 7% ÁREAS DE GLEBA INSTITUCIONAL 

DESTINAÇÃO MAIOR QUE 

PÚBLICA 100.000 m2 AREA -
3% 3% 3% 7% 3% 

PATRIMONIAL 
-

,, I 

ÁREA VERDE 10% 10% 10% 10% 10% 10% 

FRAÇÃO IDEAL 300 300 300 300 300 300 

ÁREA NON AEDIFJCANDI ÀS MARGENS DAS FAIXAS DE 
15 15 15 15 15 15 

DOMÍNIO DE RODOVIAS E ESTRADA DE FERRO (m) 
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LOCALIZAÇÃO 

GLEBA MENOR ÁREA INSTITUCIONAL 

QUE I 00.000 m2 

ÁREA PATRIMONIAL 

GLEBA MAIOR ÁREA INSTITUCIONAL 

ÁREAS DE DESTINAÇÃO QUE 100.000 m2 

ÁREA PATRIMONIAL 
PÚBLICA 

ÁREA VERDE 

FRAÇÃO IDEAL 

·,. 
-

' 

ÁREANON AEDIFJCANDI ÀS MARGENS DAS FAIXAS DE DOMÍNIO DE 
RODOVIAS E ESTRADA DE FERRO (m) 

' .. 

3A, 3B, 4A, 
SA,SC 

3% 

7% 

3% 

7% 

10% 

700 

20 

. 6 

3% 

7% 

F L S. '--. '---'---'--r--

p ROC. '--'---...:...........:...... 

C.M. 

7% . 

3% 

10% 

700 

20 
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LOCALIZAÇÃO 

GLEBA ÁREA INSTITUCIONAL 
MENOR QUE 

100.000 m2 ÁREA PATRIMONIAL 

ÁREAS DE 
GLEBA ÁREA INSTITUCIONAL 

DESTINAÇÃO 
MAIOR QUE 

PÚBLICA 100.000 1112 ÁREA PATRIMONIAL 

ÁREA VERDE 

FRAÇÃO IDEAL -
' 

ÁREA N ON AEDIFICANDI ÀS MARGENS pAS FAIXAS DE 
DOMÍNIO DE RODOVIAS E ESTRADA DE.FERRO (m) 

2B,4A, 
4B,4C 

3% 

7% 

7% 

3% 

10% 

700 

•. 15 

FLS. --"'----.--
p R OC. ~,_;-;:~ 
C.M. 

IA, IB, 
2A,4D, 3A,3B, SA 6 

SB 

3% 3% .. 3% 

7% 7% 7% 

7% 3% 7% 

3% 7% 3% 

10% 10% 10% 

700 700 700 

15 15 15 

20 
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PDPA - PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO E POLITI&,." . j . 
AMBIENTAL DE ARARAQUARA 

ANEXO VII 
BENS, ÁREAS E EDIFÍCIOS PROTEGIDOS 

I. Os bens tombados pelo CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo conforme 
as seguintes resoluções: 

a) Resolução n° 8, de 2 1 de janeiro de 1987, dispondo sobre o tombamento do prédio 
Casa do Artista - Colégio Progresso, localizado à Rua Padre Duarte, 1425; 

b) Resolução n° 42, de 02 de abri l de 1998, dispondo sobre o tombamento dos 
seguintes imóveis e logradouros: 

b.l) Esplanada das Rosas sito à Rua São Bento entre Avenida Duque de Caxias e 
Avenida Portugal, 
b.2) Praça da Matriz deflnida pela Avenida São Paulo, Rua São Bento, Avenida 
Brasil e Rua Padre Duarte, 
b.3) Praça da Independência defmida pela Avenida D. Pedro II, Rua Padre Duarte, 
Avenida 15 de Novembro e Rua Voluntários da Pátria, 
b.4) Praça Santos Dumont na Rua São Bento entre as Avenida Espanha e Avenida 
Duque de Caxias, 
b .S) Hotel Municipal na Rua São Bento esquina com a Avenida Portugal, 
b.6) Clube Araraquarense na Esplanada das Rosas; 
b.7) Edificio Palacete São Bento na Praça Santos Dumont; 
b .8) Casa da Cultura Luis Antonio Mruiinez CotTea na Praça Santos Dumont; 

c) Sessão Ordinária de 29 de julho de 2002, Ata 1253, dispondo sobre o tombamento 
das escolas estaduais da Primeira República: 

c.l) Escola Estadual Carlos Baptista Magalhães, localizada na Rua Gonçalves Dias 
n° 291, 
c.2) Escola Estadual Antonio Joaquim de Carvalho, localizada na Praça Pedro de 
T oledo, s/n°; 

H - As áreas tombadas peJas seguintes leis municipais: 

a) Lei Municipal n° 3.556, de 12 de dezembro de 1988 dispondo sobre a preservação 
permanente das árvores da espécie "oiti" existentes na Rua Voluntários da Pátria entre 
as Avenidas Djalma Dutra e José Bonifácio; 

b) Lei Municipal n° 4.998, de 30 de março de 1998 dispondo sobre a preservação 
permanente das árvores da espécie "tipuana" existentes na Avenida Espanha entre as 
Ruas Padre Duarte e Expedicionários do Brasil; 
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III - Os seguintes edifícios e espaços: 

a) Estação Ferroviária de Araraquara, localizada na Rua Antonio Prado s/n; 
b) Estação Fenoviária de Bueno de Andrada, localizada no Distrito de Bueno de 
Andrada; 
c) Tone da antiga Fábrica de Meias Lupo, localizada na Rua Gonçalves Dias; 
d) Igreja Matriz de São Bento, localizada na Praça da Matriz, Centro; 
e) Hospital Beneficência Pmtuguesa, localizado na Avenida José Bonifácio 569; 
f) Casa de Saúde Santa Isabel, localizada na Rua Voluntários da Pátria s/n; 
g) Santa Casa de Misericórdia, localizada na Avenida José Bonifácio 764; 
h) Antigo Edificio da Maternidade Gota de Leite de Araraquara, localizado na Rua 
Carlos Gomes 161 O; 
i) Museu Histórico e Pedagógico Voluntários da.Pátria, localizado na Praça Pedro de 
T oledo, Centro, s/n; 
j) Edifício da Estação de Tratamento de Água de Araraquara e a Praça da Fonte 
Luminosa, localizado na Av. Bento de Abreu s/n; 
k) Complexo Ferroviário de Ouro, compreendendo a Estação Ferroviária, a Vila e a 
Sub-Estação Elétrica; 
I) Edificio situado a Rua Voluntários da Pátria n° 1435, antigo Conservatório Musical 
do maestro José Tescari; 
m) Edificio do Solar de Antonio Lourenço Correa, na Avenida São Paulo no 660; 
n) Imóvel denominado antiga Chácara Sapucaia, local onde Mário de Andrade 
escreveu Macunaíma, atual Centt·o Cultural Prof Waldemar Safiotti, da UNESP de 
Araraquara, localizada na Rua dos Libaneses no 1111; 
o) Capela do Cemitério São Bento. 
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C.M. í ~ 
De: 
Env1ado em. 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Nobres Edis 

Marcelo R. D. Cavalcanti 
-sexta fe1ra, 6 de dezembro de 2013 18.14 

Todos os Vereadores 
Plano Diretor - prazo para apresentação de emendas 
130013.DOC 

Anexo o Comunicado nº 013/2013, de 06 de dezembro de 2013, da Presidência desta Casa, referente ao prazo para 
apresentação de emendas aos projetos de lei complementar nº 009 e 011/13, acompanhados de substitutivo e do 
projeto de lei complementar nº 023/13. Matérias referentes ao Plano Diretor. 

Informamos Vossas Excelências, que estão disponíveis no diretório "Ordem do Dia" de nossa rede de computadores 
as matérias citadas, estando também na íntegra para consulta de nossa população em nosso site www.camara
arq.sp.gov.br 

Atenciosamente, 

Marcelo Roberto Dispeiratti Cavalcanti 
Diretor Legislativo 
Câmara Municipal de Araraquara 
e-mail: marcelo@camara-arq.sp.gov.br 
{16) 3301-0625 - {16) 99116-6614 ou 
(16) 99795-7177 . 

· -..... ... . 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C O MUNI C A DO n° 013/2013 

Considerando que o Senhor Chefe do Executivo 
protocolou em 03 de dezembro de 2013, nesta Casa de Leis, dois substitutivos aos 
Projetos de Lei Complementar números 009 e 011/3 respectivamente; 

Considerando que em 18 de novembro de 2013 foi 
apresentado o projeto de lei complementar n° 023/13, substituindo o projeto de lei 
complementar n° 010/13 retirado anteriormente para reestudo; 

A Câmara Municipal de Araraquara COMUNICA aos 
Nobres Edis que fica aberto, a contar desta data, o prazo de 25 (vinte e cinco) dias 
para a apresentação de emendas por parte dos vereadores, as quais deverão ser 
protocoladas eletronicamente no "Setor de Protocolo" da Câmara Municipal referente às 
propostas abaixo relacionadas: 

1) projeto de l_ei complementar n° 009/13 acompanhado de 
substitutivo, do Executivo Municipal, que estabelece a Revisão do Plano Diretor de 
Desenvolvimento e Política Ambiental de Araraquara - PDPUA, revoga a Lei 
Complementar n° 350/05 e alterações e institui o Plano Diretor de Desenvolvimento e 
Política Ambiental de Araraquara - PDDPA, conforme estabelece o parágrafo 3° do 
artigo 40 do Estatuto da Cidade. 

2) projeto de lei complementar n° 011/13, acompanhado de 
substitutivo do Executivo Municipal, que estabelece o Plano Regulador de 
Parcelamento do Solo e dá outras providências. 

3) projeto de lei complementar n° 023/13, do Executivo 
Municipal, que regulamenta a aplicação do Instrumento Urbanístico de Outorga 
Onerosa do Direito de Construir no Município de Araraquara, segundo o Plano Diretor 
de Desenvolvimento Urbano e Política Ambiental de Araraquara - PDDPA. 

Informamos Vossas Excelências, que estão disponíveis no diretório 
"Ordem do Dia" de nossa rede de computadores as matérias citadas, estando também 
na íntegra para consulta de nossa população em nosso site www.camara-arq.sp.gov.br 

Pre) · ente 
MRDC 

(publicar por três dias a contar de 07 de dezembro de 013). 
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, '8 cÃMA~MO·N.rçí~;; óE-~~~~A~-.- ~ 
•. :· . .-. . : ~ :to~Jr:ilcAoó ,'~o .0131;~1~ ·{.::::~-~~~- ~'-''::;~:·.~'~ 
· Cpnside~ando ;que ·. o· Senhor Chefe do Executivo .:prptocb.IP\Jrer'n · ·l 
·;03·de deze.mbrçl'd.e: 2013, nesta Casa de Léis; .'qoi~ ·suosW-!tiv.os. \ 
~o~. Projet~~;. de Lei .,Çpll}plení~n~r: QÚ~_eros .099.:~ 0.11/~~.r,e~pec,- .: l 

i·tl)lamel)te; · .. · -: . . . · . · .. • . ::- > . 
•· Considerando · que · em ·18 ,de ' riover:n.bro. de •2013 ·,toi · apJe.~er,~tado 
.ó· projeto. de: lei cbmph~mentiu' .n~ ·.023/13, s.úbsti~_úirido .. õ;ipr'pjeto 

. -~~6~i •. co~~lerJ1erít~r p~. 01 0(1'3,_ r~Ui~.dp ~!lte.rio~T-~Jt~~,~~~~~\~~~t· .. 
, ~ .Câmara . Municipal de, A~raquarà. ·COMUNICA' àos!Nóbrés iEdis ·• · 
; q,ue : fica aberto, .a. córi~ar ·desta:. dat.a, .o prazci::~de .'·2~' (vigte(e . 
•, cinco) dias para a·; apresentaÇão · dé · eniéndasi pôr;'páfW'dos ; 
i vereadores; as · 'quais ·deverão ser protocoladas . elétronicamén- .• 
. te n·o·<· •setor de Protocolá" dà.Cãmar.a Municipal !efen~rité às ' 
propostas abaixo;relacionadàs: : . ~ · · <'' ··- :;:· > , 

··1') projeto de lei -cori:lplemeritàr n" ·009/13. acompanh(!do -de'1stibs
•·.titi.Jtivo, do .Executivo. Municipal, que estabelece, à-Revisã_o• do · .•. 
·.Plano Diretof·dé DesénVólvimento e Política· AmbientaLde :·Arara~ . 
,. quàra- PDPUA;. revoga,: á lei Complementar. n" .. 350/05 e · âjterá~ · 
· ções e· institui o· Planei ·Diretor -de Desenvolviméríto:e · Polí~ica 
"Ambiental de · ~raraq4ara.• - PD9.e,A., con.forme :~~t(l~ll,]M~ b)ará~ _ 

gr_!lfo 3" d_p:art1go ,Mt.do Estatuto .da.Cidade.,· .. '' • ·h.\:•3>·. -'. t ; c· - :. 
·· 2) . prpj~to; de-lei. complementar. r;~". 01 1'/13, aCOIJIP._ar:!hado; de:;s)lbs- ' . 
. titi:Jtivo do -Executivô :t.,1unicipal; .·que .estabélece··,&. l?lâho,õfilegüla- : · 
: dór. de, fla~celam.er:ito: do '.Solo:e·,dá óiJ'tras .pr.ovid~riciâsL,~; ,::. , -:':·;' . 
. 3) P,rojetp ;de ~ lei. compJE)me.otar_ n?:, .Q2,3/1 ~. '.do 'E)(~pu!Lvo. '~_unici~ : ; 
·pai, que·. regulam.enta· p. aphcaçp.o do lnstliJmentp ::IJrbar:us~IC,O::: de} ' 

·~ Oútorga ·Onerosa dõ. Direito ' de Construir no . Municfpió. de\Arara~ .: 
_:qu~r~; segú~Cio : o P.Jàno · Qirew dé''Deseii\,~lvi_rry~qtp:;uWaQ_o;~ ': 
.- Poht1ca Am~1ental_· de:A"ªraqul!ra :-,· PDD.PA..· -· :~·,_·•: .•>: -.. :·. • .': . ·• ·•: , 
·· Informamos ·Vossas' Excelências; que estão ·dispohfveis>no' dire- . · 
· tório 'Ordem do: Dia" de nossa rede de -coinputadores::a5:'mát6- : 

rias citadaS; ~'9$ndo també!'fl na fntegra para eohsultâ'- de nossa, ~ 
-_ população em :noss.o sita www.çariiara-arq~sp.góv:bri>.' ·.-- . . 

· .. Araraqúàfa, .06_de:dezembro:·de 2013: - · , : · 
· . . JOAO ·FARIAS . ·· . 

.. ,_ · · P~::~te ' ~ ·· 
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f,f,; ·.·• · CQMI.!_NÍêÃoó. jio:o13/2h1 3 :_,_ ,':_ ~',7 J·i.· )E . 
·. Considerando que·· o Senl')or Chefe c::lo Executivo protoc 
colou em 03 .de ·dezembro, de .. 2013,,nesta Casa.de;~Leis, 

f.d9is .. substituti\Íos' aós 'P~ojef~_s • de Lei . C,ó.ml:íl~m~6t~r?. 
· numeras .009 e. 011(3 :re~pe_ctor~ment.~; . · ·•· • ' :<-.. · • 
· Considerando .. que • em. 18 ·de -.novembro, .de 2013 -foi apre, 
~e~t~do · () -Pr<?jeto, de l~i : .có~l115.1~irienta.tm_0 Q23(43, · ~l}~sF :; 
tlturn,do o projeto de 'lei · cqmplementar ~.n~ o.tQ/.:!3?~etlr~gp. . 

;anteriormente para reestudo; ./, · ·· · -. · ..... :2· ,-:~- -~ . ~- ·-:, ". __ . 

'A Câmara fv1unJcipal ~de _Araraquar~ GOMUNIGA•aos'i:No:·' 
; bres Edis que fica. aberto/ a contar dêsta:data;· o prazo de_ 
· 25 {vinte· e cinco) dias .,para à:apresentàção ·de"eroendas 
por, parte dos vereadores, -as,,quais deverão ser prcitoco_~ , 

<ladas· .eletronicamente:-; do ~Seto(·de: :Pr,otocolo~t d.a :,Gâ'". 
.;fnara Municipal referente às propostas -abaixo relacio:, . 
nadas· _ - · · • .. ·"7 · -r-.,, - . ·c 

l ),projeto de lei ; complementàr ·n~ ·o09/ t3 aç.6mpanhado . 
:de ·substitutivo,• do Executivo:'Muniéipalo que ;estabelece ; 
~a-Revisão dciPlano Diretor dé 'Desemioliiimebto~e · Políti~~ 
__ ca-Ambiéntarde .Aràrãq~ara -> PDF.?.UA;"-revoga :a ·Lei -Com;. 
' plementà~ · ri~- .350/05 e , alteraçõe~ e ·institui o)~ I ano. Di~e- .· 
tor·dé Desenv-olvimento e. Política•Ambiéntal!de-"Ara:ra~ · 

: quara - · PDDPA; conf_oi:rne estabelece . o parágrªfo '3~;dp . 
. àiiigo 40 do Estatuto .da ·cidadé; . -:.r~.-;'.:::; _. ... . ,.::;.:.\• -~ , ._ ;: ~ · 
· 2): ·projeto'-de -lei · compler'nentá:r--n~ .. 011/1_3, ., acómpaqhado :, 
de ·substitutivo do Executivo.·•Municipal;'"que estabele'cé;ô< 
-Plano Regulador de ·Párcelamêntó ·do'·Sóló e''dá outras ' 
providências: ·:>,_ .: ·_·--•·. ~ ·.::: · ·c, :c. ·-:. ,:!Y:··.,'J:~---~{. 
3):.· P.~ój~~o: ·.de ! ~i :'co,mpl~mE:)nta_r.: n_0; 02~o1:3; go·-:·E~~cu~iyp 
M!Jrlc!J)_~I. qu~ regulam.~n~a a, __ aphcaç~q ,do ·>ln;;trull}~ntg_ . 
l:lJbams~JC?o. qe Qutqrga oOnerpsa _çlo '.DireltO, de/.Çon~t[).llr 
no ~Mumci_ P,I0;.' 9e:;~~araguara;. s~~ndo' 9 ~!él.n.O -_D!rJ?,tqr;.d~ 

: · D.esenvolv1mento ·.'Urbano e Poht1ca Ambiental 'de· Arara•· 
quara ·- PO.bPA< .· - 1.': ~ ... ~:- ·.,· .. · < _ .:· /, .· , . · · . 

; !nf(_)r!lJa()'lqs yossas ; E_xce}~D.cia,~_ •.. que .. ~stã9 diSRQf:líyêjs . 
,.nq• d1r~toqo ,:qr.~em . dp . D1.íi! ;d€1: nç:>~pa : çede. . 9~-,CO,!JlP).!ta-., 
dqres;a? n:tát~Q~S. qitaçtas; ' e,sta!)dO, '.ta~l:J.emi na~ .I f1JeQrª·. 
para consulta {fé r:wS~a:' pô!W,Iação_,, e.rn, nqsso,:. ~Jt~ · 
W"'(W:camara"arq.:sp.gov,bc.. ·, -~ -- , _, .·. · : ~. ~--· .' -·' ::· · 

· Ar~rªquarél,, 0.6 ;.de. dezembro. de 20.13 . • 
· -· .• ;,;-" .' JOAOFP.;RlAS·· '-..:·:.-~, ·:· • 
· · ,, ·;. - -."l~ re"sidê'nte .-.\ ... · _,. ,~--

: \, MRDC -.. · 
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PROC.~~-+

C.M. 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Estado de São Paulo 

EDITAL NÚMERO 022/13 
De 09 de dezembro de 2013 

Convocação da 15a Sessão Extraordinária para o dia 14 
de janeiro de 2014, às 18 horas, destinada à apreciação 
em 1 a discussão e votação, do Projeto de Lei 
Complementar no 009/13 acompanhado de substitutivo, 
da Prefeitura do Município de Araraquara, que estabelece 
a Revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento e Política 
Ambiental de Araraquara - PDPUA, revoga a Lei 
Complementar no 350/05 e alterações e institui o Plano 
Diretor de Desenvolvimento e Política Ambiental de 
Araraquara- PDDPA, conforme estabelece o parágrafo 3° 
do artigo 40 do Estatuto da Cidade. 

O PRESIDENTE do Legislativo Municipal, usando de suas 
atribuições legais, convoca·os senhores vereadores para 15a Sessão Extraordinária para 
o dia 14 de janeiro de 2014, ~s 18 horas, destinada à apreciação em 1 a discussão e 
votação, do Projeto de Lei Complementar no 009/i3 acompanhado de substitutivo, da 
Prefeitura do Município de Araraquara, que estabelece a Revisão do Plano Diretor de 
Desenvolvimento e Política Ambiental de Araraquara - PDPUA, revoga a Lei 
Complementar n° 350/05 e alterações e institui o Plano Diretor de Desenvolvimento e 
Política Ambiental de Araraquara- PDDP A, conforme estabelece o parágrafo 3° do artigo 
40 do Estatuto da Cidade. 

Informamos Vossas Excelências, que estão disponíveis no diretório 
"Ordem do Dia" de nossa rede de computadores a matéria citada, estando também na 
íntegra para consulta de nossa população em nosso site www.camara-arq.sp.gov.br 

As emendas que forem apresentadas até o prazo final fixado estarão 
disponíveis a partir do dia 03 de janeiro de 2014 no diretório acima mencionado. 

Dado e passado nesta cidade vai por mim assinado e afixado no local de 
costume na forma da lei. 

MRDC/ 
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r-·- -... . . . . . ·- . . . -- .. -· I 
_;_ .Ç~RA.MUN.ICIPAL p,EARARAoiJAi3À I 
- - . . · .. ~-EDITAL NÚMERO 022113 · .. ·. . . ! 

• · · . . Qe: o9,:CI~ de_ze.rribro . de 2013. . · , i 
. Convcicáçã·o. da · 159 Ses'são EJd:raórdinád~ para 'o _dia 14 1 

de _:janeiro-de · 2014, ~s 18 horas; qestinCl:,da à . ~preciação ! 
em 18 di_scussão-e. votação, .do P~ojeto o e Lei Comple- I 
mentar,.n° 009/13acompanhádo de substitutivo; da .Pre- ·I 

·feitura .do Município .de Araraquara; que estabelece ,a 
, .Revisão: do Plano-, Diretor de Desenvolvimento ·e .Política .j 

I
, ·Arr)bientat·de Araraquâra. - PDPUM rE!voga, 'a :· Le.i ·com- ' I 
, plementar" n° 350/05 . e-alterações e institui o Plano Dire- . i 
tor •de Deserivohti_mento e : PolíticaAmbient~l 'de. Arara- .

1

' 

quara - PDDPA, c~nforme _estabelec~- o pa_ragrafg ~-o -dp I 
af!igo !40 do Estatuto dá C1dade. : · · · · · · 
Q' · PRESIDENTE ~do Legislativo Municipal, usando· de ·1 

1 ·suas :atribuições_ legais, convoca .os senhores: vereado- ·. 
i res: para 158 Sessão Ex~raordinária . para o dia 1'4 ' d~ ! 
I janeiro de. 20H, às ,1.8 nora.s, destinada à: àpreqiação ! 
1 em .ta .discussão e votaç_ãp, do-- P.rojeto -de Lei Comple . .: -i 
' . rnentar n° 009/1.3. acprripàrihado de_· substitutivo, -da" Pre- -i 

feitura do Município a e ~raraquara, . qüe esta~elece a i 
· Revisão do Plano-Diretor de - D~serwolvimento· e:Política ! 
:Ambiental . de Araraquara - PDPIJÀ; . revpgaoa,Eêi Com- . 
plementar n~ 350/05 e 'alterações e .institui -o~ .Plano· DJre- ,. 

: to r d,e D.esenvolyirilento e Política 'Ambiental éle Ar~rac ~ 
.quara - '·PDDPA, confor.me estabelece .o 'pàrágraf_o 3'). ·db •.i 
artigo:4o do -Estatuto da Cidade. · · / _c_ "-~- • · .r· 

·· Informamos-Vossas Excelências, que· estão-· disppníveis·.i 
nci ·diretório "Ordem dp Dia" de nossa ré de de computa~ : ; 

I 
dore_ s.a matéria citad.a, estando t~mbém na íntegra p~ra ;· 
consulta · de nossa populaçao em ~;~osso > •s1te 1 

I ' Ã;~~:~~;-~~~:~~~~~v-~~-r~sent~das até o ~r~_~o ' fin~l .1 
1 fixado estarão disponíveis a partir do di~. O~ : d.e jan~i~o I 
de~_2014 no diretório acima m~ncionado. . · · i 
D~do e_ passado nesta cidade· .vai por mim_ assinado e i 
af1xado no-local de cost_ume na forma da le1. 1 

Araraquara, 09 de dezembro de,. 2013. ,. 
/" JOÃO FARIAS; . . . I 

I Pres.iderite . -.·. ···· · 1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Estado de São Paulo 

EDITAL NÚMERO 023/13 
De 09 de dezembro de 2013 

Convocação da 163 Sessão Extraordinária para o dia 14 
de janeiro de 2014, às 19h30min, destinada à apreciação 
em P discussão e votação, do Projeto de Lei 
Complementar n° 011/13 acompanhado de substitutivo, 
da Prefeitura do Município de Araraquara, que estabelece 
o Plano Regulador de Parcelamento do Solo e dá outras 
providências, e do Projeto de Lei Complementar no 
023113, da Prefeitura do Município de Araraquara, que 
regulamenta a aplicação do Instrumento Urbanístico de 
Outorga Onerosa do Direito de Construir no Município de 
Araraquara, segundo o Plano Diretor de Desenvolvimento 
Urbano e Política Ambiental de Araraquara- PDDP A. 

O PRESIDENTE do Legislativo Municipal, usando de suas 
atribuições legais, convoca os senhores vereadores para 163 Sessão Extraordinária para 
o dia 14 de janeiro de 2014, às 19h30min, destinada à apreciação em 1 a discussão e 
votação, do Projeto de Lei Complementar no 011/13 acomp~ado ·dy substitutivo, da 
Prefeitura do Município de Araraquara, que estabelece o · Plano Regulador de 
Parcelamento do Solo e dá outras providências, e do Projeto de Lei Complementar n° 
023/13, da Prefeitura do Município de Araraquara, que regulamenta a aplicação do 
Instrumento Urbanístico de Outorga Onerosa do Direito de Construir no Município de 
Araraquara, segundo o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Política Ambiental 
de Araraquara- PDDP A. 

Informamos Vossas Excelências, que estão disponíveis no diretório 
"Ordem do Dia" de nossa rede de computadores as matérias citadas, estando também na 
íntegra para consulta de nossa população em nosso site www.camara-arg.sp.gov.br 

As emendas que forem apresentadas até o prazo final fixado estarão 
disponíveis a partir do dia 03 de janeiro de 2014 no diretório acima mencionado. 

Dado e passado nesta cidade vai por mim assinado e afixado no local de 
costume na forma da lei. 

MRDC/ 
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Marcelo R. D. Cavalcanti 

De: 
Enviado em: 
Assunto: 

Francisco de Assis 
terça-feira, 7 de janeiro de 2014 11:42 
Araraquara Câmara Municipal - Plano Diretor CONVITE 
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Marcelo R. D. Cavalcanti 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Nobres Edis 

Marcelo R. D. Cavalcanti 
terça-feira, 7 de janeiro de 2014 20:46 
Todos os Vereadores 
Emendas de 01 a 30 -substitutivo Plano Diretor- Projetos 
Ol.DOC; 02.DOC; 03.DOC; 04.DOC; OS.DOC; 06.DOC; 07.DOC; 08.DOC; 09.DOC; 
10.DOC; ll.DOC; 12.DOC; 13.DOC; 14.DOC; 15.DOC; 16.DOC; 17.DOC; 18.DOC; 
19.DOC; 20.DOC; 21.DOC; 22.DOC; 23.DOC; 24.DOC; 25.DOC; 26.DOC; 27.DOC; 
28.DOC; 29.DOC; 30.DOC 

Anexo as Emendas ao Substitutivo- Projeto de Lei Complementar n2 009/13- Plano Diretor. 

De 01 a 10- Chediek. 
De 11 a 23- Gabriela . 

..- De 24 a 30- Donizete. 

Todas as emendas estão no formato word. 
Disponíveis também no Diretório: 
H:\ Textos\Ordem do Dia\PLANO DIRETOR- Revisão 2013\Emendas ao Substitutivo 

Tanto o projeto original como o seu substitutivo estão nos formatos word e pdf. 
O projeto original, com os anexos e mapas estão no Diretório: 
H:\ Textos\Ordem do Dia\PLANO DIRETOR- Reyisão 2013 

.. 

O projeto substitutivo, com os anexos e mapas estão· no Diretório: 
H:\ Textos\Ordem do Dia\PLANO DIRETOR- Revisão 2013\Substitutivo e Anexos 

Atenciosamente, 

........---Marcelo Roberto Dispeiratti Cavalcanti 
· Diretor Legislativo 

Câmara Municipal de Araraquara 
e-mail: ma rcelo@camara-arq .sp.gov.br 
{16) 3301-0625 - {16) 99116-6614 ou 
(16) 99795-7177 

1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 
PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO L::.:..::.:..:.=::t:=::::J=~ 

MANÇO 

16a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 14 DE JANEIRO DE 2014 

TERCA- FEIRA 

LOCAL: RUA SÃO BENTO No 887. 

HORÁRIO : 19h30 

02 ITENS 

A Leitura do trecho da Bíblia será procedida pelo Vereador 
ALUISIO BRAZ 

16a Sessão Extraordinária de 
convocada através · do , Edité;ll n° 
09/12/2013. 

14/01/2014 
023 de 

ITEM 01 (maioria absoluta - votação nominal) Pg. 03 
- Em 1 ª discussão e votação, o Projeto de Lei Complementar nº 
011/13, da Prefeitura do Município de Araraquara, 
acompanhado de Substitutivo, que estabelece o Plano 
Regulador de Parcelamento do Solo e dá outras providências. 
(Processo nº 169/13). 
----------------------------------------------------------------------------------------------------
ITEM 02 (maioria absoluta - votação nominal) Pg. 24 
- Em 1 ª discussão e votação; o Projeto de Lei Complementar nº 
023/13, da Prefeitura do Município de Araraquara, que 
regulamenta a aplicação do Instrumento Urbanístico de Outorga 
Onerosa do Direito de Construir no Município de Araraquara, 
segundo o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Política 
Ambiental de Araraquara - PDDPA. (Processo nº 470/13). 
----------------------------------------------------------------------------------------------------

Araraquara, 08 de janeiro de 2014. 
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C.M. 

CÂMARA MUNICI~AL DE ARARAQUARA 
Estado de São Paulo -

EDITAL NÚMERO 002/14 
De 09 de jan~iro _de 2014 · 

Cancela . a~ . convocações realizad-as através dos 
Editais n°S 022 e 023/13, das 158 e 16a Sessões 
Extraordinárias para o dia 14 de janeiro de 2014, às 
18 horas e 19 horas e 30 minutos, respectivamente, 
destinadas à apreciação em 1 a discussão e votação 
dos: _. Prºjeto de Lei Complementar no 
009/13(aconípanhado de substitutivo e emendas); 
Projeto_ de Lei Complementar no 011/13 
(acompanhado de substitutivo) e Projeto de Lei 
Complementar no 023/13, todos da Prefeitura do 
Município de Araraquara. 

O PRESIDENTE do Legislativo Municipal, usando de 
suas atribuições legais, pelo presente edital, cancela as 1 sa e 163 Sessões 
Extraordinárias que se realizariam no dia 14 de janeiro de 2014? às 18 horas e 19 
horas e 30 minutos, respectivamente, destinadas à apreciaç~o em 1 a discussão e 
votação dos: Projeto de Lei Complementar no 009/13 (acompanhado de 
substitutivo e emendas) que estabelece a Revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento e 
Política Ambiental de Araraquara- PDPUA, revoga a Lei Complementar n° 350/05 e alterações e 
institui o Plano Diretor de Desenvolvimento e Política Ambiental de Araraquara - PDDPA, 
conforme estabelece o parágrafo 3° do artigo 40 do Estatuto da Cidade; Projeto de Lei 
Complementar n° 011113 (acompanhado de substitutivo) que estabelece o Plano 

Regulador de Parcelamento do Solo e -dá outras providências e Projeto de Lei 
Complementar n° 023/13, que regulamenta a aplicação do Instrumento Urbanístico de 
Outorga Onerosa do Direito de Construir no Município de Araraquara, s,egundo o Plano Diretor 
de Desenvolvimento Urbano e Política Ambiental de Araraquara- P DDPA, todos da Prefeitura 
do Município de Araraquara. 

Dado e passado nesta cidade, vai por mim assinado e afixado 
no local de costume ria forma da lei. 

uara, 09 de janeiro de 2014. 

nas/ 



10/01/14 Canc~lamento das Sessões Extraordinárias 15•-e 16"- Nilva Alfonsetti Soares 

Cancelamento das Sessões 'Extraordinárias 1sa e 16a 

Nilva Alfonsetti Soares < nilva@camara-arq.sp.gov.br> 

qui 09/01/2014 17:47 

Para:Ordem do Dia <Ordem do Dia>; casadosconselhos@araraquara.sp.gov:br <casadosconselhos@araraquara.sp.gov.br>; 

1 anexo 

140002.DOC; 

Boa tarde!! 

F-1.\NCELAMENTO DE SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS 
h11exo arquivo do Ed ital nº 002/14, cancelando as Ses_sões Extraordinárias 15ª e 16ª de 
14/01/2014 às 18 horas e 19 horas e 30 minutos, respectivamente. 

CONFIRMAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
Lembramos que a 17º Sessão ExtraordináriO-será realizada no mesmo dia e horário anteriormente 
marcados: dia 14/01/2014 às 17 horas e 30 minutos~ <jestinada à apreciação em única discussão e 

votação~ do Requerimento nf? 009/14~ de autoria do Vereador Doni~ete Simioni e demais 
membros da Comissão Especial de Inquérito~ solicitando à prorrogação "do prazo até 15 de 

fevereiro de 2014~ para a conclusão dos trabalhos da CEI. Nos termos do Artigo 108~ Parágrafo 
Único do Regimento Interno o quorum para aprovação do requerimento de prorrogação será de 

um terço dos membros da Câmara. 

~t.enciosamente, 

NILVAALFONSETTI SOARES 

Assistente de Plenário 
Secretaria 
Tel 3301-0619, 3301-0600/ramal 6190 

fax 3301-0647 

E-ma i I: nilva@camara-arq.sp.gov.br 

https://mail.camara-arq.sp.gov.br/owa/íMewmodel= _y.$Kb&ltemiD=AAMkADgOYTAyYjZkLTMOMjltNGNjNi1iZIN\/hLWMOYmQ3YTVjNDRkYwBGAAAAAACq... 1/1 
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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C O MUNI C A DO n° 001/2014 

A Câmara Municipal de Araraquara COMUNICA aos 
Nobres Edis que fica aberto, a contar de 14 de janeiro de 2014, o prazo de 09 (nove) 
dias, ou seja, até às 18 horas de 22 de janeiro de 2014, para a apresentação de 
emendas por parte dos vereadores e do Executivo Municipal, as quais deverão ser 
protocoladas eletronicamente no "Setor de Protocolo" da Câmara Municipal referente às 
propostas abaixo relacionadas: 

1) projeto de lei complementar n° 009/13 acompanhado de 
substitutivo, do Executivo Municipal, que estabelece a Revisão do Plano Diretor de 
Desenvolvimento e Política Ambiental de Araraquara - PDPUA, revoga a Lei 
Complementar n° 350/05 e alterações e institui o Plano Diretor de Desenvolvimento e 
Política Ambiental de Araraqua·ra - PDDPA, conforme estabelece o parágrafo 3° do 
artigo 40 do Estatuto da Cidade. 

2) projeto de leLcomplementar n° 011/13, acompanhado de 
substitutivo do Executivo Municipal, que · estabelece o .Plano Regulador de 
Parcelamento do Solo e dá outras providências. 

3) projeto de lei complementar n° 023/13, do Executivo 
Municipal, que regulamenta a aplicação do Instrumento Urbanístico de Outorga 
Onerosa do Direito de Construir no Município de Araraquara, segundo o Plano Diretor 
de Desenvolvimento Urbano e Política Ambiental de Araraquara - PDDPA. 

Informamos Vossas Excelências, que estão disponíveis no diretório 
"Ordem do Dia" de nossa rede de computadores as matérias citadas, estando também 
na íntegra para consulta de nossa população em nosso site www.camara-arg.sp.gov.br 

MRDC 

(publicar por três dias a contar de 14 de janeiro de 2014). 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Estado de São Paulo 

EDITAL NÚMERO 004/13 
De 13 de janeiro de 2014 

Convocação da 198 Sessão Extraordinária para o dia 23 de 
janeiro de 2014, às 19h30min, destinada à apreciação em la 
discussão e votação, do Projeto de Lei Complementar n° 
011/13 acompanhado de substitutivo, da Prefeitura do 
Município de Araraquara, que estabelece o Plano Regulador 
de Parcelamento do Solo e dá outras providências, e do 
Projeto de Lei Complementar no 023/13, da Prefeitura do 
Município de Araraquara, que regulamenta a aplicação do 
InstrUmento Urbanístico de Outorga Onerosa do Direito de 
Construir no Município de Araraquara, segundo o Plano 
Diretor de Desenvolvim~nto Urbano e Política Ambiental de 
Araraquara'- PDDP A. ·. 

O PRESIDENTE do Legislativo Municipal, usando de suas 
atribuições legais, convoca os senhores vereadores para a 198 Sessão Extraordinária a ser 
realizada no dia 23 de janeiro de 2014, às 19h30min, destinada à apreciação em 1 a 

discussão e votação, do Projeto de Lei Complementar n° 011/13 acompanhado de 
substitutivo, da Prefeitura do Município de Araraquara, que estabelece o Plano Regulador 
de Parcelamento do Solo e dá outras providências, e do Projeto de Lei Complementar n° 
023/13, da Prefeitura do Município de Araraquara, que regulamenta a aplicação do 
Instrumento Urbanístico de Outorga Onerosa do Direito de Construir no Município de 
Araraquara, segundo o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Política Ambiental de 
Araraquara- PDDP A. 

Dado e passado nesta cidade vai por mim assinado e afixado no 
local de costume na forma da lei. 

Araraquara, 13 de· m~ro de 2014. 

MRDC/nas. 



Marcelo R. D. Cavalcanti 

De: Marcelo R. D. Cavalcanti 
Enviado em: segunda-feira, 13 de janeiro de 2014 15:20 

Todos os Vereadores Para: 
Assunto: Prazo para emendas- Plano Diretor e outros 

Nobres Edis 

C O MUNI C A DO n° 001/2014 

A Câmara Municipal de Araraquara COMUNICA aos Nobres Edis que 
fica aberto, a contarde 14 de janeiro de 2014, o prazo de 09 (nove) dias, ou seja, élte.~s 18 horas 
de 22 ·ae janeiro· de 2014, para a apresentação de emendas por parte dos vêreàdores e do 
Executivo Municipal, as quais deverão ser protocoladas eletronicamente no "Setor de Protocolo" da 
Câmara Municipal referente às propostas abaixo relacionadas: 

1) projeto de lei complementar n° 009/13 acompanhado de substitutivo, do 
Executivo Municipal, que estabelece a Revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento e Política 
Ambiental de Araraquara - PDPUA, revoga a Lei Complementar n° 350/05 e alterações e institui o 
Plano Diretor de Desenvolvimento e Política Ambiental de Araraquara - PDDPA, conforme 
estabelece o parágrafo 3° do artigo 40 do Estatuto da Cidade. 

2) projeto de lei complementar n° 011/13, acompanhado de substitutivo do 
Executivo Municipal, que estabelece o Plano Regulador d~ Parcelamento do Solo e dá outras 
providências. 

3) projeto de lei complementar n° 023/13, do Executivo Municipal, que . . 
regulamenta a aplicação do Instrumento Urbanístico de Outorga Onerosa do Direito de Construir no 
Município de Araraquara, segundo o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Política Ambiental 
de Araraquara- PDDPA. 

Informamos Vossas Excelências, que estão disponíveis no diretório "Ordem do Dia" 
de nossa rede de computadores as matérias citadas, estando também na íntegra para consulta de 
nossa população em nosso site www.camara-arq.sp.gov.br 

Araraquara, 14 de janeiro de 2014. 

1 

JOÃO FARIAS 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Estado de São Paulo 

EDITAL NÚMERO 004/14 
De 13 de janeiro de 2014 

Convocação da 19a Sessão Extraordinária para o dia 23 de 
janeiro de 2014~ às 19h30min, destinada à apreciação em ra 
discussão e votação, do Projeto de Lei Complementar n° 
011/13 acompanhado de substitutivo, da Prefeitura do 
Município de Araraquara, que estabelece o Plano Regulador 
de Parcelamento do Solo e dá outras providências, e do 
Projeto de Lei Complementar no 023/13, da Prefeitura do 
Município de Araraquara, que regulamenta a aplicação do 
Instrumento Urbanístico de Outorga Onerosa do Direito de 
Construir no Município de Araraquara, segundo o Plano 
Diretor de Desenvolviniento Urbano e Política Ambiental de 
Araraquara- PDDP A. 

O PRESIDENTE do Legislativo Municipal, usando de suas 
atribuições legais, convoca os senhores vereadores para a 19a Sessão Extraordinária· a ser 
realizada no dia 23 de janeiro de 2014, às 19h30min, destinada à apreciação em 1 a 

discussão e votação, do Projeto de Lei Complementar n° 011/13 acompanhado de 
substitutivo, da Prefeitura do Município de Araraquara, que estabelece o Plano Regulador 
de Parcelamento do Solo e dá outras providências, e do Projeto de Lei Complementar n° 
023/13, da Prefeitura do Município, de Araraquara, que regulamenta a aplicação do 
Instrumento Urbanístico de Outorga Onerosa do Direito de Construir no Município de 
Araraquara, segundo o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Política Ambiental de · 
Araraquara- PDDP A. 

Dado e passado nesta cidade vai por mim assinado e afixado -no 
local de costume na forma da lei. 

Pr idente 

MRDC/nas. 

. ~ ... ' 



" CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQU.AR~~~ 
PALACETEVEREADORCARLOSALBERTO 

MANÇO 

19a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 23 DE JANEIRO DE 2014 

QUINTA-FEIRA 

LOCAL: RUA SÃO BENTO NO 887 • 

...____:> HORÁRIO : 19h30 

02 ITENS 

A Leitura do trecho da Bíblia será procedida pelo Vereador 
EDIO LOPES 

19ª Sessão Extraordinária de 23/01/2014 convocada 
através do Edital nº 004 de 13/01/2014. 

ITEM 01 (maioria absoluta -votação nominal)_ Pg. 03 
- Em 1ª discussão e votação, o · Projeto de Lei 
Complementar nº 011/13, da Prefeitura do Município 
de Araraquara, acompanhado de Substitutivo, que 
estabelece o Plano Regulador de Parcelamento do Solo 
e dá outras providências . .(Processo nº 169 /13). 
----------------------------------------------------------------------------------------------------
ITEM 02 (maioria absoluta- votação nominal) Pg. 25 
- Em 1ª discussão e votação, o Projeto de Lei 
Complementar nº 023/13, da Prefeitura do Município 
de Araraquara, que regulamenta a aplicação do 
Instrumento Urbanístico de Outorga Onerosa do 
Direito de Construir no Município de Araraquara, 
segundo o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e 
Política Ambiental de Araraquara - PDDPA. (Processo 
nº 470/13). 
----------------------------------------------------------------------------------------------------

.Araraq~ 20 de janeiro de 2014. 
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ITEM 01 

(maioria absoluta- votação nominal) 

- Em 1 a discussão e votação, o Projeto de Lei 
Complementar n° 011/13, da Prefeitura do Município 
de Araraquara, acompanhado de Substitutivo, que 
estabelece o Plano Regulador de Parcelamento do 
Solo e dá outras providências. (Processo n° 169/13). 

seg,ue ..... 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQ 
PALACETEVEREADORCARLOSALBERT~~~~~ 

MANÇO 
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ITEM 02 

(maioria absoluta -votação nominal) 

- Em 1 a discussão e votação, o Projeto de Lei 
Complementar n° 023/13, da Prefeitura do Município 
de Araraquara, que regulamenta a aplicação do 
Instrumento Urbanístico de Outorga Onerosa do 
Direito de Construir: no .·Município de Araraquara, 
segundo o Plano Diretor de De$envolvimento Urbano 
e Política Ambiental ·- de · Araraquara - PDDPA. 
(Processo n° 470/13). 

segue ..... 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQU 

PARECER "CONJUNTO" No 002 /14. 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E URBANO AMBIENTAL 

COMISSÃO DE WSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

COMISSÃO DE TRIBUTAÇÃO, FINANÇAS E 
ORÇAMENTO 

COMISSÃO DE OBRAS, SEGURANÇA, SERVIÇOS E BENS 
PÚBLICOS 

COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, HABITAÇÃO E 
SANEAMENTO 

COMISSÃO DE CULTURA, ESPORTES, COMUNICAÇÃO E 
PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR 

O projeto de lei complementar n° 011/13, 
acompanhado de substitutivo, de iniciativa do Executivo Municipal, 
estabelece o Plano Regulador de Parcelamento do Solo e dá outras 
providências. 

Nos termos da Circular n° 21/13, de 03 de maio de 
2013, de conformidade com os dispositivos regimentais até o dia 05 de 
julho, às 15 horas, a matéria permaneceu na Comissão de Desenvolvimento 
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- Econômico, Ciência, Tecnologia e Urbano Ambiental, para receber e 
por parte dos vereadores e sugestões, por escrito, de ass~~~~~l.kll.;l. 

representativas, particularmente das associações de moradores~~~~~~::::J 
Federação, as quais deverão ser protocoladas eletronicamente no " 
Protocolo" da Câmara Municipal. 

Conforme Ofício apresentado pela Presidente da 
Comissão de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Urbano 
Ambiental, Vereadora Edna Martins, através da Circular n° 22/13 de 03 de 
julho de 2013, ficou prorrogado até o dia 10 de agosto às 15 horas o prazo 
para receber emendas por parte dos vereadores e sugestões, por escrito de 
associações representativas, particularmente das associações de moradores 
e sua Federação, as quais deverão ser protocoladas eletronicamente no 
"Setor de Protocolo" da Câmara Municipal. Através da Circular n° 026/13, foi 
retificado o prazo expirando em 09 de agosto de 2013, às 15 horas. 

Através da Circular n° 27/13, de 06 de agosto de 
2013, foi prorrogado até o dia 16 de agosto às 15 horas o prazo para 
apresentação de emendas, seguindo o mesmo rito anteriormente citado. 

Nos termos da Circular n° 050/13 foi fixado de 13 a 
22 de novembro, das 12 às 18 horas, prazo para os Edis apresentarem 
emendas ao projeto. 

Através do Comunicado n° 013/2013, de 06 de 
dezembro de 2013, devidamente publicado por três dias em jornal local, foi 
prorrogado por 25 (vinte e cinco) dias, ou seja, até o dia 02 de janeiro de 
2014, às 18 horas o novo prazo para apresentaÇão de emendas. 

Através do Comunicado n° 001/2014, de 14 de 
janeiro de 2014, devidamente publicado por três dias em jornal local, foi 
prorrogado até o dia 22 de janeiro de 2014, às 18 horas o novo prazo para 
apresentação de emendas por parte dos Edis e do Executivo Municipal. 

Durante toda a fase de análise e estudos foram 
realizadas audiências públicas em diversos bairros da cidade, sendo 
amplamente divulgado pela imprensa local e devidamente publicado no site 
oficial do Poder Legislativo. Por último foi realizada a Audiência Pública Final 
em 13 de janeiro às 19 horas no Plenarinho da Câmara Municipal de 
Araraquara. 

O Projeto analisado será submetido a 02 (duas) 
discussões e votações, dependendo sua aprovação do voto favorável da 
maioria absoluta dos membros da Câmara. 

Na primeira discussão, poderão os vereadores 
manifestar-se, no prazo regimental, sobre o projeto e as emendas, 
assegurando-se preferência ao relator da Comissão de Desenvolvimento 
Econômico, Ciência, Tecnologia e Urbano ambiental e aos autores das 
emendas no uso da palavra. 
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Aprovadas emendas o projeto retornará ~to de 1-D} J· 
03 (três) dias, à Comissão de Justiça, Legislação e Redaçã ,P~OO . se ) 6~ . t 
encarregará de incorporá-las ao texto, no prazo de 05 (cinco) dias. ~C~._:M~. ===J:==f:=:J 

Esgotado o prazo da Comissão sem que a mes 
tenha procedido a incorporação das emendas ao texto, o Presidente avocará 
a competência para fazê-lo no mesmo prazo. 

O projeto com o texto incorporado será incluído em 
pauta da sessão imediatamente subsequente, para segunda discussão e 
aprovação do texto definitivo, dispensada a redação final. 

Ao apreciar a matéria, as Comissões Permanentes 
da Câmara Municipal de Araraquara concluem pela legalidade do projeto de 
lei complementar n° 011/13. 

No que diz respeito a sua competência, nada 
temos a objetar. 

Quanto ao mérito, caberá ao plenário decidir. 

É o parecer, s.m.j. 

Sala de reuniões das comissões, 22 de janeiro de 2014. 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO~ CIÊNCIA~ -
TECNOLO_GIA E URBA.l\TO AMBIENTAL &; ~ Presidente e Relator 

~~ ~ > == ::>e==( 
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COMISSÃO DE TRANSPORTES, HABITAÇÃO E 
SANEAMENTO 

r:;2,};JA = = 6 Presidente 

Eli~ a~W H . 
COMISSÃO DE CULTURA, COMUNICAÇÃO E 
PROTE ÃO AO CONS 
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Marcelo R. D. Cavalcanti 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Nobres Edis 

Marcelo R. D. Cavalcanti C. 
quarta-feira, 22 de janeiro de 2014 20:07 L:::.:..:::::::::::=;r=:~==::J 
Todos os Vereadores 
Emendas apresentadas ao Substitutivo PLC n° 011/13- Parcelamento do Solo 
emenda n° 01 subst PLC 01113 -parcelamento solo art 10 - Bancada PT.docx; 
emenda n° 02 subst PLC 01113 - parcelamento solo - Com Des 
Econômico.docx 

Emendas apresentadas ao Substitutivo PLC n2 011/13- Parcelamento do Solo, protocoladas na tarde desta quarta
fei ra 22 de janeiro de 2014. 

Emenda nº 01- Bancada do Partido dos Trabalhadores 

Emenda nº a2f- Comissão de Desenvolvimento Econômico ... 

Atenciosamente, 

Marcelo Roberto Dispeiratti Cavalcanti 
Diretor Legislativo 
Câmara Municipal de Araraquara 
e-mail: marcelo@camara-arq.sp.gov.br 
(16) 3301-0625 - (16) 99116-6614 ou 
(16) 99795-7177 

1 
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PRO C . ---:::=~"-~-'-+ 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 011/ .~~ 

EMENDA N° ---=-0--=1=---_ ____:120 13 
L:.:..:.::.:..=:=:~~::J 

Altera o Art. 10, conforme segue: 

Art. 1 O. A área institucional preferencialmente será doada em bloco único, 
podendo ser fracionada em lotes não inferiores a dez mil metros quadrados. 

Parágrafo Único. No caso da superfície da área institucional não 
alcançar 1 0.000m2 (dez mil metros quadrados), deverá, se circunstancialmente 
possível, ser localizada contígua à área institucional de loteamento vizinho. 

G 

DONIZETE SIMIONI . ' . 
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EMENDA Nº OJ-

SUBSTITUTIVO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 011 /13. 

A matéria que estabelece o Plano Regulador do Solo e dá outras providências passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 1°. Esta lei regula o parcelamento do solo no Município de Araraquara, em área urbana ou de expansão urbana, 
segundo as diretrizes estabelecidas pelo Plano Diretor de Desenvolvimento e .Política Ambiental de Araraquara (PDDPA), pela Lei Federal 6.766/1979 

! 

e demais leis pertinentes. 

· , . 

Art. 2°. Para fins desta lei, adotam-se as segtÍintes definições: 

Gleba: área urbana ou de expansão urbana que não tenha sofrido parcelamento do solo. 

Loteamento: divisão do solo através da abertura de vias públicas ou prolongamento das já existentes, resultando em lotes destinados à 
edificação de qualquer natureza. 

Desmembramento: divisão de uma gleba em lotes destinados à edificação de qualquer natureza, desde que não haja abe1iura de vias 
públicas ou prolongamento das já existentes. 
Desdobro: subdivisão de um lote em dois ou mais lotes menores. 
Anexação: incorporação de dois ou mais lotes ou fração. 

Lote: área destinada à edificação de qualquer natureza, com testada para a via pública, resultante de parcelamento do solo. 
Quadra: área delimitada por vias públicas, em regra um quadrilátero, resultante de loteamento do solo. 

o -u , 
. ;;o r-
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VIII. Equipamentos urbanos: equipamentos públicos ou privados de abastecimento de água, serviço de esgoto, drenagem urbana, redes de 

energia elétrica, de gás encanado, de telecomunicação e outros equipamentos necessários à implantação de infraestrutura urbana. 

IX. Equipamentos comunitários: equipamentos públicos de educação, saúde, cultura, assistência social e esporte, configurando bens de uso 

especial. 

X. Equipamentos de lazer: equipamento público destinado ao lazer, recreação ou contemplação, configurando bens de uso comum do povo. 

XI. Loteamento fechado: loteamento do solo cujo perímetro tenha permissão do Município para fechamento através de muro, gradil ou 

similar e permissão de uso exclusivo dos logradouros públicos internos aos moradores. 

XII. Loteamento Misto: Para novos loteamentos do solo em gue Qatie do perímetro pe1manece abe1io e pmie tem permissão de uso oara 

fechamen!Q.;_podendo ainda ter sua destinação residencial / industrial, residencial unifamiliar/residencial multifamiliar. 

XIII. Condomínio urbanístico: conjunto de edificações, destinada a fins residenciais ou não, construída sob a forma de unidades autônomas 

XIV. 

XV. 

XVI. 

XVII. 

XVIII. 

XIX. 

XX. 

isoladas entre si, com possibilidade de vinculação a áreas de utilização exclusiva e com existência de área de uso comum destinada à 

circulação interna, lazer, estacionamento de veículos e outros usos coletivos. 

Unidade autônoma: área edificada, destinada a uso residencial ou não, com entrada pela via pública ou pelas vias internas do condomínio. 

Área de Utilização Exclusiva: área vinculada a uma unidade autônoma destinada a uso exclusivo, como jardim, quintal ou garagem 

descobe1ia. 

Fração Ideal: área de utilização exclusiva somada à fração da átea de uso comum do condomínio urbanístico proporcional àquela. 

Testada: divisa lindeira à via de circulação; em lotes de esquina, a frente será considerada a menor dimensão. 

Área Parcelável: área urbana ou de expansão urbana passível de parcelamento do solo, após descontadas as áreas determinadas pelos 

incisos I a V do parágrafo único do A1i. 3° da Lei Federal6.766/1979. 

Densidade de Ocupação Líquida: relação entre a população prevista para ocupar o loteamento na sua fase de saturação e a área total de 

lotes. 

Faixa de Domínio: Extensão de tena que compõe uma via pública, formada pela faixa canoçável, pelas faixas destinadas à circulação de 

pedestres e pelos remanescentes da área destinada ao Município como via pública. 

Art. 3°. Para fins de análise, aprovação e destinação de áreas públicas, o parcelamento do solo compreende 

loteamento, desmembramento, desdobro e condomínio urbanístico. 

competente. 

o ·-o 11 
. ::U r 

§1 °. Todo projeto de parcelamento do solo deverá ser submetido à análise para aprovação pelo órgão m~ci~l ~ 
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§2°. O órgão competente para análise e aprovação do parcelamento do solo em glebas com superfície superior a 

20.000m2 (vinte mil metros quadrados) será o GRAPROARA. 

CAPÍTULO I 

DO LOTEAMENTO DO SOLO E CONDOMÍNIOS 

Art. 4°. A destinação de áreas públicas nos loteamentos do solo se pautará pelas tabelas 1 a 7, anexas e parte 

integrante desta lei, e será proporcional à densidade de ocupação líquida prevista pelo PDDPA para o zoneamento de implantação do empreendimento: 

IParágrafo Único: As glebas estarão desobrigadas de destinação de áreas institucional e verde e doação de área! 

patrimonial, desde que não haja abertura de vias, podendo também, o município solicitar abertura de vias quando se tratar de diretrizes de área. 

Art. 5°. As áreas públicas a serem destinada_s ou doadas ao Município são: 

I - Sistema Viário: área pública proveniente de loteamento do solo, com destinação à abe1iura, prolongamento, . . 

ampliação ou modificação de vias públicas e construção de dispositivos viários; 

11 - Área verde: área pública proveniente de parcelamento do solo por registro especial, com predomínio de 

vegetação nativa, natural ou recuperada, destinada aos propósitos de recreação, lazer, melhoria da qualidade ambiental urbana, proteção aos recursos 

hídricos, manutenção ou melhoria paisagística, proteção de bens e manifestações culturais, pe1mitida a instalação de mobiliário urbano de apoio a estas 

atividades, respeitados os limites de impermeabilidade permitidos para APP's na Resolução CONAMA 369. Integra o patrimônio municipal como bem 

de uso comum do povo. 

Ill - Área Institucional: área pública proveniente de parcelamento do solo por registro especial, exclusivamente 

destinada à implantação de equipamentos comunitários, vedada alteração de destinação. Integra o patrimônio público como bens de uso especial. 

IV - Área Patrimonial: área de domínio municipal, proveniente de parcelamento do solo por doação, integra o 

patrimônio municipal como bem dominical e poderá ser destinada a uso particular através de permissão, concessão ou alienação, sendo: 

a) permissão de uso concedida pelo Município a entidades sem fins lucrativos, como associações de baino, entidades 

assistência ou assistencialismo social; 

b) Concessão de uso ou alienação, onerosa ou não, para fins de habitação popular ou fomento à atividade econômica. 
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§ 1 o. É vedada a alteração de destinação das áreas verdes e institucionais decorrentes de parcelamento do solo, 
sendo permitidas eventuais intervenções em áreas públicas já instituídas por motivo de utilidade pública, segundo o que define a Lei 12.651/2012. 

§ 2°. Se o sistema viário não alcançar 20% da área parcelável, a diferença deverá ser adicionada à Área 
Institucional. 

§ 3°. A base de cálculo para destinação das áreas públicas será somente a área parcelável da gleba, com exclusão, 
inclusive, das Áreas de Proteção Permanente. 

§ 4°. As áreas não parceláveis não poderão ser recebidas em doação, a nenhum título, pelo Município. 

§ 5°. Somente será admitida destinação de área verde em percentual maior que o exigido por esta lei em caso de 
ocorrência de CIECO na gleba a ser parcelada, quando estas áreas poderão ser destinadas ao Município como área verde, mesmo que ultrapassem 10% 
da área parcelável. 

Art. 6°. As áreas patrimoniais serão doadas em loteamentos do tipo residencial, de chácaras de recreio e para fins de 

habitação social somente em glebas superiores a 100.000 m2 (cem mil metros quadrados), em 2A, 2B, 4A, 4B e 4C- exceto 2C. 

Parágrafo Único. A doação se dará por escritura pública, às expensas do empreendedor. 

Art. 7°. O fechamento dos condomínios urbanísticos e dos loteamentos fechados, de qualquer natureza e em 
qualquer zoneamento onde seja possível, deverá ter recuo de, no mínimo 5 m (cinco metros) do alinhamento, para fins de implantação de cinturão 
verde, o qual poderá integrar a área verde destinada ao Município. 

Parágrafo Único. Não será exigido o cinturão verde determinado no caput deste miigo caso o projeto de 
loteamento fechado ou condomínio urbanístico residencial preveja lotes externos adjacentes ao muro de fechamento, sem prejuízo da destinação de 
área verde conforme as tabelas 1, 5, 6 e 7. 

Art. 8°. As áreas patrimoniais deconentes de desmembramentos, loteamentos residenciais e chácaras de recreio e 

de condomínios urbanísticos de qualquer natureza poderão ser doadas fora dos limites da gleba a ser parcelada. 

Art. 9°. Para loteamentos fechados e condomínios urbanísticos, é permitida a localização das áreas verdes públicas 
municipais no interior de seu fechamento, devendo, neste caso, ser concedida permissão de uso das mesmas à associação de morad~ 
condomínio, com o encargo de mantê-las e conservá-las às suas expensas. 

Art. 10. A área institucional preferencialmente será doada em bloco único, podendo ser fracionada e 
inferiores a cinco mil metros quadrados . 



) ) 

Parágrafo Primeiro. No caso da superfície da área institucional não alcançar 5.000 m2 (cinco mil metros 
quadrados), deverá, se circunstancialmente possível, ser localizada contígua à área institucional de loteamento vizinho. 

r arágrafo segundo. Nos R_arcelamento§__R_ara empreendimentos sociais, de áreas a 2artir de 200.000 (duzentos) mil 
metroL_quadrados, destinados_i_p_QRulação com renda entre O (zero) e 6 (seis) salários mínimos, será_p_ermitida~nuta de até 50% da área 

~titucion§!h_P.QLobra de interesse social dentro e a favor dq__p1:2P_rio empreendimento. O va~.2.!:.JJ.ara a permuta será a2urado através de avaliação oficial 
do Município, considerando-se o valor de mercado do local como se concluída e urbanizada a área a ser parcelada. 

Art. 11. A determinação do dimensionamento das vias públicas será de responsabilidade do órgão analisador e 
deverá seguir estritamente a tipologia e as dimensões estabelecidas no Anexo do Plano Diretor de Desenvolvimento e Política Urbana de Araraquara
PDDP A, que trata do sistema viário. 

Art. 12. Os padrões de loteamentos e de condomínios urbanísticos de qualquer natureza, no que concerne a área e 
testada mínimas de lotes e área e face máximas de quadras estão especificados nas tabelas 1 a 7, anexas e parte integrante desta lei. 

§ 1 o. Os loteamentos fechados devem seguir os mesmos critérios e padrões dos loteamentos abe1ios especificados 
nas tabelas 1 a 4, anexas e pmie integrante desta lei, além de outras exigências leg~is . _ 

§ 2°. O cálculo da fração ideal de condomínios urbanísticos, de qualquer natureza, será a soma da área de utilização 
exclusiva com a fração da área comum que cabe a essa área de utilização exclusiva . . · / 

/ 
Art. 13. A execução de toda infraestrutura ., dq: loteamento, incluindo arborização, paisagismo, identificação e 

sinalização do sistema viário e dispositivos de segurança de vias públicas, c'o?JO determinado pelo órgão responsável na aprovação do parcelamento, 
será de responsabilidade do loteador, inclusive nas áreas de destinação pública, quando for o caso. 

§ 1°. Por infraestrutura entendem-se os equipamentos urbanos de abastecimento de água e hidrantes, de esgoto, de 
drenagem urbana; sistema viário incluindo guias, smjetas e pavimentação; iluminação pública, rede de energia elétrica, rede de telecomunicações e 
outros equipamentos que a administração pública entender necessários quando da aprovação do projeto. 

§ 2°. Nas áreas públicas será de responsabilidade do loteador também a execução do passeio público. 

Art. 14. As obras de infraestrutura relativas à drenagem urbana serão determinadas pelo órgão responsável pela 

análise do projeto de parcelamento e deverão,contemplar eventuais obras de desassoreamento de corpos d'água locais. 0 ·-o -n 

Art. 15. E de responsabilidade do empreendedor a implantação dos equipamentos necessários à coletas ~iv~d~ 
lixo, principalmente a destinação de local apropriado para armazenagem temporária de material reciclável nos loteamentos fechados e co om~io 
urbanísticos. 
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Art. 16. Todo loteamento residencial, aberto ou fechado, e todo condomínio urbanístico residencial deverão possuir 
núcleo comercial e de serviços equivalente a 5% (cinco por cento) da área total de lotes, respeitados os limites mínimos de área de lote e testada para 

lotes comerciais no zoneamento local. 
Parágrafo único. As áreas comerciais e de serviços deverão ser extemas ao empreendimento, quando fechado , 

preferencialmente frontais e longitudinais às vias estruturais, arteriais e coletoras, com uma via local de acesso aos fundos para carga e descarga. 

Art. 17. O órgão responsável pela análise e aprovação ou o GRAPROARA, conforme a dimensão da gleba 

parcelada, com base em estudos ambientais e de impacto de vizinhança, poderá exigir do empreendedor a execução, às suas expensas, das seguintes 

medidas: 
I. mitigatórias: medidas adequadas para evitar ou superar os efeitos prejudiciais do empreendimento nos aspectos 

ambiental, urbanístico, de vizinhança, de trânsito, acessibilidade e econômica; 
II. compensatórias: medidas que visem compensar a cidade como um todo, preferencialmente a região, pela 

implantação do empreendimento. 

Art. 18. Os condomínios urbanísticos e os loteamentos fechados poderão permutar a obrigação de destinar 
área institucional (área esta a ser avaliada incluindo as infra estruturas necessárias) pela realização de obras públicas. 

Parágrafo único. Em loteamentos urbanísti~os mistos será permitida a permuta da área institucional__I~or obras de 
[nteresse Qúblico, cujo percentual será definido através de anál~elo GRA\ROARA, de acordo com os seguintes critérios: 

r Densidade demográfica. , 

II. Público-alvo do emoreendimento. 

III. Proximadade de equiQamentos públicos/comunitários no entorno e abrangência. 

Art. 19. Fica vedada a denominação de loteamentos, abe1ios ou fechados, ou condomínios urbanísticos, com o 

mesmo nome, mesmo que sucedido de numeração que os distinga, exceto em casos de empreendimentos adjacentes implantados por fases sucessivas. 

Art. 20. As vias públicas abe1ias em loteamento do solo que constituírem prolongamento de outra via pública 
passarão automaticamente a ter denominação da viajá existente e continuidade da numeração 

o -u -n 
Art. 21. No registro do loteamento na matrícula do imóvel deve constar expressamente a P!'Qibição de desd~ro~:9o~ 

[otes, orém oderá haver a divisão de um lote, desde ue cada mte resultante se una ao lote conti uo com ondo um único lote, oderá ta bénPse 
---

~ermitida a união de dois ou mais lotes para formar um único maior. ~ ~ 

~ 
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CAPÍTULO 11 
DO DESMEMBRAMENTO E DESDOBRO 

Art. 22. Os desmembramentos de glebas com mais de 20.000 m2 (vinte mil metros quadrados) ficam obrigados à 
destinação de áreas públicas, como definidas no Ati. 7, incisos li e III, equivalentes aos loteamentos abertos residenciais e se pautará pela tabela 1. 

Art. 23. Os desdobras de lotes ficam desobrigados da doação de área pública. 
Art. 24. Os valores mínimos de lote e testada especificados nas Tabelas 1 a 4, anexas e parte integrante desta lei, 

devem ser observados como limitantes na análise e aprovação de desmembramentos e desdobras de lotes nos diversos zoneamentos. 

Art. 25. O desmembramento de glebas com superfície maior que 20.000 m2 (vinte mil metros quadrados) fica 
desobrigado da destinação de áreas públicas nas seguintes situações: 

I. Desfazimento de co-propriedades ou condomínios civis constituídos há mais de dez anos, desde que o 
desmembramento ou desdobro se dê na proporção de cada co-proprietário, como corista do Registro Imobiliário; 

11. Sucessão hereditária, desde que o desmembramento ou desdobro se dê na proporção consignada no formal de 
pmiilha registrado; 

111. Antecipação de legítima, desde que a propriedade esteja constituída há mais de dez anos e que o 
desmembramento ou o desdobro se dê na proporção da lei civil ou de testamento registrado; 

IV. Decisão judicial; 

V. Separação judicial, divórcio ou dissolüção de união estável, esta última comprovada através de registro em 
cmiório. 

Art.26. As condições para determinação do local, dimensão e outras condicionantes das áreas públicas a serem 
destinadas ou doadas nos casos de desmembramentos são as mesmas estabelecidas para o loteamento do solo. 

CAPÍTULO Ill 
DOS PROCEDIMENTOS DE ANÁLISE E APROVAÇÃO DE LOTEAMENTOS E CONDOMÍNIOS URBANÍSTICOS 

o 
s: 
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Art. 27. A análise para aprovação de projetos de parcelamento de solo, do tipo loteamento e condomínio 
urbanístico, seguirá as determinações seguintes e caberá ao órgão da Administração Pública como definido na divisão de competências das Secretarias 

de Governo para glebas de até 20.000 m2 (vinte mil metros quadrados) e caberá ao GRAPROARA, para glebas com superfície maior que esta área. 

Art. 28. As etapas de análise para aprovação de projetos de parcelamento do solo, cujos documentos exigidos terão 
as especificidades técnicas determinadas por Decreto do Executivo, são: 

I- VIABILIADADE: Etapa na qual o empreendedor requererá à Administração a viabilidade de parcelar o solo na 

modalidade específica que deseja, apresentando para tanto a planta de localização da área, a intenção de doar ou pe1mutar área institucional, a intenção 
de doar área patrimonial, se for o caso, na gleba ou em outra área, e outras intenções potestativas que lhe confira a lei. A Administração Pública, 
através do órgão competente, expedirá Certidão de Viabilidade na qual constar~ o zoneamento da área; as restrições de parcelamento da mesma (áreas 
não sujeitas ao parcelamento, como definido na Lei 6.766/79, Art. 3°), e parecer quanto à viabilidade de parcelar o solo da área através da modalidade 

pretendida. 

li - DIRETRIZES: Etapa na qual serão fixadas as exigências da Administração Pública, que, através do órgão 
competente, expedirá Certidão de Diretrizes que norteará o projeto do parcelamento do solo pelo empreendedor. Serão determinadas a localização de 
áreas verdes, institucionais e patrimoniais; as diretrizes do sistema viário já existentes no planejamento urbano; faixas não edificáveis e outras 
interferências relativas à gleba objeto do parcelamento proposto, visando· o melhor aproveitamento do potencial urbanístico e ambiental da área, 

atendida a legislação vigente. 

III- ANTEPROJETO: Etapa na q~al será analisado o projeto urbanístico apresentado pelo empreendedor a fim de 
que se verifique se as diretrizes traçadas na etapa anterior foram atendidas. Será expedida Certidão de Aprovação Prévia, para fins de encaminhamento 

aos órgãos estaduais pe1iinentes. 

IV- APROVAÇÃO PROVISÓRIA: Etapa na qual será analisado o parcelamento como um todo, a partir do projeto 
aprovado pelos órgãos estaduais, com apresentação pelo empreendedor de todos os projetos complementares e do cronograma físico-finanaceiro de 
execução das obras de infraestrutura. Será expedida Certidão de Aprovação Provisória e de Construção do Parcelamento. Nesta etapa facultar-se-á ao 
empreendedor caucionar as obras de infraestrutura e obter a aprovação definitiva antes da execução das obras de infraestrutura. (Ver TABELA 08) 

V - APROVAÇÃO DEFINITIVA: Aprovado o parcelamento do solo pelos órgãos estaduais, a Admii~aÇílo ~ 
Pública Municipal analisará os projetos complementares de infraestrutura, arborização, os cronogramas físico-financeiros e a proposta de cauçã : se~r · 
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o caso. Será Expedida Certidão de Aprovação Definitiva e termo de aceitação da caução para fins de registro do parcelamento no Cartório de Registro 
de Imóveis. 

Parágrafo Único. As cetiidões a serem expedidas pela Administração Pública terão seus preços regulamentados 
por Decreto do Executivo, expressos em UFM. 

Art. 29. Os documentos a serem apresentados pelo empreendedor em cada etapa são: 

I- VIABILIADADE: requerimento com detalhamento da destinação do empreendimento, planta de localização na 
escala 1:10.000, 

II - DIRETRIZES: requerimento; cetiidão de matrícula vintenária; planta planialtimétrica cadastral na escala 
1:1.000, com indicação, das servidões da área; planta da área e do entorno em um raio de dois quilômetros dos equipamentos comunitários, dos corpos 
d'água, das vias públicas, das áreas verdes e institucionais existentes. 

III - ANTEPROJETO: requerimento, levantamento plimialtimétrico cadastral com curvas de nível de metro em 
metro, certidão de matrícula com as medidas atualizadas e de acordo com o loca}, pi·ojeto urbanístico geoneferenciado, projetos complementares de 
infraestrutura relativos a água, esgoto e drenagem urbana. 

IV - APROVAÇÃO PROVISÓRIA: requeúménto, certidão de matrícula atualizada, projeto urbanístico 
geoneferenciado detalhado com numeração de quadras e lotes, todos os projetos complementares de infraestrutura aprovados nos órgãos estaduais, 
acrescidos dos projetos de iluminação pública, energia elétrica, arborização. ~iária, especificação e projetos dos passeios públicos nas áreas públicas; 
projeto e especificação de pavimentação; memoriais descritivos; proposta ~e caução das obras de infraestrutura, se for o caso. 

IV -APROVAÇÃO DEFINITIVA: requerimento da Aprovação Definitiva e dos Termos de Recebimento de Obras 
de Infraestrutura; todos os projetos para serem aprovados definitivamen~e, inclusive memoriais descritivos; regulamento ou regimento interno de 
condomínio ou associação de moradores. 

Parágrafo Único. As especificações técnicas dos documentos, plantas e memoriais descritivos a serem 
apresentados, formulários, modelos serão determinados por Decreto do Executivo. 

solo são: 
Art. 30. Os prazos de validade das cetiidões expedidas durante o procedimento de aprovação do parcelamento do 

I - Certidão de Viabilidade: 90 dias; 

11 - Cetiidão de Diretrizes: 180 dias; 

o 
:5: 
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Ill- Certidão de Aprovação Prévia: 180 dias; 

IV- Certidão de Aprovação Provisória: prazo de execução das obras de infraestrutura. 

V - Certidão Definitiva: 180 dias. 

Parágrafo Único: Em caso da necessidade da expedição de comunicados para coneção, acréscimo ou alteração de 
documentos, terá o interessado o prazo de 30 dias para cumpri-los, contados após o conhecimento, expirado o qual perdem a validade todos os atos 
anterioremente praticados. 

CAPÍTULO Ill 
DOS PROCEDIMENTOS DE ANÁLISE E APROVAÇÃO DE DESDOBRAMENTOS E DESDOBROS 

Art. 31. A análise e aprovação de desdobramentos e desdobras será de competência da Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano. 

Art. 32. Os projetos de desdobramentos .(k glebas com mais de 20.000m2 (vinte mil metros quadrados) serão 
precedidos da fixação de diretrizes, a requerimento do interessado, antes do requerimento de aprovação. 

Art. 33. Os documentos necessários ao requerimento de autorização para desmembramento e desdobro são: 

I. requerimento, 

li. ce1iidão de matrícula atualizada; . 

III. projeto indicando a situação anterior ao desmembramento ou desdobro pretendido, com indicação de 
confrontantes, de medidas atuais do imóvel e das edificações; indicação da largura das vias e passeios públicos existentes e planta do desdobramento 
ou desdobro pretendido, com indicação dos lotes resultantes e das áreas de destinação pública e de doação, se for o caso e respectivos memoriais 
descritivos; 

IV. termo do DAAE, com firma reconhecida, para tenenos sem edificação; 

V. certidão negativa de débitos municipais; o ··u 

VI. anotação ou recibo de responsabilidade técnica do profissional responsável. 
o :::0 
:5: o 
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§ 1°: Em caso da necessidade da expedição de comunicados para coiTeção, acréscimo ou alteração de documentos, 
terá o interessado o prazo de 30 dias para cumpri-los, contados após o conhecimento, expirado o qual perdem a validade todos os atos anterioremente 
praticados. 

§ 2°. O prazo de validade da autorização de desdobramento ou desdobro é de 180 dias. 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 34. Os parcelamentos do solo cujas certidões expedidas sob a vigência da Lei Complementar 350/2005 
perderem sua validade segundo os prazos daquela lei terão que se submeter ao procedimento de aprovação de parcelamento do solo desde o início pelo 
que determina esta lei. 

Art. 35. Esta lei entra em vigência na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 30 (trinta) de abril de 20i3 (dois mil e treze). 

MARCELO FORTES BARBIERI 
- Prefeito Municipal -

(') -u , 
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:5: o cn 

(') 

l)d1-G'; 

-~ ·-
\,)~ 



ANEXO 

TABELA 1 

PADRÕES PARA LOTEAMENTOS PREDOMINANTEMENTE RESIDENCIAIS ABERTOS 

LOCALIZAÇÃO 2B 4A, 4B, 4C 2A l B, 4D, SB 3B,5C 6 

GLEBA MENOR QUE ÁREA INSTITUCIONAL 10% 10% 10% 10% 3% 7% 

100.000 m2 

ÁREA PATRIMONIAL - 7% 3% - - -

ÁREA INSTITUCIONAL 7% 
.. 

7% 10% 7% 3% 7% ÁREAS DE DESTINAÇÃO GLEBA MAIOR QUE 

PÚBLICA 100.000 m2 

ÁREA PATRIMONIAL 3% 3% 3% 7% 3% -

AREAS VERDES 10% 15% 10% 10% 10% 10% 

MALHA VIÁRIA MÍNIMA 20% 20% 20% 20% 20% 20% 

MEIO DE QUADRA 250 250 250 250 250 250 
ÁREA MÍNIMA (m2) 

ESQUINA 300 300 300 300 300 300 (I) 

COMERCIAL 500 . 500 500 500 500 500 
LOTES 

MEIO DE QUADRA . 8 8 8 8 8 8 

TESTADA MÍNIMA 

(m) 
ESQUINA ·. 12 12 12 12 12 12 

COMERCIAL 12 12 12 12 12 12 

FACE MÁXIMA (m) <4> 200 200 200 200 200 200 
Q UART EIRÕES 

ÁREA MÁXIMA (ha) <4> 4 4 4 4 4 4 

AREA NON AEDIFICANDI AS MARGENS DAS FAIXAS DE DOMINIO DE RODOVIAS E 
15 15 15 15 15 o ·-u 15n 

ESTRADA DE FERRO (m) . ;;o I 

~o cn' I 
o 

'-... 

. ~~~ 
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n'vv. ~-h'3 TABELA2 
C.M. ~V 

PADRÕESPARALOTEAMENTOSDECHÁCARASD~ / J 

RECREIO 

LOCALIZAÇÃO 

AREA 
GLEBA INSTITUCIONAL 

MENOR QUE 
100.000 m2 AREA 

PATRIMONIAL 

ÁREAS DE AREA 
GLEBA INSTITUCIONAL DESTINAÇÃO MAIOR QUE 

PÚBLICA 100.000 m2 AREA 
PATRIMONIAL 

AREAS VERDES (%) (I ) (z ) <3l 

MALHA VIÁRIA MÍNIMA 

MEIO DE 
ÁREA QUADRA 

MÍNIMA(m2) 

ESQUINA 
LOTES 

MEIO DE 
TESTADA QUADRA 

MÍNIMA (m) . 
ESQUINA 

~ 

FACE MÁXIMA (m) <4l 

QUARTEIRÕES 
ÁREA MÁXIMA (ha) <4l 

AREA NON AEDIFICANDI AS MARGENS DAS 
FAIXAS DE DOMÍNIO DE RODOVIAS E ESTRADA 

'Vf:J 

'JOtld 

'Sl:.l 

DE FERRO (m) 

5A 

10% 

-

7% 

3% 

10% 

15% 

2.000 

2.000 

20 

20 

400 

. 16 

15 

4A 4B,4C 2A, 4D, 
6 5B, 2B 

10% 10% 10% 7% 

- - - 3% 

7% 7% 3% 7% 

3% 3% 7% 3% 

10% 15% 10% 10% 
,- -.., 

15% 15% 15% 15% 

1.500 1.500 1.000 1.500 

1.500 1.500 1.000 1.500 

15 15 15 15 

15 15 15 15 

400 400 400 400 

16 16 16 16 

15 15 15 15 



TABELA3 

PADRÕES PARA LOTEAMENTOS PREDOMINANTEMENTE INDUSTRIAIS E DE SERVIÇOS 

LOCALIZAÇÃO 6 3A 3B,5C 4A 

ÁREA INSTITUCIONAL 7% 3% 7% 5% 

ÁREAS DE DESTINAÇÃO 
ÁREA PATRIMONIAL 3% 7% 3% 5% 

PÚBLICA 
AREAS VERDES 10% 15% 15% 10% 

SISTEMA VIÁRIO 20% 20% 20% 20% 

ÁREA MÍNIMA 
MEIO DE QUADRA 500 .• 500 500 500 

I 

(m,) 
ESQUINA 1000 1000 1000 1000 

LOTES 

MEIO DE QUADRA 15 ' 15 15 15 
TESTADA 

f ' 
MÍNIMA(m) ,, 

20 20 20 ESQUINA r • 20 .. 
FACE MÁXIMA (m) i. ' 400 400,00 400 400 

QUARTEIRÕES ""'~ 

ÁREA MÁXIMA (ha) 16 16 16 16 

AREA NON AEDIF!CANDI AS MARGENS DAS FAIXAS DE DOMINIO DE 
20 20 20 20 

RODOVIAS E ESTRADA DE FERRO (m) 

o "'' " . ;o r-
~ o ~./) 
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TABELA4 

PADRÕES PARA LOTEAMENTOS ABERTOS PREDOMINANTEMENTE RESIDENCIAIS ABERTOS DE 
INTERESSE SOCIAL 

LOCALIZAÇÃO 2B 4A, 4B,4C 2A IB, 4D, SB 3B,SC 6 

GLEBA MENOR ÁREA INSTITUCIONAL 10% 10% lO% lO% 3% 7% 

QUE 100.000 m2 

ÁREA PATRIMONIAL - - - - 7% 3% 

ÁREAS DE DESTINAÇÃO GLEBA MAIOR ÁREA INSTITUCIONAL 7% 7% 10% 7% 3% 7% 

PÚBLICA QUE 100.000 m2 

ÁREA PATRIMONIAL 3% 3% - 3% 7% 3% 

AREAS VERDES(%) 10 15" lO 10 10 10 

SISTEMA VIÁRIO(%) 20 20 20 20 20 20 

MEIO DE QUADRA 200 200 200 200 200 200 

ÁREA MÍNIMA (m2
) ESQUINA 250 250 250 250 250 250 

COMERC IAL 500 ' 500 500 500 500 500 
LOTES 

MEIO DE QUADRA 8 .- . . 8 8 8 8 8 

TESTADA MÍNIMA 
(m) 

ESQUINA 10 10 10 10 lO lO 

COMERCIAL 12 12 12 12 12 12 

FACE MÁXIMA (m) 200 200 200 200 200 200 
QUARTEIRÕES 

ÁREA MÁXIMA (ha) 4 4 4 4 4 4 

AREA NON AEDIFICANDI AS MARGENS DAS FAIXAS DE DOMINIO DE RODOVIAS E 
15 15 15 15 15 15 

ESTRADA DE FERRO (m) 
,.-.... 
:...,..,. ;;Õ r-
;s. o ~ 

o 
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TABELAS 

PADRÕES PARA CONDOMÍNIO URBANÍSTICO RESIDENCIAL 

LOCALIZAÇÃO 

GLEBA 

MENOR 

QUE 100.000 
m2 

AREA 

INSTITUCIONAL 

AREA 

PATRIMONIAL 

28 

10% 

4A,48, 
4C 

10% 

2A 

10% 

18, 4D, 
58 

10% 

385C 6 

3% 7% 

7% 3% 

ÁREAS DE 
DESTINAÇÃO 

PÚBLICA 

7% M:.~~B~UE IINST~~~ONAL I I I I I I I 
I 00.000 tn2 AREA 

7% 

3% 

10% 

3% 

7% 

3% 

3% 

7% 

7% 

3% 
PATRIMONIAL 

ÁREA VERDE 

FRAÇÃO IDEAL 

ÁREA NON AEDIFICANDI ÀS MARGENS DAS FAIXAS DE 

DOMÍNIO DE RODOVIAS E ESTRADA DE FERRO (m) 

10% 10% 

300 300 

15 15 

10% 10% 10% 10% 

300 300 300 300 

15 15 15 15 

() ""O '"T1 
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TABELA6 

PADRÕES PARA CONDOMÍNIO URBANÍSTICO 
INDUSTRIAL 

LOCALIZAÇÃO 

GLEBAMEN OR 1 ÁREA INSTITUCIONAL 

QUE I 00.000 m2 I ÁREA PATRIMONIAL 

GLEBA MAIOR I 
ÁREA INSTITUCIONAL 

ÁREAS D~ DESTINAÇÃO I QUE 100.000 ffi 2 1 

PUBLICA 
ÁREA PATRIMONIAL 

ÁREA VERDE 

FRAÇÃO IDEAL 

ÁREA NON AEDIFICANDI ÀS MARGENS DAS FAIXAS DE DOMÍNIO DE 

RODOVIAS E ESTRADA DE FERRO (m) 

3A, 3B, 4A, I 
5A,5C 

3% I 

7% I 

3% I 

I 7% I 

10% 

700 

20 

6 

3% 

7% 

7% 

3% 

lO% 

700 

20 

l
r0· ;g -;i , 

.
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TABELA 7 

PADRÕES PARA CONDOMÍNIO COMÉRCIAL OU DE 
SERVIÇOS 

LOCALIZAÇÃO 

GLEBA ÁREA INSTITUCIONAL 

2B,4A, 
4B,4C 

3% 

IA, IB, 

2A, 4D, I 3A, 3B, SA 
SB 

3% 3% 

6 

3% 
MENORQUE ~------------------~-----+------4---------~----~ 

AREA PATKIMUNIAL 100.000 m2 - · -- -- ----- ·- - - · 7% 7% 7% 7% 

ÁREA INSTITUCIONAL 7% 7% 3% 7% 
ÁREAS DE 

DESTINAÇÃO 
PÚBLICA 

GLEBA 

MAIOR QUE 
100.000 m2 I ÁREA PATRIMONIAL I I I I I 3% 3% 3% 7% 

ÁREA VERDE 

FRAÇÃO IDEAL 

AREANON AEDIFICANDI AS MARGENS DAS FAIXAS DE 

DOMÍNIO DE RODOVIAS E ESTRADA DE FERRO (11}) 

10% 

700 

15 

10% 

700 

15 

10% 10% 

700 700 

15 15 
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INFRA-ESTRUTURA 

DEMARCAÇÃO DE QUADRA 

DEMARCAÇÃO DE LOTEI 

SISTEMA VIÁRIO, GUIAS E SARJETAS 

SISTEMA DE DRENAGEM 

REDE DE ÁGUA E HIDRANTES 

REDE DE ESGOTOS 

REDE ELÉTRICA 

PAVIMENTAÇÃO 

ARBORIZAÇÃO/PAISAGISMO 

EQUIPTOS. COLETA SELETIVA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

IDENTIFICAÇÃO DAS VIAS 

ABRIGO E PONTO DE ÔNIBUS 

ADEQUAÇÕES VIÁRIAS 

\ 
J 

TABELAS 

) 

[PRAZOS DE EXECUÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA URBANA 
CÓDIGO PRAZOS OBSERVAÇÕES 

1 APROV. DEFINIT. Marcos de concreto 0,15 X 0,15 X 1,00 M 

2 APROV. DEFINIT. Marcos de concreto 0,10 X 0,10 X 0,80 m 

3 APROV. DEFINIT. Rebaixas nas Esquinas para Portadores de Mobilidade Reduzida Conforme NBR-9050/97. Atender e 

observar as diretrizes de categorias e classificação funcional viária prevista no Anexo 111. 

4 APROV. DEFINIT. Atender Normas PMA e Desenhos-Padrão 3-0-66, 3-0-84, 3-0-125, 3-0-142, 3-0-148, 3-0-148/1, 3-0-

162. Adotar sistemas e estruturas de reuso da água pluvial, conforme Item 11, Art. 79 desta Lei. 

5 APROV. DEFINIT. Segundo Normas do DAAE, com a individualização da medição de consumo em caso de loteamentos 

ou condomínios urbanísticos fechados, em que cada lote tem um medidor e o condomínio um 

medidor geral. 

6 APROV. DEFINIT. Segundo Normas do DAAE 

7 APROV. DEFINIT. Segundo Normas da Concessionária Elétrica. Obrigatório também nos Acessos ao Empreendimento . 

8 18 MESES Obedecer Normas da Secretaria de Obras e Serviços Públicos e especificações ONER-ES-

299/300/303/306 E 313/97 

9 18 MESES Conforme Código de Arborização do Município- Altura Mínima da Muda= 1,50 m, especificação de 

espécies adequadas, espaçamento longitudinal de 10m e frontal as divisas dos lotes. 

10 18 MESES Conforme Normas da SDU para Mobiliário Urbano, prever, planejar, projetar e calcular a dimensão e 

localização de depósitos, caçambas e lixeiras para a operacionalização, disposição e armazenamento 

tle materiais e produtos recicláveis em loteamentos ou condomínios urbanísticos fechados, de fácil 

acesso aos moradores, à coleta pública seletiva, empresas recicladoras ou cooperativas de 
1recicladores, atendendo ao Art. 240 desta Lei. 

11 18 MESES Lei Complementar NQ 39 DE 20/08/2001 Extensiva aos Acessos para o Empreendimento 

12 18 MESES Ver Normas da Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes 

13 18 MESES Ver Normas da SDU para Mobiliário Urbano 

14 18 MESES Ver Normas da SOU para Mobiliário Urbano 

15 18 MESES Conforme Determinado por ocasião da Expedição das Diretrizes para Anteprojeto 

Todas as Obras de Infra-Estrutura Constarão de Cronograma Padronizado que acompanhará o Projeto para Aprovação Definitiva, em que se dá início a contagem dos Prazos 

Será exigida caução, majorada em 100%, calculada sobre o valor das Obras de Infra-Estrutura Indicadas no Cronograma, com direito a uma única ~rorrogação com ~razo esti~ulado 
o -u 

A Caução se dará por meio de Garantia Bancária, Hipotecária ou em Lotes do próprio Empreendimento, devidamente registrada em Cartório. s:: ~ 
A divisão de Imóveis amieável ou judicialmente e a extincão de Condomínio ou de Loteamento Fechado atenderão aos oresentes oarâmetros a menos que a gleba seja inferior a lO.obO.oorií3 e 

seja constituída há mais de lO( dez} anos ou ~rocedente de sucessão hereditária e não houver abertura de vias. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Estado de São Paulo 

EDITAL NÚMERO 006/14 
De 24 de janeiro de 2014 

Convocação da 21 a Sessão Extraordinária para o dia 28 de 
janeiro de 2014, às 17h50min, destinada à apreciação em 2a 
discussão e votação, da Redação Final do Projeto de Lei 
Complementar no 011/13, da Prefeitura do Município de 
Araraquara, que estabelece o Plano Regulador de 
Parcelamento do Solo e dá outras providências, e do Projeto 
de Lei Complementar no 023/13, da Prefeitura do 
Município de Araraquara, que regulamenta a aplicação do 
Instrumento Urbanístico de Outorga Onerosa do Direito de 
Construir no Município de Araraquara, segundo o Plano 
Diretor de Desenvolvimento Urbano e Política Ambiental de 
Arar,aquara ; ·PDDPA. 

O PRESIDENTE do Legislativo Municipal, usando de suas 
atribuições legais, convoca os senhores vereadores para a 2e Sessão Extraordinária a ser 
realizada no dia 28 de janeiro de 2014, às 17h50min, destinada à apreciação em 2a 
discussão e votação, da Redação Final do Projeto de JLei Complementar n° 011113, da 
Prefeitura do Município de Araraquara, que estabelece o Plano Regulador de Parcelamento 
do Solo e dá outras providências, e do Projeto de Lei Complementar n° 023/13, da 
Prefeitura do Município de Araraquara, que regulamenta a aplicação do Instrumento 
Urbanístico de Outorga Onerosa do Direito de Construir no Município de Araraquara, 
segundo o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Política Ambiental de Araraquara
PDDPA. 

Dado e passado nesta cidade vai por mim assinado e afixado no 
local de costume na forma da lei. 

D 11111 !11 1 
Araraquara, 24 de· n iro de 2014. 

D 

MRDC/nas. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQU :ffRC. i~~ 
PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO t...:i C:.:..:.. M:.:.:.;. ==:t=::f:~=-1 

MANÇO 

21a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 28 DE JANEIRO DE 2014 

TERCA-FEIRA 

LOCAL: RUA SÃO BEI"TO N° 887. 

.----------J> HORÁRIO: 17h50min <:.-----___,J 
02 ITENS 

A Leitura do trecho da Bíblia será procedida pelo Vereador 
GEICY SABONETE 

21ª Sessão Extraordinária de 23/01/2014 convocada 
através do Editalnº '006 de 24/01/2014. 

ITEM 01 (maioria absoluta - votação nominal) Pg. 03 

- Em 2ª discussão e votação, a Redação Final do Projeto 
de Lei Complementar nº 011/13, da Prefeitura do 
Município de Araraquara, que estabelece o Plano 
Regulador de Parcelamento do Solo e dá outras 
providências. (Processo nº 169 /13). 
-------------------------------:--------------------
---------------------------~--~--------------------
ITEM 02 (maioria absoluta- votação nominal) Pg. 25 
- Em 2ª discussão e votação, o Projeto de Lei 
Complementar nº 023/13, da Prefeitura do Município 
de Araraquara, que regulamenta a aplicação do 
Instrumento Urbanístico de Outorga Onerosa do 
Direito de Construir no Município de Araraquara, 
segundo o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e 
Política Ambiental de Araraquara - PDDPA. (Processo 
nº 470/13). 

--------------------------~--------------------------------------------------~-~--------------------
Arara.qua1·~. 24 de janeiro de 2014. 
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ITEM 01 D 
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OJEm 2ª discussão e votação, a Redação Final do Projeto 
de Lei Complementar nº 011/13~ da Prefeitura do 
Município de Araraquara, que estabelece o Plano 
Regulador de Parcelamento do Solo e dá outras 
providências. (Processo nº 169/13). O 
o 
o 
o 
o 
o 
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PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO 

MANÇO 

21a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 28 DE JANEIRO DE 2014 

o 
D 

D 
D 

ITEM 020 

[[] DITTiillUIDDDDITTIDTIG-DTIDDTIDDDDTIDD []O [[][O 

[[]Em 2ª discussão e votaçãop o Projeto de Lei 
Complementar nº 023/13, da Prefeitura do Município 
de Araraquara, que regulainenta a aplicação do 
Instrumento Urbanístico de Outorga Onerosa do 
Direito de Construir no Município de Araraquara, 
segundo o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e 
Política Ambiental de Araraqua:ra - PDDPA. (Processo 
nº 470/13). 0 · 
D 
D 
D 
D 
D 
D 

D 

D 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECERN° 26 /14. 

Esta Comissão, de conformidade com o que deliberou 
o plenário em sessão extraordinária de 23 de janeiro de 2014, apresenta a 
inclusa redação final ao projeto de lei complementar n° 011/13 (inclusa a 
emenda aprovada), da Prefeitura do Município de Araraquara, que estabelece o 
Plano Regulador de Parcelamento do Solo e dá outras providências. 

É o parecer, s.m.j. 

MRDC/. 
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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 011 /13. 

Estabelece o Plano 
Parcelamento do Solo 
providências. 

Regulador de 
e dá outras 

o Art.: 1 o Esta .lei . regula o parcelamento do solo no 
Município de Araraquara, em área urbana ou de expansão urbana, segundo as diretrizes 
estabelecidas pelo Plano Diretor de Desenvolvimen~o ·e Política Ambiental de Araraquara 
(PDDPA), pela Lei Federal6.76611979 e demais leis pertinent6s. · 

Art. 2° Para fins desta lei, àdotam-se as seguintes 
definições: 

L Gleba: área urbana ou de expansão urbana que não tenha sofrido parcelamento 
do solo. 

11. Loteamento: divisão do solo através da abertura de vias públicas ou 
prolongamento das já existentes, resultando em lotes destinados à edificação 
de qualquer natureza. 

III. Desmembramento: divisão de uma gleba em lotes destinados à edificação de 
qualquer natureza, desde que não haja abertura de vias públicas ou 
prolongamento das já existentes. 

IV. Desdobro: subdivisão de um lote em dois ou mais lotes menores. 
V. Anexacão: incorporação de dois ou mais lotes ou fração. 

VI. Lote: área destinada à edificação de qualquer natureza, com testada para a via 
pública, resultante de parcelamento do solo. 

VII. Quadra: área delimitada por vias públicas, em regra um quadrilátero, 
resultante de loteamento do solo. 

VIII. Equipamentos urbanos: equipamentos públicos ou privados de abastecimento 
de água, serviço de esgoto, drenagem urbana, redes de energia elétrica, de gás 
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encanado, de telecomunicação e outros equipamentos necessários à 
implantação de infraestrutura urbana. 
Equipamentos comunitários: equipamentos públicos de educação, saúde, 
cultura, assistência social e esporte, configurando bens de uso especial. 
Equipamentos de lazer: equipamento público destinado ao lazer, recreação ou 
contemplação, configurando bens de uso comum do povo. 
Loteamento fechado: loteamento do solo cujo perímetro tenha permissão do 
Município para fechamento através de muro, gradil ou similar e permissão de 
uso exclusivo dos logradouros públicos internos aos moradores. 
Loteamento Misto: Para novos loteamentos do solo em que parte do perímetro 
permanece aberto e parte tem permissão de uso para fechamento; podendo 
ainda ter sua destinação residencial I industrial, residencial 
unifamiliar/residencial multifamiliar. 
Condomínio urbanístico: conjunto de edificações, destinada a fins residenciais 
ou não, construída sob a forma de unidades autônomas isoladas entre si, com 
possibilidade de vinculação a áreas de utilização exclusiva e com existência de 
área de uso comum destinada à circulação interna, lazer, estacionamento de 
veículos e outros usos coletivos. 
Unidade autônoma: área edificada, destinada a uso residencial ou não, com 
entrada pela via pública ou pelas vias internas do condomínio. 
Área de Utilizacão Exclusiva: área vinculada a uma unidade autônoma 
destinada a uso exclusivo, como jardim, quintal ou garagem descoberta. 
Fração Ideal: área de utilização exclusiva somada à fração da área de uso 

comum do condomínio urbanístico. proporcional àquela. 
Testada: divisa lindeira à via de circulação; em lotes de esquina, a frente será 
considerada a menor dimensão. 
Área Parcelável: área urbana ou de expansão urbana passível de parcelamento 
do solo, após descontadas as áreas determinadas pelos incisos I a V do 
parágrafo único do Art. 3° da Lei Federal6.76611979. 
Densidade de Ocupação Líquida: relação entre a população prevista para 
ocupar o loteamento na sua fase de saturação e a área total de lotes. 
Faixa de Domínio: Extensão de terra que compõe uma via pública, formada 
pela faixa carroçável, pelas faixas destinadas à circulação de pedestres e pelos 
remanescentes da área destinada ao Município como via pública. 

Art. 3°. Para fins de análise, aprovação e destinação de 
áreas públicas, o parcelamento do solo compreende loteamento, desmembramento, 
desdobro e condomínio urbanístico. 

§1° Todo projeto de parcelamento do solo deverá ser 
submetido à análise para aprovação pelo órgão municipal competente. 

§2° O órgão competente para análise e aprovação do 
parcelamento do solo em glebas com superfície superior a 20.000m2 (vinte mil metros 
quadrados) será o GRAPROARA. 



CAPÍTULO I 
DO LOTEAMENTO DO SOLO E CONDOMÍNIOS 
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Art. 4°. A destinação de áreas públicas nos loteamentos 
do solo se pautará pelas tabelas 1 a 7, anexas e parte integrante desta lei, e será proporcional 
à densidade de ocupação líquida prevista pelo PDDPA para o zoneamento de implantação 
do empreendimento: 

Parágrafo único. As glebas estarão desobrigadas de 
destinação de áreas institucional e verde e doação de área patrimonial, desde que não haja 
abertura de vias, podendo também, o município solicitar abertura de vias quando se tratar 
de diretrizes de área. 

ao Município são: 
Art. 5°. As áreas públicas a serem destinadas ou doadas 

I. Sistema Viário: área pública proveniente de 
loteamento do solo, com destinação à abertura, 
prolongamento, ampliação ou modificação de 
vias públicas e construção de dispositivos 
viários; 

11. Área verde: área pública proveniente de 
parcelamento do solo por registro especial, com 
predomínio de vegetação nativa, natural ou 
recuperada, destinada aos propósitos de 
recreação, lazer, melhoria da qualidade 
ambiental urbana, proteção aos recursos 
hídricos, manutenção ou melhoria paisagística, 
proteção de bens e manifestações culturais, 
permitida a instalação de mobiliário urbano de 
apoio a estas atividades, respeitados os limites 
de impermeabilidade permitidos para APP's na 
Resolução CONAMA 369. Integra o patrimônio 
municipal como bem de uso comum do povo. 

III. Área Institucional: área pública proveniente de 
parcelamento do solo por registro especial, 
exclusivamente destinada à implantação de 
equipamentos comunitários, vedada alteração de 
destinação. Integra o patrimônio público como 
bens de uso especial. 
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IV. Área Patrimonial: área de domínio municipal, 
proveniente de parcelamento do solo por doação, 
integra o patrimônio municipal como bem 
dominical e poderá ser destinada a uso particular 
através de permissão, concessão ou alienação, 
sendo: 

a) permissão de uso concedida pelo Município a entidades 
sem fins lucrativos, como associações de bairro, 
entidades reconhecidamente de assistência ou 
assistencialismo social; 

b) Concessão de uso ou alienação, onerosa ou não, para 
fins de habitação popular ou fomento à atividade 
econômica. 

§ 1 o É vedada a alteração de destinação das áreas 
verdes e institucionais decorrentes de parcelamento do solo, sendo permitidas eventuais 
intervenções em áreas públicas já instituídas por motivo de utilidade pública, segundo o que 
define a Lei 12.651/2012. 

§ 2° Se o sistema viário não alcançar 20% da área 
parcelável, a diferença deverá ser adicionada à Área Institucional. 

§ 3° A base de cálculo para destinação das áreas 
públicas será somente a área parcelável da gleba, com exclusão, , inclusive, das Áreas de 
Proteção Permanente. 

§ 4° As áreas não parceláveis não poderão ser recebidas 
em doação, a nenhum título, pelo Município. 

§ 5° Somente será admitida destinação de área verde em 
percentual maior que o exigido por esta lei em caso de ocorrência de CIECO na gleba a ser 
parcelada, quando estas áreas poderão ser destinadas ao Município como área verde, 
mesmo que ultrapassem 10% da área parcelável. 

Art. 6°. As áreas patrimoniais serão doadas em 
loteamentos do tipo residencial, de chácaras de recreio e para fins de habitação social 
somente em glebas superiores a 100.000 m2 (cem mil metros quadrados), em 2A, 2B, 4A, 
4B e 4C -exceto 2C. 

Parágrafo único. A doação se dará por escritura 
pública, às expensas do empreendedor. 

Art. 7°. O fechamento dos condomínios urbanísticos e 
dos loteamentos fechados, de qualquer natureza e em qualquer zoneamento onde seja 
possível, deverá ter recuo de, no mínimo 5 m (cinco metros) do alinhamento, para fins de 
implantação de cinturão verde, o qual poderá integrar a área verde destinada ao Município. 
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Parágrafo único. Não será exigido o cinturão verde 
determinado no caput deste artigo caso o projeto de loteamento fechado ou condomínio 
urbanístico residencial preveja lotes externos adjacentes ao muro de fechamento, sem 
prejuízo da destinação de área verde conforme as tabelas I, 5, 6 e 7. 

Art. 8°. As áreas patrimoniais decorrentes de 
desmembramentos, loteamentos residenciais e chácaras de recreio e de condomínios 
urbanísticos de qualquer natureza poderão ser doadas fora dos limites da gleba a ser 
parcelada. 

Art. 9°. Para loteamentos fechados e condomínios 
urbanísticos, é permitida a localização das áreas verdes públicas municipais no interior de 
seu fechamento, devendo, neste caso, ser concedida permissão de uso das mesmas à 
associação de moradores ou ao condomínio, com o encargo de mantê-las e conservá-las às 
suas expensas. 

Art. 10. A área institucional preferencialmente será 
doada em bloco único, podendo ser fracionada em lotes não inferiores a cinco mil metros 
quadrados. 

§ 1 o No caso da superfície da área institucional não 
alcançar 5.000 m2 (cinco mil metros quadrados), deverá, se circunstancialmente possível, 
ser localizada contígua à área institucional de loteamento vizinho. 

§ 2° Nos parcelamentos para empreendimentos sociais, 
de áreas a partir de 200.000 (duzentos) mil metros quadrados, destinados à população com 
renda entre O (zero) e 6 (seis) salários mínimos, será permitida a permuta de até 50% da 
área institucional, por obra de interesse social dentro e a favor do próprio empreendimento. 
O valor para a permuta será apurado através de avaliação oficial do Município, 
considerando-se o valor de mercado do local como se concluída e urbanizada a área a ser 
parcelada. 

Art. 11. A determinação do dimensionamento das vias 
públicas será de responsabilidade do órgão analisador e deverá seguir estritamente a 
tipologia e as dimensões estabelecidas no Anexo do Plano Diretor de Desenvolvimento e 
Política Urbana de Araraquara- PDDPA, que trata do sistema viário. 

Art. 12. Os padrões de loteamentos e de condomínios 
urbanísticos de qualquer natureza, no que conceme a área e testada mínimas de lotes e área 
e face máximas de quadras estão especificados nas tabelas I a 7, anexas e parte integrante 
desta lei. 
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§ 1°. Os loteamentos fechados devem seguir os mesmos 
critérios e padrões dos loteamentos abertos especificados nas tabelas 1 a 4, ~nexas e parte 
integrante desta lei, além de outras exigências legais. 

§ 2°. O cálculo da fração ideal de condomínios 
urbanísticos, de qualquer natureza, será a soma da área de utilização exclusiva com a fração 
da área comum que cabe a essa área de utilização exclusiva. 

Art. 13. A execução de toda infraestrutura do 
loteamento, incluindo arborização, paisagismo, identificação e sinalização do sistema viário 
e dispositivos de segurança de vias públicas, como determinado pelo órgão responsável na 
aprovação do parcelamento, será de responsabilidade do loteador, inclusive nas áreas de 
destinação pública, quando for o caso. 

§ 1°. Por infraestrutura entendem-se os equipamentos 
urbanos de abastecimento de água e hidrantes, de esgoto, de drenagem urbana; sistema 
viário incluindo guias, sarjetas e pavimentação; iluminação pública, rede de energia 
elétrica, rede de telecomunicações e outros equipamentos que a administração pública 
entender necessários quando da aprovação do projeto. 

§ 2°. Nas áreas públicas será de responsabilidade do 
loteador também a execução do passeio público. 

Art. 14. As obras de infraestrutura relativas à drenagem 
urbana serão determinadas pelo órgão responsável pela análise do projeto de parcelamento e 
deverão contemplar eventuais obras de desassoreamento de corpos d'água locais. 

Art. 15. É de responsabilidade do empreendedor a 
implantação dos equipamentos necessários à coleta seletiva de lixo, principalmente a 
destinação de local apropriado para armazenagem temporária de material reciclável nos 
loteamentos fechados e condomínios urbanísticos. 

Art. 16. Todo loteamento residencial, aberto ou 
fechado, e todo condomínio urbanístico residencial deverão possuir núcleo comercial e de 
serviços equivalente a 5% (cinco por cento) da área total de lotes, respeitados os limites 
mínimos de área de lote e testada para lotes comerciais no zoneamento local. 

Parágrafo único. As áreas comerciais e de serviços 
deverão ser externas ao empreendimento, quando fechado, preferencialmente frontais e 
longitudinais às vias estruturais, arteriais e coletoras, com uma via local de acesso aos 
fundos para carga e descarga. 

Art. 17. O órgão responsável pela análise e aprovação 
ou o GRAPROARA, conforme a dimensão da gleba parcelada, com base em estudos 
ambientais e de impacto de vizinhança, poderá exigir do empreendedor a execução, às suas 
expensas, das seguintes medidas: 



L mitigatórias: medidas adequadas para evitar ou 
superar os efeitos prejudiciais do empreendimento 
nos aspectos ambiental, urbanístico, de vizinhança, 
de trânsito, acessibilidade e econômica; 

li. compensatórias: medidas que visem compensar a 
cidade como um todo, preferencialmente a região, 
pela implantação do empreendimento. 

Art. 18. Os condomínios urbanísticos e os loteamentos 
fechados poderão permutar a obrigação de destinar área institucional (área esta a ser 
avaliada incluindo as infra estruturas necessárias) pela realização de obras públicas. 

Parágrafo único. Em loteamentos urbanísticos mistos 
r-- será permitida a permuta da área institucional por obras de interesse público, cujo 

percentual será definido através de análise pelo GRAPROARA, de acordo com os seguintes 
critérios: 

I. Densidade demográfica. 
11. Público-alvo do empreendimento. 

111. · Pro.?'imadade de equipamentos 
públiéos/comunitários no entorno e abrangência. 

Art. 19. Fica vedada a denominação de loteamentos, 
abertos ou fechados, ou condomínios urbanísticos, com o . m~smo nome, mesmo que 
sucedido de numeração que os distinga, exceto em casos de empreendimentos adjacentes 
implantados por fases sucessivas. 

Art. 20. As vias públicas abertas em loteamento do solo 
que constituírem prolongamento de outra via pública passarão automaticamente a ter 
denominação da via já existente e continuidade da numeração. 

Art. 21. No registro do loteamento na matrícula do 
imóvel deve constar expressamente a proibição de desdobro dos lotes, porém, poderá haver 
a divisão de um lote, desde que cada parte resultante se una ao lote contigo compondo um 
único lote, poderá também ser permitida a união de dois ou mais lotes para formar um 
único maior. 

CAPÍTULO li 
DO DESMEMBRAMENTO E DESDOBRO 

Art. 22. Os desmembramentos de glebas com mais de 
20.000 m2 (vinte mil metros quadrados) ficam obrigados à destinação de áreas públicas, 
como definidas no Art. 7, incisos li e III, equivalentes aos loteamentos abertos residenciais 
e se pautará pela tabela 1. 



Art. 23. Os desdobres de lotes ficam desobrigados da 
doação de área pública. 

Art. 24. Os valores mínimos de lote e testada 
especificados nas Tabelas 1 a 4, anexas e parte integrante desta lei, devem ser observados 
como limitantes na análise e aprovação de desmembramentos e desdobres de lotes nos 
diversos zoneamentos. 

Art. 25. O desmembramento de glebas com superfície 
maior que 20.000 m2 (vinte mil metros quadrados) fica desobrigado da destinação de áreas 
públicas nas seguintes situações: 

I - Desfazimento de co-propriedades ou condomínios 
civis constituídos há mais de dez anos, desde que o 
desmembramento ou desdobro se dê na proporção 
de cada co-proprietário, como consta do Registro 
Imobiliário; 

II - Sucessão hereditária, desde que o desmembramento 
ou desdobro se dê na proporção consignada no 
formal de partilha registrado; 

III - Antecipação de kigítima, desde que a propriedade 
esteja constituída há mais de dez anos e que o 
desmembramento ou o des'dobro se dê na proporção 
da lei civil ou de testamento registrado; 

IV - Decisão judicial 

V - Separação judicial, divórcio ou dissolução de união 
estável, esta última comprovada através de registro 
em cartório. 

Art.26. As condições para determinação do local, 
dimensão e outras condicionantes das áreas públicas a serem destinadas ou doadas nos 
casos de desmembramentos são as mesmas estabelecidas para o loteamento do solo. 

CAPÍTULO III 
DOS PROCEDIMENTOS DE ANÁLISE E APROVAÇÃO DE LOTEAMENTOS E 

CONDOMÍNIOS URBANÍSTICOS 

Art. 27. A análise para aprovação de projetos de 
parcelamento de solo, do tipo loteamento e condomínio urbanístico, seguirá as 
determinações seguintes e caberá ao órgão da Administração Pública como definido na 
divisão de competências das Secretarias de Governo para glebas de até 20.000 m2 (vinte mil 
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metros quadrados) e caberá ao GRAPROARA, para glebas com superfície maior qW.C.:@.M;stãl==J;.:::::::±=-1 
área. 

Art. 28. As etapas de análise para aprovação de projetos 
de parcelamento do solo, cujos documentos exigidos terão as especificidades técnicas 
determinadas por Decreto do Executivo, são: 

I - VIABILIADADE: Etapa na qual o empreendedor 
requererá à Administração a viabilidade de parcelar o solo na modalidade específica que 
deseja, apresentando para tanto a planta de localização da área, a intenção de doar ou 
permutar área institucional, a intenção de doar área patrimonial, se for o caso, na gleba ou 
em outra área, e outras intenções potestativas que lhe confira a lei. A Administração 
Pública, através do órgão competente, expedirá Certidão de Viabilidade na qual constará o 
zoneamento da área; as restrições de parcelamento da mesma (áreas não sujeitas ao 
parcelamento, como definido na Lei 6.766/79, Art. 3°), e parecer quanto à viabilidade de 
parcelar o solo da área através da modalidade pretendida. 

11 - DIRETRIZES: Etapa na qual serão fixadas as 
exigências da Administração Pública, que, através do órgão competente, expedirá Certidão 
de Diretrizes que norteará o projeto do parcelamento do solo pelo empreendedor. Serão 
determinadas a localização de áreas verdes, institucionais e patrimoniais; as diretrizes do 
sistema viário já existentes no planejamento urbano; faixas não edificáveis e outras 
interferências relativas à gleba objeto do parcelamento proposto, visando o melhor 
aproveitamento do potencial urbanístico e ambiental da área, atendida a legislação vigente. 

Ill - ANTEPROJETO: Etapa na qual será analisado o 
projeto urbanístico apresentado pelo empreendedor a fim de que se verifique se as diretrizes 
traçadas na etapa anterior foram atendidas. Será expedida Certidão de Aprovação Prévia, 
para fins de encaminhamento aos órgãos estaduais pertinentes. 

IV - APROVAÇÃO PROVISÓRIA: Etapa na qual 
será analisado o parcelamento como um todo, a partir do projeto aprovado pelos órgãos 
estaduais, com apresentação pelo empreendedor de todos os projetos complementares e do 
cronograma físico-finanaceiro de execução das obras de infraestrutura. Será expedida 
Certidão de Aprovação Provisória e de Construção do Parcelamento. Nesta etapa facultar
se-á ao empreendedor caucionar as obras de infraestrutura e obter a aprovação definitiva 
antes da execução das obras de infraestrutura. (Ver ANEXO X) 

V - APROVAÇÃO DEFINITIVA: Aprovado o 
parcelamento do solo pelos órgãos estaduais, a Administração Pública Municipal analisará 
os projetos complementares de infraestrutura, arborização, os cronogramas físico
financeiros e a proposta de caução, se for o caso. Será Expedida Certidão de Aprovação 
Definitiva e termo de aceitação da caução para fins de registro do parcelamento no Cartório 
de Registro de Imóveis. 
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Parágrafo único. As certidões a serem expedidas pela 

Administração Pública terão seus preços regulamentados por Decreto do Executivo, 
expressos em UFM. 

Art. 29. Os documentos a serem apresentados pelo 
empreendedor em cada etapa são: 

I - VIABILIADADE: requerimento com detalhamento 
da destinação do empreendimento, planta de localização na escala 1:10.000, 

li- DIRETRIZES: requerimento; certidão de matrícula 
vintenária; planta planialtimétrica cadastral na escala 1:1.000, com indicação, das servidões 
da área; planta da área e do entorno em um raio de dois quilômetros dos equipamentos 
comunitários, dos corpos d'água, das vias públicas, das áreas verdes e institucionais 
existentes. 

III - ANTEPROJETO: requerimento, levantamento 
planialtimétrico cadastral com curvas de nível de metro em metro, certidão de matrícula 
com as medidas atualizadas e de acordo com o ioc~l, projeto urbanístico georreferenciado, 
projetos complementares de infraestrutura relativos a água, ~sgoto e dfenagem urbana. 

IV - APROVAÇÃO PROVISÓRIA: requerimento, 
· ' . 

certidão de matrícula atualizada, projeto urbanístico georreferenciado detalhado· com 
numeração de quadras e lotes, todos os projetos complementares de infraestrutura 
aprovados nos órgãos estaduais, acrescidos dos projetos de iluminação pública, energia 
elétrica, arborização viária, especificação e projetos dos passeios públicos nas áreas 
públicas; projeto e especificação de pavimentação; memoriais descritivos; proposta de 
caução das obras de infraestrutura, se for o caso. 

V - APROVAÇÃO DEFINITIVA: requerimento da 
Aprovação Definitiva e dos Termos de Recebimento de Obras de Infraestrutura; todos os 
projetos para serem aprovados definitivamente, inclusive memoriais descritivos; 
regulamento ou regimento interno de condomínio ou associação de moradores. 

Parágrafo único. As especificações técnicas dos 
documentos, plantas e memoriais descritivos a serem apresentados, formulários, modelos 
serão determinados por Decreto do Executivo. 

Art. 30. Os prazos de validade das certidões expedidas 
durante o procedimento de aprovação do parcelamento do solo são: 

I - Certidão de Viabilidade: 90 dias; 

H - Certidão de Diretrizes: 180 dias; 

III - Certidão de Aprovação Prévia: 180 dias; 



IV - Certidão de Aprovação Provisória: prazh;o;::.:;~=:::=JE=t::=-1 
execução das obras de infraestrutura. 

V - Certidão Definitiva: 180 dias. 

Parágrafo Único: Em caso da necessidade da 
expedição de comunicados para correção, acréscimo ou alteração de documentos, terá o 
interessado o prazo de 30 dias para cumpri-los, contados após o conhecimento, expirado o 
qual perdem a validade todos os atos anterioremente praticados. 

CAPÍTULO Ill 
DOS PROCEDIMENTOS DE ANÁLISE E APROVAÇÃO DE 

DESDOBRAMENTOS E DESDOBROS 

Art. 31. A análise e aprovação de desdobramentos e 
desdobras será de competência da Secretaria de Desenvolvimento Urbano . 

. Art. ·32. Os projetos de desdobramentos de glebas com 
mais de 20.000m2 (vinte mil metrÓs· quadrados) .Serão precedidos da fixação de diretrizes, a 
requerimento do interessado, antes do requerimento de ·aprovação. 

Art. 33. Os docum~ntos necessários ao requerimento de 
autorização para desmembramento e desdobro são: 

I. Requerimento; 

11. certidão de matrícula atualizada; 

III. projeto indicando a situação anterior ao 
desmembramento ou desdobro pretendido, com indicação de confrontantes, de medidas 
atuais do imóvel e das edificações; indicação da largura das vias e passeios públicos 
existentes e planta do desdobramento ou desdobro pretendido, com indicação dos lotes 
resultantes e das áreas de destinação pública e de doação, se for o caso e respectivos 
memoriais descritivos; 

IV. termo do DAAE, com firma reconhecida, para 
terrenos sem edificação; 

V. certidão negativa de débitos municipais; 

VI. anotação ou recibo de responsabilidade técnica do 
profissional responsável. 



. -

§ 1 o Em caso da necessidade da expedição 
comunicados para correção, acréscimo ou alteração de documentos, terá o interessado o 
prazo de 30 dias para cumpri-los, contados após o conhecimento, expirado o qual perdem a 
validade todos os atos anterioremente praticados. 

§ zo O prazo de validade da autorização de 
desdobramento ou desdobro é de 180 dias. 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 34. Os parcelamentos do solo cujas certidões 
expedidas sob a vigência da Lei Complementar 350/2005 perderem sua validade segundo 
os prazos daquela lei terão que se submeter ao procedimento de aprovação de parcelamento 
do solo desde o início pelo que determina esta lei . 

Art. 35. Esta lei entra em vigência na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

MRDC/. 
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ANEXO _/ 

TABELA 1 
PADRÕES PARA LOTEAMENTOS PREDOMINANTEMENTE 

RESIDENCIAIS ABERTOS 

4A, 
1B,4D, 

LOCALIZAÇÃO 2B 4B, 2A 3B, SC 6 
4C 

SB 

GLEBA ÁREA 
10% 10% 10% 10% 3% 7% 

MENOR INSTITUCIONAL 

QUE AREA 
7% 3% 

100.000 m2 PATRIMONIAL 
- - - -

ÁREAS DE GLEBA ÁREA 
7% 7% 10% 7% 3% 7% 

DESTINAÇÃO MAIOR INSTITUCIONAL 

PÚBLICA QUE AREA 
3% 3% 3% 7% 3% 

100.000 m2 PATRIMONIAL 
-

AREAS VERDES ' 10% 15% 10% 10% 10% 10% 

MALHA VIÁRIA MÍNIMA .. 20% 20% 20% 20% 20% 20% 

ÁREA 
MEIO DE QUADRA 250 :. 250 250 250 250 250 

MÍNIMA ESQUINA 300 300 "300 300 300 300 
(m2) (I) 

COMERCIAL 500 500 500 500 500 500 
LOTES 

MEIO DE QUADRA 8 8 8 8 8 8 
TESTADA 

MÍNIMA ESQUINA 12 12 12 12 12 12 
(m) 

COMERCIAL 12 12 12 12 12 12 

FACE MÁXIMA (m) <4l 200 200 200 200 200 200 
QUARTEIRÕES 

ÁREA MÁXIMA (ha) <4l 4 4 4 4 4 4 

ÁREA NON AEDIFJCANDI ÀS MARGENS DAS 
FAIXAS DE DOMÍNIO DE RODOVIAS E ESTRADA 15 15 15 15 15 15 

DEFERRO(m) 
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TABELA2 
PADRÕESPARALOTEAMENTOSDECHÁCARASDE 

RECREIO 

LOCALIZAÇÃO 

ÁREAS DE 
DESTINAÇÃO 

PúBLICA 

LOTES 

QUARTEIRÕES 

GLEBA 

MENOR QUE 
100.000 m2 

GLEBA 

MAIOR QUE 

100.000 m2 

ÁREA 

INSTITUCIONAL 

ÁREA 

PATRIMONIAL 

ÁREA 

INSTITUCIONAL 

ÁREA 

PATRIMONIAL 

AREAS VERDES(%) (l)(Z)(J) 

MALHA VIÁRIA MÍNIMA 

ÁREA 
MÍNIMA (m2) 

TESTADA 
MÍNIMA(m) 

MEIO DE 

QUADRA 

ESQUINA 

MEIO DE 
QUADRA 

ESQUINA 

FACE MÁXIMA (m) (4) 

ÁREA MÁXIMA (ha) (4) 

ÁREA NON AEDIFICANDI ÀS MARGENS DAS FAIXAS 

DE DOMÍNIO DE RODOVIAS E ESTRADA DE FERRO 

(m) 

SA 

10% 

7% 

3% 

15% 

2.000 

2.000 

20 

20 

400 

16 

15 

4A 4B,4C 

10% 10% 

7% 7% 

3% 3% 

10% 15% 

15% 15% 

1.500 1.500 

1.500 1.500 

15 15 

15 15 

400 400 

16 16 

15 15 

2A, 2B, 
4D,5B 

10% 

3% 

7% 

10% 

15% 

1.000 

1.000 

15 

15 

400 

16 

15 

6 

7% 

3% 

7% 

3% 

10% 

15% 

1.500 

1.500 

15 

15 

400 

16 

15 



FLS. lY4 

PROC. l (Ó ~h'? . 
C.M. ~ I 

TABELA3 
PADRÕES PARA LOTEAMENTOS 

PREDOMINANTEMENTE INDUSTRIAIS E DE SERVIÇOS 

LOCALIZAÇÃO 6 3A 3B,SC 4A 

ÁREA INSTITUCIONAL 7% 3% 7% 5% 

ÁREAS DE ÁREA PATRIMONIAL 3% 7% 3% 5% 
DESTINAÇÃO 

PÚBLICA AREAS VERDES 10% 15% 15% 10% 

SISTEMA VIÁRIO 20% 20% 20% 20% 

ÁREA 
MEIO DE 

500 500 500 500 
MÍNIMA 

QUADRA 

(m2) ESQUINA 1000 1000 1000 1000 
LOTES 

MEIO DE 
15 15 15 15 TESTADA 

QUADRA 
MÍNIMA 

(m) ESQUINA 20 20 20 20 

FACE MÁXIMA (m) 400 400,00 400 400 
QUARTEIRÕES 

ÁREA MÁXIMA (ha) 16 16 16 16 

ÁREA NON AEDIFJCANDI ÀS MARGENS 

DAS FAIXAS DE DOMÍNIO DE RODOVIAS 20 20 20 20 
E ESTRADA DE FERRO (m) 
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TABELA4 

PADRÕESPARALOTEAMENTOS ABERTOS 
PREDOMINANTEMENTE RESIDENCIAIS ABERTOS DE 

INTERESSE SOCIAL 

LOCALIZAÇÃO 2B 
4A,4B, 

2A 
1B,4D, 

3B,SC 6 
4C SB 

GLEBA ÁREA 
10% 10% 10% 10% 3% 7% 

MENOR INSTITUCIONAL 
QUE AREA 

7% 3% 
100.000 m2 - - - -

PATRIMONIAL 

ÁREAS DE GLEBA AREA 
7% 7% 10% 7% 3% 7% 

DESTINAÇÃO MAIOR INSTITUCIONAL 

PÚBLICA QUE AREA 
3% 3% 3% 7% 3% -

100.000 m2 PATRIMONIAL 

AREAS VERDES (%) 10 15 10 10 10 10 

SISTEMA VIÁRIO(%) 20 20 20 20 20 20 

ÁREA 
MEIO DE QUADRA 200 200 200 200 200 200 

MÍNIMA ESQUINA 250 250 250 250 250 250 
(m2) 

COMERCIAL 500 500 500 500 500 500 
LOTES 

MEIO DE QUADRA 8 8 8 . 8 8 8 
TESTADA 
MÍNIMA ESQUINA 10 10 10 10 10 10 

(m) 
12 12 12 12 12 12 COMERCIAL 

FACE MÁXIMA (m) 200 200 200 200 200 200 
QUARTEIRÕES 

ÁREA MÁXIMA (ha) 4 4 4 4 4 4 

AREA NON AEDIFJCANDJ AS MARGENS DAS 
FAIXAS DE DOMÍNIO DE RODOVIAS E ESTRADA 15 15 15 15 15 15 

DE FERRO(m) 
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PADRÕES PARA CONDOMÍNIO URBANÍSTICO RESIDENCIAL 

LOCALIZAÇÃO 

GLEBA AREA 

MENOR INSTITUCIONAL 

QUE 100.000 AREA 
m2 PATRIMONIAL 

GLEBA 
ÁREA 

ÁREAS DE INSTITUCIONAL 

DESTINAÇÃO 
MAIOR QUE 

ÁREA 
PÚBLICA 

100.000 m2 
PATRIMONIAL 

ÁREA VERDE 

FRAÇÃO IDEAL 

ÁREA NON AEDIFICANDI ÀS MARGENS DAS FAIXAS DE 
DOMÍNIO DE RODOVIAS E ESTRADA DE FERRO (m) 

2B 

10% 

-

7% 

3% 

10% 

300 

15 

4A,4B, 

4C 

10% 

-

7% 

3% 

10% 

300 

15 

2A 

10% 

-

10% 

-

10% 

300 

15 

lB, 4D, 

SB 

10% 

-

7% 

3% 

10% 

300 

15 

3BSC 6 

3% 7% 

7% 3% 

3% 7% 

7% 3% 

10% 10% 

300 300 

15 15 



TABELA6 
PADRÕES PARA CONDOMÍNIO URBANÍSTICO 

INDUSTRIAL 

LOCALIZAÇÃO 

GLEBA MENOR ÁREA INSTITUCIONAL 

QUE 100.000 m2 
ÁREA PATRIMONIAL 

GLEBA MAIOR ÁREA INSTITUCIONAL 

ÁREAS DE DESTINAÇÃO QUE 100.000 m2 
ÁREA PATRIMONIAL 

PÚBLICA 

ÁREA VERDE 

i ,.-

FRAÇÃO IDEAL 

ÁREA NON AEDIFICANDJ ÀS MARGENS DAS FAIXAS DE DOMÍNIO DE 
RODOVIAS E ESTRADA DE FERRO (m) 

3A,3B, 4A, 
SA, SC 

3% 

7% 

3% 

7% 

10% 

700 

20 

FLS. - -'-.J.....,;.,.-
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3% 

7% 

7% 

3% 

10% 

700 

20 
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TABELA 7 
PADRÕES PARA CONDOMÍNIO COMÉRCIAL OU DE 

SERVIÇOS 

2B,4A, 
lA, lB, 

LOCALIZAÇÃO 2A,4D, 3A,3B, 5A 6 
4B,4C 

5B 

GLEBA ÁREA INSTITUCIONAL 3% 3% 3% 3% 
MENOR QUE 

100.000 m2 ÁREA PATRIMONIAL 7% 7% 7% 7% 
ÁREAS DE GLEBA ÁREA INSTITUCIONAL 

DESTINAÇÃO 
7% 7% 3% 7% 

MAIOR QUE 
PÚBLICA 100.000 m2 ÁREA PATRIMONIAL 3% 3% 7% 3% 

ÁREA VERDE 10% 10% 10% 10% 

FRAÇÃO IDEAL 700 700 700 700 

ÁREA NON AEDIFICANDI ÀS MARGENS DAS FAIXAS DE 
15 15 15 15 

DOMÍNIO DE RODOVIAS E ESTRADkDE FERRO (m) 
.·,, 

Presidente e relator 

Donizete Simio 

MROC/. 
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FOLHA DE VOTAÇÃO 

PROPOSIÇÃO: Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar n° 011 /13 
AUTOR: Prefeitura do Município de Araraquara 

ASSUNTO: 
Estabelece o Plano Regulador de Parcelamento do Solo e dá outras 
providências. 

NOTA: 

No 
01 

02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 

12 
13 

14 
15 
16 
17 
18 

Quorum qualificado 

1 a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

Maioria Absoluta - Votação Nominal 

VEREADOR SIM 
ADILSON VITAL s 
ALUISIO BRAZ s 
DONIZETE SIMIONI ; .. s 
ÉDIOLOPES - .5 
EDNA MARTINS ....... .. s '· · .. 
ELIAS CHEDIEK 

'· .. 
5 ~. ... 

GABRIELA P ALOMBO "'·- 5 
GEICY SABONETE ..... 

/" .AJ-<i 
DOUTOR HELDER s 
JAIR MARTINELI s 
FARMACÊUTICO JEFERSON YASHUDA s 
JOÃO FARIAS NÃO 

JULIANA DAMUS s 
DOUTOR LAPENA _5 
PASTOR RAIMUNDO BEZERRA -5 
ROBERV AL FRAIZ s 
RODRIGO BUCHECHINHA ~ 
WILLIAM AFFONSO {~ 

NÃO 

-
-
-
----
-
-
~ 
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-----...-

VOTA 

-----
.vvJtr 

Sala de sessões Plínio de

1 

Carvalh~O 1/2014 

\ ~[O.JJ u:-, I r ~ 

~c. 
'-' JOÃOFARÍÀ:S ~ 

Pres dente ( 

c~ 
DOUTOR LAPENA TlNia.T ~ --
1 o Secretário - ad hoc 2° Secretário 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARA 

FOLHA DE VOTAÇÃO 

PROPOSIÇÃO: Emenda n° 02 ao Substitutivo Projeto de Lei Complementar n° 011/13 
AUTOR: 

Comissão de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Urbano 
Ambiental 

ASSUNTO: Dá nova redação a diversos artigos do substitutivo. 

NOTA: 

No 

01 

02 

03 
04 

os 
06 
07 

08 

09 
10 

11 

12 
13 
14 
15 
16 
17 

18 

quorum qualificado 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

Maioria Absoluta - Votação Nominal 

VEREADOR 
ADILSON VITAL 

ALUISIO BRAZ 

DONIZETE SIMIONI 

ÉDIOLOPES 

EDNA MARTINS 

ELIAS CHEDIEK 

GABRIELA PALOMBO 

GEICY SABONETE 

DOUTOR HELDER 

JAIR MARTINELI 

FARMACÊUTICO JEFERSON YASHUDA 

JOÃO FARIAS 

JULIANA DAMUS 

DOUTOR LAPENA 

PASTOR RAIMUNDO BEZERRA 

ROBERV AL FRAIZ 

RODRIGO BUCHECHINHA 

WILLIAM AFFONSO 

DÓUTOR LAPENA 
1 o Secretário - ad hoc 

. . 
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5 
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_5 

.s 
5 
s 
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.s 
s 
_S 
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_s 
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5 
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~ 

--------
____.., 

__. 
/1 

~ 
-
__.., 

-
VOTA 

-----, 

--, 

~ 

--, 

-
IJ 0J.J...JiJ 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 
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Processo no 169 /13 

Recebido em: 30 f abril de 013. 
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Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300-ARARAQUARA/SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Of. EX- 0066/14. Araraquara, 29 de janeiro de 2014. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito: 

REFERÊNCIA: 
Autógrafo .número 015/14 
Projeto de Lei Complementar número 011/13 
Autoria: Prefeitura do Município de Araraquara 
Aprovado em sessão ordinária de 28 de janeiro de 2014. 

ASSUNTO: Estabelece o Pla-no Regulador de Parcelamento do Solo e dá 
outras providências. 

Pelo · presente, passamos · às mãos de Vossa 
Excelência para os devidos fins, o incluso autógrafo acima referido. 

Apresentamos-lhe os protestos de nossa elevada 
estima e distinta consideração. . 

Respeitosas sauOes. 

~~d 
JOAO F~RIAS 

Presi, ente 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
MARCELO FORTES BARBIERI 
Prefeito do Município de Araraquara 
ARARAQUARA/SP 
cbf. 

e-mail: Iegislati~o@carrÍará-ara: s0 .âov.bf ·· 
www.camara-arg.sp.gov.br 

~· · 

CÂMARA MUNJCJPAL 
DE ARARAQYARA 
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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

AUTÓGRAFO NÚMERO 015/14 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO 011/13 

Estabelece o Plano Regulador de 
P<:~.rcelamento do Solo e dá outras 
providências. 

Art. 1 o Esta lei regula o parcelamento do solo no 
Município de Araraquara, em área urbana ou de expansão -urbana, segundo as diretrizes 
estabelecidas pelo Plano Diretor de Desenvolvimento e Política Ambiental de 
Araraquara (PDDPA), pela Lei Federal ~.766/1979 e demais leis pertinentes. 

definições: 

I. 

li. 

UI. 

N. 
v. 

VI. 

VII. 

VIII. 

IX. 

X. 

XI. 

Art. 2o ·Para fins -desta lei, adotam-se as seguintes 
'', '• '• O" ,,, •• , .,.,M o ~ 

~ . ' . ... . · ··. 

Gleba: área urbana ou de expansãO' -urqa~á .:que não tenha sofrido 
··~ ; '* 

parcelamento do solo. 
Loteamento: divisão do solo através da abertura · de vias públicas ou 
prolongamento das já existentes, .resultando em lotes destinados à 
edificação de qualquer natureza. · · 
Desmembramento: divisão de uma gleba em lotes destinados à edificação 
de qualquer natureza, desde que não haja abertura de vias públicas ou 
prolongamento das já existentes. 
Desdobro: subdivisão de um lote e~ dois ou mais lotes menores. 
Anexação: incorporação de dois ou mais lotes ou fração. 
Lote: área destinada à edificação de qualquer natureza, com testada para a 
via pública, resultante de parcelamento do solo. 
Quadra: área delimitada por vias públicas, em regra um quadrilátero, 
resultante de loteamento do solo. 
Equipamentos urbanos: equipamentos públicos ou privados de 
abastecimento de água, serviço de esgoto, drenagem urbana, redes de 
energia elétrica, de gás encanado, de telecomunicação e outros 
equipamentos necessários à implantação de infraestrutura urbana. 
Equipamentos comunitários: equipamentos públicos de educação, saúde, 
cultura, assistência social e esporte, configurando bens de uso especial. 
Equipamentos de lazer: equipamento público destinado ao lazer, recreação 
ou contemplação, configurando bens de uso comum do povo. 
Loteamento fechado: loteamento do solo cujo perímetro tenha permissão 
do Município para fechamento através de muro, gradil ou similar e 



XII. 

XIII. 

XIV. 

XV. 

XVI. 

XVII. 

XVIII. 

XIX. 

XX. 

PROC. 

C.M. 
permissão de uso exclusivo dos logradouros públicos internos aos 
moradores. 
Loteamento Misto: Para novos loteamentos do solo em que parte do 
perímetro permanece aberto e parte tem permissão de uso para 
fechamento; podendo ainda ter sua destinação residencial I industrial, 
residencial unifamiliar/residencial multifamiliar. 
Condomínio urbanístico: conjunto de edificações, destinada a fins 
residenciais ou não, construída sob a forma de unidades autônomas 
isoladas entre si, com possibilidade de vinculação a áreas de utilização 
exclusiva e com existência de área de uso comum destinada à circulação 
interna, lazer, estacionamento de veículos e outros usos coletivos. 
Unidade autônoma: área edificada, destinada a uso residencial ou não, com 
entrada pela via pública ou pelas vias internas do condomínio. 
Área de Utilizacão Exclusivá: área vinculada a uma unidade autônoma 
destinada a uso exclusivo, como jardim, quintal ou garagem descoberta. 
Fração Ideal: área de utilização exclusiva somada à fração da área de uso 
comum do condomínio urbanístico proporcional àquela. 
Testada: divisa lindeira à via de circulação; em lotes de esquina, a frente 
será considerada a menor q_imensão. 
Área Parcelável: área u~bana ou . de expansão urbana passível de 
parcelamento do solo, após descontadas as áreas determinadas pelos 
incisos I a V do parágrafo único do Art. 3° da Lei Federal 6.766/1979. 
Densidade de Ocupação Líquida: relação · entre a população prevista para 
ocupar o loteamento na sua fase de saturação e a área total de lotes. 
Faixa de Domínio: Extensão de terra que compõe uma via pública, 
formada pela faixa carroçável, pelas faixas destinadas à circulação de 
pedestres e pelos remanescentes da área destinada ao Município como via 
pública. 

Art. 3°. Para fins de análise, aprovação e destinação 
de áreas públicas, o parcelamento do solo compreende loteamento, desmembramento, 
desdobro e condomínio urbanístico. 

§1 o Todo projeto de parcelamento do solo deverá ser 
submetido à análise para aprovação pelo órgão municipal competente. 

§r O órgão competente para análise e aprovação do 
parcelamento do solo em glebas com superfície superior a 20.000m2 (vinte mil metros 
quadrados) será o GRAPROARA. 

CAPÍTULO I 
DO LOTEAMENTO DO SOLO E CONDOMÍNIOS 

--:::::--...:,..J:.L...<~ 
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Art. 4°. A destinação de áreas públicas nos 
loteamentos do solo se pautará pelas tabelas 1 a 7, anexas e parte integrante desta lei, e 
será proporcional à densidade de ocupação líquida prevista pelo PDDPA para o 
zoneamento de implantação do empreendimento: 

Parágrafo único. As glebas estarão desobrigadas de 
destinação de áreas institucional e verde e doação de área patrimonial, desde que não 
haja abertura de vias, podendo também, o município solicitar abertura de vias quando se 
tratar de diretrizes de área. 

doadas ao Município são: 
Art. 5°. As áreas públicas a serem destinadas ou 

I. Sistema Viário: área pública proveniente de 
loteamento do solo, com destinação à 
abertura, prolongamento, ampliação ou 
modificação de vias públicas e construção de 
dispositivos viários; 

( JI. · · . ·-Área verde: área pública proveniente de 
parcelamento do solo por registro especial, 
com predomínio de vegetação nativa, natural 
ou recuperada, . d.estinada aos propósitos de 
recreação, lazer, · melhoria da qualidade 
ambiental urbana; proteção aos recursos 
hídricos, manutenção ou melhoria 
paisagística, proteção de bens e 
manifestações culturais, permitida a 
instalaÇão de mobiliário urbano de apoio a 
estas atividades, respeitados os limites de 
impermeabilidade permitidos para APP's na 
Resolução . CONAMA 369. Integra o 
patrimônio municipal como bem de uso 
comum do povo. 

Ill. Área Institucional: área pública proveniente 
de parcelamento do solo por registro 
especial, exclusivamente destinada à 
implantação de equipamentos comunitários, 
vedada alteração de destinação. Integra o 
patrimônio público como bens de uso 
especial. 

IV. Área Patrimonial: área de domínio 
municipal, proveniente de parcelamento do 
solo por doação, integra o patrimônio 
municipal como bem dominical e oderá ser 
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destinada a uso particular através de 
permissão, concessão ou alienação, sendo: 

a) permissão de uso concedida pelo Município a 
entidades sem fins lucrativos, como associações de 
bairro, entidades reconhecidamente de assistência ou 
assistencialismo social; 

b) Concessão de uso ou alienação, onerosa ou não, para 
fins de habitação popular ou fomento à atividade 
econômica. 

§ 1 o É vedada a alteração de destinação das áreas 
verdes e institucionais decorrentes de parcelamento do solo, sendo permitidas eventuais 
intervenções em áreas públicas já instituídas por motivo de utilidade pública, segundo o 
que define a Lei 12.65 1/20 12. 

§ r Se o sistema viário não alcançar 20% da área 
parcelável, a diferença deverá ser ~dicionada à Área Institucional. 

§ 3° A base de cálculo para destinação das áreas 
públicas será somente a área parcelável da gleba; com exclusão, inclusive, das Áreas de 
Proteção Permanente. 

§ 4° As áreas não parceláveis não poderão ser 
recebidas em doação, a nenhum título, pelo Município. 

§ 5° Somente será admitida destinação de área verde 
em percentual maior que o exigido por esta lei em caso de ocorrência de CIECO na 
gleba a ser parcelada, quando estas áreas poderão ser destinadas ao Município como 
área verde, mesmo que ultrapassem 10% da área parcelável. 

Art. 6°. As áreas patrimoniais serão doadas em 
loteamentos do tipo residencial, de chácaras de recreio e para fins de habitação social 
somente em glebas superiores a 100.000 m2 (cem mil metros quadrados), em 2A, 2B, 
4A, 4B e 4C- exceto 2C. 

Parágrafo único. A doação se dará por escritura 
pública, às expensas do empreendedor. 

Art. 7°. O fechamento dos condomínios urbanísticos 
e dos loteamentos fechados, de qualquer natureza e em qualquer zoneamento onde seja 
possível, deverá ter recuo de, no mínimo 5 m (cinco metros) do alinhamento, para fins 
de implantação de cinturão verde, o qual poderá integrar a área verde destinada ao 
Município. 

Parágrafo único. Não será exigido o cinturão verde 



determinado no caput deste artigo caso o projeto de loteamento fechado ou condomínio 
urbanístico residencial preveja lotes externos adjacentes ao muro de fechamento, sem 
prejuízo da destinação de área verde conforme as tabelas 1, 5, 6 e 7. 

Art. 8°. As áreas patrimoniais decorrentes de 
desmembramentos, loteamentos residenciais e chácaras de recreio e d~ condomínios 
urbanísticos de qualquer natureza poderão ser dóadas fora dos limites da gleba a ser 
parcelada. 

Art. 9°. Para loteamentos fechados e condomínios 
urbanísticos, é permitida a localização das áreas verdes públicas municipais no interior 
de seu fechamento, devendo, neste caso, ser concedida permissão de uso das mesmas à 
associação de moradores ou ao condomínio, com o encargo de mantê-Ias e conservá-Ias 
às suas expensas. 

Art. 10. A área institucional preferencialmente será 
doada em bloco único, podendo ser fracionada em lotes não inferiores a cinco mil 
metros quadrados . 

. § 1 ,,.- No caso da superfície da área institucional não 
alcançar 5.000 m2 (cinco mil metros quadrados), deverá, se circunstancialmente 
possível, ser localizada contígua à área institucional de loteamento vizinho. 

-
§ r Nos parcelamentos para empreendimentos 

soctms, de áreas a partir de 200.000 (duzentos) mil metros quadrados, destinados à 
população com renda entre O (zero) e 6 (seis) salários mínimos, será permitida a 
permuta de até 50% da área institucional, por obra de interesse social dentro e a favor do 
próprio empreendimento. O valor para a permuta será apurado através de avaliação 
oficial do Município, considerando-se o valor de mercado do local como se concluída e 
urbanizada a área a ser parcelada. 

Art. 11. A determinação do dimensionamento das 
vias públicas será de responsabilidade do órgão analisador e deverá seguir estritamente a 
tipologia e as dimensões estabelecidas no Anexo do Plano Diretor de Desenvolvimento 
e Política Urbana de Araraquara- PDDP A, que trata do sistema viário. 

Art. 12. Os padrões de loteamentos e de 
condomínios urbanísticos de qualquer natureza, no que concerne a área e testada 
mínimas de lotes e área e face máximas de quadras estão especificados nas tabelas 1 a 7, 
anexas e parte integrante desta lei. 

§ r. Os loteamentos fechados devem seguir os 
mesmos critérios e padrões dos loteamentos abertos especificados nas tabelas 1 a 4, 
anexas e parte integrante desta lei, além de outras exigências legais. 

§ r. o cálculo da fração ideal de condomínios 
urbanísticos, de qualquer natureza, será a soma da área de utilização exclusiva com a 
fração da área comum que cabe a essa área de utilização exclusiva. 



Art. 13. A execução de toda infraestrutura do 
loteamento, incluindo arborização, paisagismo, identificação e sinalização do sistema 
viário e dispositivos de segurança de viàs públicas, como determinado pelo órgão 
responsável na aprovação do parcelamento, será de responsabilidade do loteador, 
inclusive nas áreas de destinação pública, quando for o caso. 

§ r. Por infraestrutura entendem-se os 
equipamentos urbanos de abastecimento de água e hidrantes, de esgoto, de drenagem 
urbana; sistema viário incluindo guias, sarjetas e pavimentação; iluminação pública, 
rede de energia elétrica, rede de telecomunicações e outros equipamentos que a 
administração pública entender necessários quando da aprovação do projeto. 

§r. Nas áreas públicas será de responsabilidade do 
loteador também a execução do passeio público. 

Art. 14. As obras de infraestrutura relativas à 
drenagem urbana serão determinadas pelo órgão responsável pela análise do projeto de 
parcelamento e deverão contemplar eventuais obras de desassoreamento de corpos 
d'água locais. 

Art. 15. É de respons.abjlidade do empreendedor a 
implantação dos equipamentos necessários à coleta seletiva de:·lixo, principalmente a 
destinação de local apropriado para armazenagem temporária de material reciclável nos 
loteamentos fechados e condomínios urbanísticos. · · 

Art. 16. Todo loteamento residencial, aberto ou 
fechado, e todo condomínio urbanístico residencial deverão possuir núcleo comercial e 
de serviços equivalente a 5% (cinco por cento) da área total de lotes, respeitados os 
limites mínimos de área de lote e testada para lotes comerciais no zoneamento local. 

Parágrafo único. As áreas comerciais e de serviços 
deverão ser externas ao empreendimento, quando fechado, preferencialmente frontais e 
longitudinais às vias estruturais, arteriais e coletoras, com uma via local de acesso aos 
fundos para carga e descarga. 

Art. 17. O órgão responsável pela análise e 
aprovação ou o GRAPROARA, conforme a dimensão da gleba parcelada, com base em 
estudos ambientais e de impacto de vizinhança, poderá exigir do empreendedor a 
execução, às suas expensas, das seguintes medidas: 

L mitigatórias: medidas adequadas para evitar ou 
superar os efeitos prejudiciais do 
empreendimento nos aspectos ambiental, 
urbanístico, de vizinhança, de trânsito, 
acessibilidade e econômica; 



FLS. _ _...,~

PROC._....,..'::::I--1~
C.M. 

II. compensatórias: medidas que visem 
compensar a cidade como um todo, 
preferencialmente a região, pela implantação 
do empreendimento. 

Art. 18. Os condomínios urbanísticos e os 
loteamentos fechados poderão permutar a obrigação de destinar área institucional (área 
esta a ser avaliada incluindo as infra estruturas necessárias) pela realização de obras 
públicas. 

Parágrafo umco. Em loteamentos urbanísticos 
mistos será permitida a permuta da área institucional por obras de interesse público, cujo 
percentual será definido através de análise pelo GRAPROARA, de acordo com os 
seguintes critérios: 

I. 
11. 

111. 

Densidade demográfica. 
Público-alvo do empreendimento. 
Proximadade de equipamentos 
públicos/comunitários no entorno e 
abrangência. 

Art. 19. Fica vedada a denominação de loteamentos, 
abertos ou fechados, ou condomínios urbanísticos, com o mesniO nome, mesmo que 
sucedido de numeração que os distinga, exceto .em casos de empreendimentos 
adjacentes implantados por fases sucessivas. 

Art. 20. As vias públicas abertas em loteamento do 
solo que constituírem prolongamento de outra via pública passarão automaticamente a 
ter denominação da via já existente e continuidade da numeração. 

Art. 21. No registro do loteamento na matrícula do 
imóvel deve constar expressamente a proibição de desdobro dos lotes, porém, poderá 
haver a divisão de um lote, desde que cada parte resultante se una ao lote contigo 
compondo um único lote, poderá também ser permitida a união de dois ou mais lotes 
para formar um único maior. 

CAPÍTULO li 
DO DESMEMBRAMENTO E DESDOBRO 

Art. 22. Os desmembramentos de glebas com mais 
de 20.000 m2 (vinte mil metros quadrados) ficam obrigados à destinação de áreas 
públicas, como definidas no Art. 7, incisos II em, equivalentes aos loteamentos abertos 
residenciais e se pautará pela tabela I . 

Art. 23 . Os desdobras de lotes ficam desobrigados 
da doação de área pública. 
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Art. 24. Os valores mínimos de lote e testada 
especificados nas Tabelas 1 a 4, anexas e . parte integrante desta lei, devem ser 
observados como limitantes na análise e aprovação de desmembramentos e desdobras 
de lotes nos diversos zoneamentos. 

Art. 25. O desmembramento de glebas com 
superficie maior que 20.000 m2 (vinte mil metros quadrados) fica desobrigado da 
destinação de áreas públicas nas seguintes situações: 

I - Desfazimento de co-propriedades ou 
condomínios civis constituídos há mais de dez 
anos, desde que o desmembramento ou 
desdobro se dê na proporção de cada co.:. 
proprietário, como consta do Registro 
Imobiliário; 

11 - Sucessão hereditária, desde que o 

·. , 

desmembramento ou desdobro 
proporção consignada no formal 

} egistrado; 

se dê na 
de partilha 

III - . Aiitecipc;tção de legítima, desde que a 
propriedade · esteja constituída há mais de dez 
anos e que o desmembramento ou o desdobro se 
dê na proporção da lei civil ou de testamento 
registrado; 

IV - Decisão judicial 

V - Separação judicial, divórcio ou dissolução de 
união estável, esta última comprovada através 
de registro em cartório. 

Art.26. As condições para determinação do local, 
dimensão e outras condicionantes das áreas públicas a serem destinadas ou doadas nos 
casos de desmembramentos são as mesmas estabelecidas para o loteamento do solo. 

CAPÍTULO III 
DOS PROCEDIMENTOS DE ANÁLISE E APROVAÇÃO DE LOTEAMENTOS 

E CONDOMÍNIOS URBANÍSTICOS 

Art. 27. A análise para aprovação de projetos de 
parcelamento de solo, do tipo loteamento e condomínio urbanístico, seguirá as 
determinações seguintes e caberá ao órgão da Administração Pública como definido na 
divisão de competências das Secretarias de Governo para glebas de até 20.000 m2 (vinte 
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mil metros quadrados) e caberá ao GRAPROARA, para glebas com superfície maior 
que esta área. 

Art. 28. As etapas de análise para aprovação de 
projetos de parcelamento do solo, cujos documentos exigidos terão as especificidades 
técnicas determinadas por Decreto do Executivo, são: 

I VIABILIADADE: Etapa na qual o 
empreendedor requererá à Administração a viabilidade de parcelar o solo na modalidade 
específica que deseja, apresentando para tanto a planta de localização da área, a intenção 
de doar ou permutar área institucional, a intenção de doar área patrimonial, se for o 
caso, na gleba ou em outra área, e outras intenções potestativas que lhe confira a lei. A 
Administração Pública, através do órgão competente, expedirá Certidão de Viabilidade 
na qual constará o zoneamento da área; as restrições de parcelamento da mesma (áreas 
não sujeitas ao parcelamento, como definido na Lei 6.766/79, Art. 3°), e parecer quanto _ 
à viabilidade de parcelar o solo da área através da modalidade pretendida. 

11- DIRETRIZES: Etapa na qual serão fixadas as 
exigências da Administração Pública, que, através do órgão competente, expedirá 
Certidão de Diretrizes que norteará o projeto do parcelamento do solo pelo 
empreendedor. Serão determinadas a localização- de áreas verdes, institucionais e 
patrimoniais; as dir~trizes do sistema viário já existentes no planejamento urbano; faixas 
não edificáveis e outras interferências relativas-à gleba objeto do parcelamento proposto, 
visando o melhor aproveitamento do potencial urbanístico e ambiental da área, atendida 
a legislação vigente. 

III - ANTEPROJETO: Etapa na qual será 
analisado o projeto urbanístico apresentado pelo empreendedor a fim de que se verifique 
se as diretrizes traçadas na etapa anterior foram atendidas. Será expedida Certidão de 
Aprovação Prévia, para fins de encaminhamento aos órgãos estaduais pertinentes. 

IV-APROVAÇÃO PROVISÓRIA: Etapa na qual 
será analisado o parcelamento como um todo, a partir do projeto aprovado pelos órgãos 
estaduais, com apresentação pelo empreendedor de todos os projetos complementares e 
do cronograma físico-finanaceiro de execução das obras de infraestrutura. Será expedida 
Certidão de Aprovação Provisória e de Construção do Parcelamento. Nesta etapa 
facultar-se-á ao empreendedor caucionar as obras de infraestrutura e obter a aprovação 
definitiva antes da execução das obras de infraestrutura. (Ver ANEXO X) 

V - APROVAÇÃO DEFINITIVA: Aprovado o 
parcelamento do solo pelos órgãos estaduais, a Administração Pública Municipal 
analisará os projetos complementares de infraestrutura, arborização, os cronogramas 
físico-financeiros e a proposta de caução, se for o caso. Será Expedida Certidão de 
Aprovação Definitiva e termo de aceitação da caução para fins de registro do 
parcelamento no Cartório de Registro de Imóveis. 



Parágrafo único. As certidões a serem expedidas 
pela Administração Pública terão seus preços regulamentados por Decreto do 
Executivo, expressos em UFM. 

Art. 29. Os documentos a serem apresentados pelo 
empreendedor em cada etapa são: 

I - VIABILIADADE: requerimento com 
detalhamento da destinação do empreendimento, planta de localização na escala 
1:10.000, 

II - DIRETRIZES: requerimento; certidão de 
matrícula vintenária; planta planialtimétrica cadastral na escala 1:1.000, com indicação, 
das servidões da área; planta da área e do entorno em um raio de dois quilômetros dos 
equipamentos comunitários, dos corpos d'água, das vias públicas, das áreas verdes e 
institucionais existentes. 

·IH.- ANTEPROJETO: requerimento, levantamento 
planialtimétrico cadastral com curvas de nível de metro em metro, certidão de matrícula 
com as medidas atualizadas e. ·de . acordo com o local, projeto urbanístico 
georreferenciado, projetos complementares de infraestrutura relativos a água, esgoto e 
drenagem urbana. 

IV - APROVAÇÃO PROVISÓRIA: requerimento, 
certidão de matrícula atualizada, projeto urbanístico georreferenciado detalhado com 
numeração de quadras e lotes, todos os projetos complementares de infraestrutura 
aprovados nos órgãos estaduais, acrescidos dos proj~tos de iluminação pública, energia 
elétrica, arborização viária, especificação e projetos dos passeios públicos nas áreas 
públicas; projeto e especificação de pavimentação; memoriais descritivos; proposta de 
caução das obras de infraestrutura, se for o caso. 

V - APROVAÇÃO DEFINITN A: requerimento da 
Aprovação Definitiva e dos Termos de Recebimento de Obras de Infraestrutura; todos 
os projetos para serem aprovados definitivamente, inclusive memoriais descritivos; 
regulamento ou regimento interno de condomínio ou associação de moradores. 

Parágrafo único. As especificações técnicas dos 
documentos, plantas e memoriais descritivos a serem apresentados, ' formulários, 
modelos serão determinados por Decreto do Executivo. 

Art. 30. Os prazos de validade das certidões 
expedidas durante o procedimento de aprovação do parcelamento do solo são: 

I - Certidão de Viabilidade: 90 dias; 

II - Certidão de Diretrizes: 180 dias; 

III - Certidão de Aprovação Prévia: 180 dias; 

DE ARARAQUARA 

Presidente 
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IV - Certidão de Aprovação Provisória: prazo de 
execução das obras de infraestrutura. 

V - Certidão Definitiva: 180 dias. 

Parágrafo Único: Em caso da necessidade da 
expedição de comunicados para correção, acréscimo ou alteração de documentos, terá o 
interessado o prazo de 30 dias para cumpri-los, contados após o conhecimento, expirado 
o qual perdem a validade todos os atos anterioremente praticados. 

CAPÍTULOill 
DOS PROCEDIMENTOS DE ANÁLISE E APROVAÇÃO DE 

DESDOBRAMENTOS E DESDOBROS 

Art. 31. A análise e aprovação de desdobramentos e 
desdobres será de competência da Secretaria de Desenvolvimento Urbano. 

Art. 32. Os projetos de desdobramentos de glebas 
com mais de 20.000m2 (vinte mil metros quadrados) serão precedidos da fixação de 
diretrizes, a requerimento do interessado, antes do requerimento de aprovação. 

/ . -

Art. 33. Os documentos necessários ao requerimento 
de autorização para desmembramento e desdobro são: 

I. Requerimento; 

II. certidão de matrícula atualizada; 

III. projeto indicando a situação anterior ao 
desmembramento ou desdobro pretendido, com indicação de confrontantes, de medidas 
atuais do imóvel e das edificações; indicação da largura das vias e ·passeios públicos 
existentes e planta do desdobramento ou desdobro pretendido, com indicação dos lotes 
resultantes e das áreas de destinação pública e de doação, se for o caso e respectivos 
memoriais descritivos; 

IV. termo do DAAE, com firma reconhecida, para 
terrenos sem edificação; 

V. certidão negativa de débitos municipais; 

VI. anotação ou recibo de responsabilidade técnica 
do profissional responsável. 
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§ 1 o Em caso da necessidade da expedição de 
comunicados para correção, acréscimo ou alteração de documentos, terá o interessado o 
prazo de 30 dias para cumpri-los, contados após o conhecimento, expirado o qual 
perdem a validade todos os atos anterioremente praticados. 

§ r o prazo de validade da autorização de 
desdobramento ou desdobro é de 180 dias. 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 34. Os parcelamentos do solo cujas certidões 
expedidas sob a vigência da Lei Complementar 350/2005 perderem sua validade 
segundo os prazos daquela lei terão que se submeter ao procedimento de aprovação de 
parcelamento do solo desde o início pelo que determina esta lei. 

Art. 35. Esta lei entra em vigência na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de janeiro de 2014 (dois mil e quatorze). 

cbf. 
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ANEXO 

TABELA 1 
PADRÕES PARA LOTEAMENTOS PREDOMINANTEMENTE 

RESIDENCIAIS ABERTOS 

4A, 
1B,4D, 

LOCALIZAÇÃO 2B 4B, 2A 3B,5C 6 
4C 

SB 

GLEBA ÁREA 
10% 10% 10% 10% 3% 7% 

MENOR INSTITUCIONAL 

QUE ÁREA 
7% 3% 

100.000 m2 PATRIMONIAL 
- - - -

\_! ÁREAS DE GLEBA ÁREA 
7% 7% 10% 7% 3% 7% 

DESTINAÇÃO MAIOR INSTITUCIONAL 

PÚBLICA QUE ÁREA 
3% 3% 3% 7% 3% 

100.000 m2 -
PATRIMONIAL 

AREAS VERDES . . 10% 15% 10% 10% 10% 10% 

MALHA VIÁRIA MÍNIMA 20% 20% 20% 20% 20% 20% 

ÁREA 
MEIO DE QUADRA 250 250 . 250 250 250 250 

MÍNIMA ESQUINA 300 300 300 300 300 300 
(m2) (I) 

500 500 500 500 500 500 COMERCIAL 

LOTES 
MEIO DE QUADRA 8 8 8 ,s. 8 8 

TESTADA 

MÍNIMA ESQUINA 12 12 12 12 12 12 
(m) 

12 12 12 12 12 12 COMERCIAL 

FACE MÁXIMA (m) <
4

) 200 200 200 200 200 200 
QUARTEIRÕES 

ÁREA MÁXIMA (ha) <
4

) 4 4 4 4 4. 4 
/ 

ÁREA NON AEDIFICANDJ ÀS MARGENS DAS 

FAIXAS DE DOMÍNIO DE RODOVIAS E ESTRADA 15 15 15 15 15 15 
DEFERRO(m) 
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TABELA·2 
-. 

PADRÕESPARALOTEAMENrOSDECHÁCARASDE 
RECREIO 

LOCALIZAÇÃO SA 4A 4B,4C 
2A,2B, 

6 
4D, 5B 

ÁREA ~ 

GLEBA 
INSTITUCIONAL 

· 1o% 10% 10% 10% 7% 
MENOR QUE 

ÁREA 
100.000 m2 - - - - 3% 

PATRIMONIAL 

ÁREAS DE GLEBA 
ÁREA 

7% 7% 7% 3% 7% 
DESTINAÇÃO MAIOR QUE 

INSTITUCIONAL 

PÚBLICA 100.000 m2 ÁREA 
3% 3% 3% 7% 3% 

PATRIMONIAL 

AREAS VERDES (%) (lJ <2l (JJ 10% 10% 15% 10% 10% 
I 

MALHA VIÁRIA MÍNIMA 15% 15% 15% 15% 15% 

MEIO DE .. 
2.000 1.500 1.500 1.000 1.500 

ÁREA QUADRA . 
MÍNIMA (m2

) 
ESQUINA 2.000 1.500 1.500 1.000 1.500 

LOTES 
MEIO DE 

20 15 15 15 15 
TESTADA QUADRA -· 

.-. --
MÍNIMA(m) 

ESQUINA 20 15 . 15• 15 15 ., .. .,,. 

FACE MÁXIMA (m) <4l 400 400 4oo ' 400 400 
QUARTEIRÕES 

ÁREA MÁXIMA (ha) <4l 16 16 16 16 16 

ÁREA NON AEDIFICANDI ÀS MARGENS DAS 
FAIXAS DE DOMÍNIO DE RODOVIAS E ESTRADA 15 15 15 15 15 

DE FERRO (m) 

llf"\.1\ 1' IJ I Y ' 7 ' Y II O LJ DE ARARAQUARA 
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TABELA3 
PADRÕES PARA LOTEAMENTOS 

PREDOMINANTEMENTE INDUSTRIAIS E DE SERVIÇOS 

LOCALIZAÇÃO 6 3A 3B,5C 4A 

ÁREA 
7% 3% 7% 5% 

INSTITUCIONAL 

ÁREAS DE ÁREA PATRIMONIAL 3% 7% 3% 5% 
DESTINAÇÃO 

PÚBLICA AREAS VERDES 10% 15% 15% 10% 

v SISTEMA VIÁRIO 20% 20% 20% 20% 
! 

ÁREA 
MEIO DE 

500 500 500 500 
MÍNIMA 

QUADRA 

(m2) Esqu~A 1000 1000 1000 1000 
LOTES 

MEIO DE '. ··, .<15 15 15 15 TESTADA '•· 

MÍNIMA 
QUADRA ~'lo : 

-
(m) ESQUINA 20 ' 20 20 20 

' 

FACE MÁXIMA (m) 400 400,00 ;. ' 400 400 
QUARTEIRÕES 

ÁREA MÁXIMA (ha) 16 16 16 16 

ÁREA NON AEDIFICANDI ÀS MARGENS 
DAS FAIXAS DE DOMÍNIO DE 20 20 .20 20 

RODOVIAS E ESTRADA DE FERRO (m) I 
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TABELA4 
PADRÕESPARALOTEAMENTOSABERTOS 

PREDOMINANTEMENTE RESIDENCIAIS ABERTOS DE 
INTERESSE SOCIAL 

LOCALIZAÇÃO 2B 
4A,4B, 

2A 
1B,4D, 3B, 

6 
4C SB se 

GLEBA ÁREA 
10% 10% 10% 10% 3% 7% 

MENOR INSTITUCIONAL 

QUE ÁREA 
7% 3% 

100.000 m2 PATRIMONIAL 
- - - -

ÁREAS DE GLEBA ÁREA 
7% 7% 10% 7% 3% 7% 

DESTINAÇÃO MAIOR INSTITUCIONAL 

PÚBLICA QUE ÁREA 
3% 3% 3% 7% 3% 

100.000 m2 PATRIMONIAL 
-

AREAS VERDES (%) 10 15 10 10 10 10 ........ 

SISTEMA VIÁRiq· (~) -. 20 20 20 20 20 20 

ÁREA 
MEIO DE'QUÂDRA 200 200 200 200 200 200 

•.· 

MÍNIMA ESQUINA i5o :· . 250 250 250 250 250 
(m2) 

COMERCIAL 500 -500 500 500 500 500 
LOTES - !: 

MEIO DE QUADRA 8 · 8 . ,• 8 . 8 8 8 
TESTADA -

MÍNIMA ESQUINA 10 10 10 10 10 10 
! 

(m) 
12 12 12 12 12 12 COMERCIAL 

FACE MÁXIMA (m) 200 200 200 200 200 200 
QUARTEIRÕES 

ÁREA MÁXIMA (h a) 4 4 4 4 4 4 

ÁREA NON AEDIFICANDI ÀS MARGENS DAS 

FAIXAS DE DOMÍNIO DE RODOVIAS E 15 15 15 15 15 15 
ESTRADA DE FERRO (m) 
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TABELAS 
PADRÕES PARA CONDOMÍNIO URBANÍSTICO RESIDENCIAL 

LOCALIZAÇÃO 

GLEBA ÁREA 

MENOR INSTITUCIONAL 

QUE 100.000 ÁREA 
m2 PATRIMONIAL 

GLEBA 
ÁREA 

ÁREAS DE 
MAIOR QUE 

INSTITUCIONAL 

DESTINAÇÃO 
100.000 m2 ÁREA 

PÚBLICA PATRIMONIAL 

ÁREA VERDE 

FRAÇÃO IDEAL 

ÁREA NON AEDIFICANDI ÀS MARGENS DAS FAIXAS DE 

DOMÍNIO DE RODOVIAS E ESTRADA DE FERRO (m) 

2B 
14A, 4B, 

4C 

10% 

I - -

I 7% 7% 

3% I 3% 

I 10% I 10% 

300 300 

15 15 

2A 
1B, 4D, I 

SB 
3B SC I 6 

10% 10% 3% I 7% 

I - I - I 7% 3% 

I 10% 7% I 3% I 7% 

I I 3% I 7% I 3% 

10% 10% I 10% I 10% 

300 300 300 300 

15 15 15 15 



TABELA6 
PADRÕES PARA CONDOMÍNIO URBANÍSTICO 

INDUSTRIAL 

LOCALIZAÇÃO 

GLEBA rv!ENOR I 
ÁREA INSTITUCIONAL 

QUE 100.000 m2 1 ÁREA PATRIMONIAL 

GLEBA MAIOR 1 ÁREA INSTITUCIONAL 

ÁREAS DE DESTINAÇÃO I QUE 100.000 ffi2 1 

PÚBLICA 
ÁREA PATRIMONIAL 

ÁREA VERDE 

-

FRAÇÃO IDEAL 

-

ÁREA NON AEDIFICANDI ÀS MARGENS DAS FAIXAS DE DOMÍNIO DE 

RODOVIAS E ESTRADA DE FERRO (m) 

3A,3B,4A, I 
SA,SC 

3% I 

7% I 

3% I 

I 7% I 

10% 

700 

·20. 
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6 

3% 

7% 

7% 

3% 

10% 

700 

20 

E ARARAQUAkA 
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TABELA 7 
PADRÕES PARA CONDOMÍNIO COMÉRCIAL OU DE 

SERVIÇOS 

LOCALIZAÇÃO 

GLEBA i ÁREA INSTITUCIONAL 

2B,4A, 
4B,4C 

3% 

lA, lB, 

2A, 4D, I 3A, 3B, SA 
5B 

3% 3% 

6 

3% 
MENORQUE r-----------------_,-------r------r--------+----~ 

100.000 m2 I ÁREA PATRIMONIAL 7% 7% 7% 
ÁREAS DE 

DESTINAÇÃO 

PÚBLICA 
~~~;UE I ~A INSTITUCIONAL I I I 

100.000 m2 AREA PATRIMONIAL 

7% 3% 7% 

3% 3% 7% 

ÁREA VERDE 10% 10% 10% 

FRAÇÃO IDEAL 700 700 700 

ÁREA NON AEDIF!CANDI ÀS MARGENS DAS FAIXAS DE . 

DOMÍNIO DE RODOVIAS E ESTRADA DE FERRO (m) · 
15 15 15 

7% 

7% 

3% 

10% 

700 

15 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, foram juntados os documentos de folhas\~~ a '~5 , 
devidamente por mim numeradas e rubricadas. 

Araraquara, 20 de fevereiro de 2014. 

--- r~ 
Antonio Do;ning,os Marin 
Agente Kdministrativo 

Matrícula: 2036 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUAR 
- Secretaria de Governo -

FLS . 

OFÍCIO Nº 0223/2014 Em 18 de fevereiro de 2014 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 

JOÃO FARIAS 

~~ :::.t~.::~ ~:~~~r~~~odo ~ ' ,-l ~ ~·n 
r , , _ . ç .,.,,. ... ,(l., _. ._ ~ N , , , v c.. l.l 1/_j 

• =.._-.-:cr.=; =-="""_.r..41":Xot..-=ot:O::C :.:-'0'\~l';.;a.."':'ll ..:tU.~ 

MD. Presidente da Câmara Municipal 

ARARAQUARA/SP 

=•~•=r~,~~,=~-=~"""="'~;~~~Z:;t•;-=~~~--=" 

éJ ' 
REFERÊNCIA: Ofício nº 0066/14 

Autógrafo nº 015/14 
Projeto de Lei Complementar nº 011/13 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo pr~é-nte, com\ os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdad.é" de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, a inclusa Lejltomple~entar Mu~ icipal nº 851, de 11 de 

fevereiro de 2014, estabelecends/ o Plano Reg.ulador d~ Parcelamento do Solo. 
i .. , . ,. 
I . . . 

Naf oportunidade; , ap r.eseritamos a Vossa 

Excelência os protestos de nolt elevado apreço e dist~ta 'toÍlsideração, 

AJ . t I r nCIOSamen e, 

(J 1\ 
ORLA~DO MENGATTI/FIL 

I 

Secretário de Govérno 

("PC") 
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PREFEITURA DO DEARARAQUARA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 851 
De 11 de fevereiro de 2014 

Autógrafo nº 015/14- Projeto de Lei Complementar nº 011/13 
Autoria: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Estabelece o 
Parcelamento 
providências. 

Plano 
do Solo 

Regulador de 
e dá outras 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 28 de janeiro de 
2014, promulga a seguinte lei complementar: 

Art. 1º Esta lei regula o parcelamento do solo no 
Município de Araraquara, em área urbana ou de expansão urbana, segundo as 
diretrizes estabelecidas pelo Plano Diretor de Desenvolvimento e Política 
Ambiental de Araraquara (PDDPA), pela Lei Federal 6.766/1979 e demais leis 
pertinentes. 

Art. 2º Para fins desta lei, adotam-se as seguintes 
definições: 

I. Gleba: área urbana ou de expansão urbana que não tenha sofrido 
parcelamento do solo. 

11. Loteamento: divisão do solo através da abertura de vias públicas ou 
prolongamento das já existentes, resultando em lotes destinados à 
edificação de qualquer natureza. 

111. Desmembramento: divisão de uma gleba em lotes destinados à 
edificação de qualquer natureza, desde que não haja abertura de vias 
públicas ou prolongamento das já existentes. 

IV. Desdobro: subdivisão de um lote em dois ou mais lotes menores. 

V. Anexação: incorporação de dois ou mais lotes ou fração. 

VI. Lote: área destinada à edificação de qualquer natureza, com testada 
para a via pública, resultante de parcelamento do solo. 

VIl. Quadra: área delimitada por vias públicas, em regra um quadrilátero, 
resultante de loteamento do solo. 

Jr--)- 1 
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VIII. Equipamentos urbanos: equipamentos públicos ou privados de 
abastecimento de água, serviço de esgoto, drenagem urbana, redes de 
energia elétrica, de gás encanado, de telecomunicação e outros 
equipamentos necessários à implantação de infraestrutura urbana. 

IX. Equipamentos comunitários: equipamentos públicos de educação, 
saúde, cultura, assistência social e esporte, configurando bens de uso 
especial. 

X. Equipamentos de lazer: equipamento público destinado ao lazer, 
recreação ou contemplação, configurando bens de uso comum do 
povo. 

XI. Loteamento fechado: loteamento do solo cujo perímetro tenha 
permissão do Município para fechamento através de muro, gradil ou 
similar e permissão de uso exclusivo dos logradouros públicos internos 
aos moradores. 

XII. Loteamento Misto: Para novos loteamentos do solo em que parte do 
perímetro permanece aberto e parte tem permissão de uso para 
fechamento; podendo ainda ter sua destinação residencial I industrial, 
residencial unifamiliar/residencial multifamiliar. 

XIII. Condomínio urbanístico: conjunto de edificações, destinada a fins 
residenciais ou não, construída sob a forma de unidades autônomas 
isoladas entre si, com possibilidade de vinculação a áreas de utilização 
exclusiva e com existência de área de uso comum destinada à circulação 
interna, lazer, estacionamento de veículos e outros usos coletivos. 

XIV. Unidade autônoma: área edificada, destinada a uso residencial ou não, 
com entrada pela via pública ou pelas vias internas do condomínio. 

XV. Área de Utilização Exclusiva: área vinculada a uma unidade autônoma 
destinada a uso exclusivo, como jardim, quintal ou garagem descoberta. 

XVI. Fração Ideal: área de utilização exclusiva somada à fração da área de 
uso comum do condomínio urbanístico proporcional àquela. 

XVII. Testada: divisa lindeira à via de circulação; em lotes de esquina, a frente 
será considerada a menor dimensão. 

XVIII. Área Parcelável: área urbana ou de expansão urbana passível de 
parcelamento do solo, após descontadas as áreas determinadas pelos 
incisos I a V do parágrafo único do Art. 3º da Lei Federal 6.766/1979. 

Y l 2 
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XIX. Densidade de Ocupação Líquida: relação entre a população prevista 
para ocupar o loteamento na sua fase de saturação e a área total de 
lotes. 

XX. Faixa de Domínio: Extensão de terra que compõe uma via pública, 
formada pela faixa carroçável, pelas faixas destinadas à circulação de 
pedestres e pelos remanescentes da área destinada ao Município como 
via pública. 

Art. 3º Para fins de análise, aprovação e 
destinação de áreas públicas, o parcelamento do solo compreende 
loteamento, desmembramento, desdobro e condomínio urbanístico. 

§ 1º Todo projeto de parcelamento do solo deverá 
ser submetido à análise para aprovação pelo órgão municipal competente. 

§ 2º O órgão competente para análise e 
aprovação do parcelamento do solo em glebas com superfície superior a 
20.000m 2 (vinte mil metros quadrados) será o GRAPROARA. 

CAPÍTULO I 

DO LOTEAMENTO DO SOLO E CONDOMÍNIOS 

Art. 4º A destinação de áreas públicas nos 
loteamentos do solo se pautará pelas tabelas 1 a 7, anexas e parte integrante 
desta lei, e será proporcional à densidade de ocupação líquida prevista pelo 
PDDPA para o zoneamento de implantação do empreendimento. 

Parágrafo único. As glebas estarão desobrigadas 
de destinação de áreas institucional e verde e doação de área patrimoniat 
desde que não haja abertura de vias, podendo também, o município solicitar 
abertura de vias quando se tratar de diretrizes de área. 

Art. Sº As áreas públicas a serem destinadas ou 
doadas ao Município são: 

I. 

11. 

Sistema Viário: área pública proveniente de loteamento do solo, com 
destinação à abertura, prolongamento, ampliação ou modificação de 
vias públicas e construção de dispositivos viários; 

Área verde: área pública proveniente de parcelamento do solo por 
registro especiat com predomínio de vegetação nativa, natural ou 
recuperada, destinada aos propósitos de recreação, lazer, melhoria da 
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qualidade ambiental urbana, proteção aos recursos hídricos, 
manutenção ou melhoria paisagística, proteção de bens e 
manifestações culturais, permitida a instalação de mobiliário urbano de 
apoio a estas atividades, respeitados os limites de impermeabilidade 
permitidos para APP's na Resolução CONAMA 369. Integra o patrimônio 
municipal como bem de uso comum do povo. 

111. Área Institucional: área pública proveniente de parcelamento do solo 
por registro especial, exclusivamente destinada à implantação de 
equipamentos comunitários, vedada alteração de destinação. Integra o 
patrimônio público como bens de uso especial. 

IV. Área Patrimonial: área de domínio municipal, proveniente de 
parcelamento do solo por doação, integra o patrimônio municipal como 
bem dominical e poderá ser destinada a uso particular através de 
permissão, concessão ou alienação, sendo: 

a) Permissão de uso concedida pelo Município a entidades sem fins 
lucrativos, como associações de bairro, entidades reconhecidamente de 
assistência ou assistencialismo social; 

b) Concessão de uso ou alienação, onerosa ou não, para fins de habitação 
popular ou fomento à atividade econômica. 

§ 1º Vetado. 

§ 2º Se o sistema viário não alcançar 20% da área 
parcelável, a diferença deverá ser adicionada à Área Institucional. 

§ 3º A base de cálculo para destinação das áreas 
públicas será somente a área parcelável da gleba, com exclusão, inclusive, das 
Áreas de Proteção Permanente. 

§ 4º As áreas não parceláveis não poderão ser 
recebidas em doação, a nenhum título, pelo Município. 

§ 5º Somente será admitida destinação de área 
verde em percentual maior que o exigido por esta lei em caso de ocorrência de 
CIECO na gleba a ser parcelada, quando estas áreas poderão ser destinadas ao 
Município como área verde, mesmo que ultrapassem 10% da área parcelável. 

Art. 6º As áreas patrimoniais serão doadas em 
loteamentos do tipo residencial, de chácaras de recreio e para fins de 
habitação social so~ente em glebas superiores a 100.000 m2 (cem mil metros 
quadrados), em 2A, 2B, 4A, 4B e 4C- exceto 2C. 
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Parágrafo único. A doação se dará por escritura 
pública, às expensas do empreendedor. 

Art. 1º O fechamento dos condomínios 
urbanísticos e dos loteamentos fechados, de qualquer natureza e em qualquer 
zoneamento onde seja possível, deverá ter recuo de, no mínimo 5 m (cinco 
metros) do alinhamento, para fins de implantação de cinturão verde, o qual 
poderá integrar a área verde destinada ao Município. 

Parágrafo único. Não será exigido o cinturão 
verde determinado no caput deste artigo caso o projeto de loteamento 
fechado ou condomínio urbanístico residencial preveja lotes externos 
adjacentes ao muro de fechamento, sem prejuízo da destinação de área verde 
conforme as tabelas 1, 5, 6 e 7. 

Art. 8º As áreas patrimoniais decorrentes de 
desmembramentos, loteamentos residenciais e chácaras de recreio e de 
condomínios urbanísticos de qualquer natureza poderão ser doadas fora dos 
limites da gleba a ser parcelada. 

Art. 9º Para loteamentos fechados e condomínios 
urbanísticos, é permitida a localização das áreas verdes públicas municipais no 
interior de seu fechamento, devendo, neste caso, ser concedida permissão de 
uso das mesmas à associação de moradores ou ao condomínio, com o encargo 
de mantê-las e conservá-las às suas expensas. 

Art. 10. A área institucional preferencialmente 
será doada em bloco único, podendo ser fracionada em lotes não inferiores a 
cinco mil metros quadrados. 

§ 1º No caso da superfície da área institucional 
não alcançar 5.000 m2 (cinco mil metros quadrados), deverá, se 
circunstancialmente possível, ser localizada contígua à área institucional de 
loteamento vizinho. 

§ 2º Nos parcelamentos para empreendimentos 
soc1a1s, de áreas a parti r de 200.000 (duzentos) mil metros quadrados, 
destinados à população com renda entre O (zero) e 6 (seis) salários mínimos, 
será permitida a permuta de até 50% da área institucional, por obra de 
interesse social dentro e a favor do próprio empreendimento. O valor para a 
permuta será apurado através de avaliação oficial do Município, considerando
se o valor de mercado do local como se concluída e urbanizada a área a ser 
parcelada. 

vias públicas será de 
Art. 11. A determinação do dimensionamento das 

responsabilidade do órgão analisador e deverá seguir 
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estritamente a tipologia e as dimensões estabelecidas no Anexo do Plano 
Diretor de Desenvolvimento e Política Urbana de Araraquara - PDDPA, que 
trata do sistema viário. 

Art. 12. Os padrões de loteamentos e de 
condomínios urbanísticos de qualquer natureza, no que concerne a área e 
testada mínimas de lotes e área e face máximas de quadras estão especificados 
nas tabelas 1 a 7, anexas e parte integrante desta lei. 

§ 1º Os loteamentos fechados devem seguir os 
mesmos critérios e padrões dos loteamentos abertos especificados nas tabelas 
1 a 4, anexas e parte integrante desta lei, além de outras exigências legais. 

§ 2º O cálculo da fração ideal de condomínios 
urbanísticos, de qualquer natureza, será a soma da área de utilização exclusiva 
com a fração da área comum que cabe a essa área de utilização exclusiva. 

Art. 13. A execução de toda infraestrutura do 
loteamento, incluindo arborização, paisagismo, identificação e sinalização do 
sistema viário e dispositivos de segurança de vias públicas, como determinado 
pelo órgão responsável na aprovação do parcelamento, será de 
responsabilidade do loteador, inclusive nas áreas de destinação pública, 
quando for o caso. 

§ 1º Por infraestrutura entendem-se os 
equipamentos urbanos de abastecimento de água e hidrantes, de esgoto, de 
drenagem urbana; sistema viário incluindo guias, sarjetas e pavimentação; 
iluminação pública, rede de energia elétrica, rede de telecomunicações e 
outros equipamentos que a administração pública entender necessários 
quando da aprovação do projeto. 

§ 2º Nas áreas públicas será de responsabilidade 
do loteador também a execução do passeio público. 

Art. 14. As obras de infraestrutura relativas à 
drenagem urbana serão determinadas pelo órgão responsável pela análise do 
projeto de parcelamento e deverão contemplar eventuais obras de 
desassoreamento de corpos d'água locais. 

Art. 15. É de responsabilidade do empreendedor a 
implantação dos equipamentos necessários à coleta seletiva de lixo, 
principalmente a destinação de local apropriado para armazenagem 
temporária de material reciclável nos loteamentos fechados e condomínios 
urbanísticos. 
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Art. 16. Todo loteamento residenciat aberto ou 
fechado, e todo condomínio urbanístico residencial deverão possuir núcleo 
comercial e de serviços equivalente a 5% (cinco por cento) da área total de 
lotes, respeitados os limites mínimos de área de lote e testada para lotes 
comerciais no zoneamento local. 

Parágrafo único. As áreas comerciais e de serviços 
deverão ser externas ao empreendimento, quando fechado, preferencialmente 
frontais e longitudinais às vias estruturais, arteriais e coletoras, com uma via 
local de acesso aos fundos para carga e descarga. 

Art. 17. O órgão responsável pela análise e 
aprovação ou o GRAPROARA, conforme a dimensão da gleba parcelada, com 
base em estudos ambientais e de impacto de vizinhança, poderá exigir do 
empreendedor a execução, às suas expensas, das seguintes medidas: 

I. Mitigatórias: medidas adequadas para evitar ou superar os efeitos 
prejudiciais do empreendimento nos aspectos ambiental, urbanístico, 
de vizinhança, de trânsito, acessibilidade e econômica; 

11. Compensatórias: medidas que visem compensar a cidade como um 
todo, preferencialmente a região, pela implantação do 
empreendimento. 

Art. 18. Os condomínios urbanísticos e os 
loteamentos fechados poderão permutar a obrigação de destinar área 
institucional (área esta a ser avaliada incluindo as infra estruturas necessárias) 
pela realização de obras públicas. 

Parágrafo único. Em loteamentos urbanísticos 
mistos será permitida a permuta da área institucional por obras de interesse 
público, cujo percentual será definido através de análise pelo GRAPROARA, de 
acordo com os seguintes critérios: 

I. Densidade demográfica. 

11. Público-alvo do empreendimento. 

111. Proximadade de equipamentos públicos/comunitários no entorno e 
abrangência. 

Art. 19. Fica vedada a denominação de 
loteamentos, abertos ou fechados, ou condomínios urbanísticos, com o mesmo 
nome, mesmo que sucedido de numeração que os distinga, exceto em casos de 
empreendimentos adjacentes implantados por fases sucessivas. 
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Art. 20. As vias públicas abertas em loteamento 
do solo que constituírem prolongamento de outra via pública passarão 
automaticamente a ter denominação da via já existente e continuidade da 
numeração. 

Art. 21. No registro do loteamento na matrícula 
do imóvel deve constar expressamente a proibição de desdobro dos lotes, 
porém, poderá haver a divisão de um lote, desde que cada parte resultante se 
una ao lote contigo compondo um único lote, poderá também ser permitida a 
união de dois ou mais lotes para formar um único maior. 

CAPÍTULO 11 

DO DESMEMBRAMENTO E DESDOBRO 

Art. 22. Os desmembramentos de glebas com 
mais de 20.000 m2 (vinte mil metros quadrados) ficam obrigados à destinação 
de áreas públicas, como definidas no Art. 7, incisos 11 e 111, equivalentes aos 
loteamentos abertos residenciais e se pautará pela tabela 1. 

Art. 23. Os desdobros de lotes ficam desobrigados 
da doação de área pública. 

Art. 24. Os valores mínimos de lote e testada 
especificados nas Tabelas 1 a 4, anexas e parte integrante desta lei, devem ser 
observados como limitantes na análise e aprovação de desmembramentos e 
desdobros de lotes nos diversos zoneamentos. 

Art. 25. O desmembramento de glebas com 
superfície maior que 20.000 m2 (vinte mil metros quadrados) fica desobrigado 
da destinação de áreas públicas nas seguintes situações: 

I. Desfazimento de co-propriedades ou condomínios civis constituídos há 
mais de dez anos, desde que o desmembramento ou desdobro se dê na 
proporção de cada co-proprietário, como consta do Registro 
Imobiliário; 

11. Sucessão hereditária, desde que o desmembramento ou desdobro se 
dê na proporção consignada no formal de partilha registrado; 

111. Antecipação de legítima, desde que a propriedade esteja constituída há 
mais de dez anos e que o desmembramento ou o desdobro se dê na 
proporção da lei civil ou de testamento registrado; 
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IV. Decisão judicial 

V. Separação judicial, divórcio ou dissolução de união estável, esta última 
comprovada através de registro em cartório. 

Art. 26. As condições para determinação do local, 
dimensão e outras condicionantes das áreas públicas a serem destinadas ou 
doadas nos casos de desmembramentos são as mesmas estabelecidas para o 
loteamento do solo. 

CAPÍTULO 111 

DOS PROCEDIMENTOS DE ANÁLISE E APROVAÇÃO DE LOTEAMENTOS E 

CONDOMÍNIOS URBANÍSTICOS 

Art. 27. A análise para aprovação de projetos de 
parcelamento de solo, do tipo loteamento e condomínio urbanístico, seguirá as 
determinações seguintes e caberá ao órgão da Administração Pública como 
definido na divisão de competências das Secretarias de Governo para glebas de 
até 20.000 m2 (vinte mil metros quadrados) e caberá ao GRAPROARA, para 
glebas com superfície maior que esta área. 

Art. 28. As etapas de análise para aprovação de 
projetos de parcelamento do solo, cujos documentos exigidos terão as 
especificidades técnicas determinadas por Decreto do Executivo, são: 

I. VIABILIADADE: Etapa na qual o empreendedor requererá à 
Administração a viabilidade de parcelar o solo na modalidade específica 
que deseja, apresentando para tanto a planta de localização da área, a 
intenção de doar ou permutar área institucional, a intenção de doar 
área patrimonial, se for o caso, na gleba ou em outra área, e outras 
intenções potestativas que lhe confira a lei. A Administração Pública, 
através do órgão competente, expedirá Certidão de Viabilidade na qual 
constará o zoneamento da área; as restrições de parcelamento da 
mesma (áreas não sujeitas ao parcelamento, como definido na Lei 
6.766/79, Art. 3º), e parecer quanto à viabilidade de parcelar o solo da 
área através da modalidade pretendida. 

11. DIRETRIZES: Etapa na qual serão fixadas as exigências da Administração 
Pública, que, através do órgão competente, expedirá Certidão de 
Diretrizes que norteará o projeto do parcelamento do solo pelo 
empreendedor. Serão determinadas a localização de áreas verdes, 
institucionais e patrimoniais; as diretrizes do sistema viário já existentes 
no planejamento urbano; faixas não edificáveis e outras interferências 
relativas à gleba objeto do parcelamento proposto, visando o melhor 
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aproveitamento do potencial urbanístico e ambiental da área, atendida 
a legislação vigente. 

111. ANTEPROJETO: Etapa na qual será analisado o projeto urbanístico 
apresentado pelo empreendedor a fim de que se verifique se as 
diretrizes traçadas na etapa anterior foram atendidas. Será expedida 
Certidão de Aprovação Prévia, para fins de encaminhamento aos órgãos 
estaduais pertinentes. 

IV. APROVAÇÃO PROVISÓRIA: Etapa na qual será analisado o 
parcelamento como um todo, a partir do projeto aprovado pelos órgãos 
estaduais, com apresentação pelo empreendedor de todos os projetos 
complementares e do cronograma físico-finanaceiro de execução das 
obras de infraestrutura. Será expedida Certidão de Aprovação 
Provisória e de Construção do Parcelamento. Nesta etapa facultar-se-á 
ao empreendedor caucionar as obras de infraestrutura e obter a 
aprovação definitiva antes da execução das obras de infraestrutura. 
(Ver ANEXO X) 

V. APROVAÇÃO DEFINITIVA: Aprovado o parcelamento do solo pelos 
órgãos estaduais, a Administração Pública Municipal analisará os 
projetos complementares de infraestrutura, arborização, os 
cronogramas físico-financeiros e a proposta de caução, se for o caso. 
Será Expedida Certidão de Aprovação Defin itiva e termo de aceitação 
da caução para fins de registro do parcelamento no Cartório de Registro 
de Imóveis. 

Parágrafo único. As certidões a serem expedidas 
pela Admin istração Pública terão seus preços regulamentados por Decreto do 
Executivo, expressos em UFM. 

Art. 29. Os documentos a serem apresentados 
pelo empreendedor em cada etapa são: 

I. VIABILIADADE: requerimento com detalhamento da destinação do 
empreendimento, planta de localização na escala 1:10.000, 

11 . 

111 . 

DIRETRIZES: requerimento; certidão de matrícula vintenária; planta 
planialtimétrica cadastra l na escala 1:1.000, com indicação, das 
servidões da área; planta da área e do entorno em um raio de dois 
quilômetros dos equipamentos comunitários, dos corpos d'água, das 
vias públicas, das áreas verdes e institucionais existentes. 

ANTEPROJETO: requerimento, levantamento planialtimétrico cadastral 
com curvas de nível de metro em metro, certidão de matrícula com as 
medidas atualizadas e de acordo com o local, projeto urbanístico 
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georreferenciado, projetos complementares de infraestrutura relativos 
a água, esgoto e drenagem urbana. 

IV. APROVAÇÃO PROVISÓRIA: requerimento, certidão de matrícula 
atualizada, projeto urbanístico georreferenciado detalhado com 
numeração de quadras e lotes, todos os projetos complementares de 
infraestrutura aprovados nos órgãos estaduais, acrescidos dos projetos 
de iluminação pública, energia elétrica, arborização viária, especificação 
e projetos dos passeios ,Públicos nas áreas públicas; projeto e 
especificação de pavimentação; memoriais descritivos; proposta de 
caução das obras de infraestrutura, se for o caso. 

V. APROVAÇÃO DEFINITIVA: requerimento da Aprovação Definitiva e dos 
Termos de Recebimento de Obras de Infraestrutura; todos os projetos 
para serem aprovados definitivamente, inclusive memoriais descritivos; 
regulamento ou regimento interno de condomínio ou associação de 
moradores. 

Parágrafo único. As especificações técnicas dos 
documentos, plantas e memoriais descritivos a serem apresentados, 
formulários, modelos serão determinados por Decreto do Executivo. 

Art. 30. Os prazos de validade das certidões 
expedidas durante o procedimento de aprovação do parcelamento do solo são: 

I. Certidão de Viabilidade: 90 dias; 

11. Certidão de Diretrizes: 180 dias; 

111. Certidão de Aprovação Prévia: 180 dias; 

IV. Certidão de Aprovação Provisória: prazo de execução das obras de 
infraestrutura. 

V. Certidão Definitiva: 180 dias. 

Parágrafo Único. Em caso da necessidade da 
expedição de comunicados para correção, acréscimo ou alteração de 
documentos, terá o interessado o prazo de 30 dias para cumpri-los, contados 
após o conhecimento, expirado o qual perdem a validade todos os atos 
anterioremente praticados. 
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CAPÍTULO 111 

DOS PROCEDIMENTOS DE ANÁLISE E APROVAÇÃO 

DE DESDOBRAMENTOS E DESDOBROS 

Art. 31. A análise e aprovação de desdobramentos 
e desdobras será de competência da Secretaria de Desenvolvimento Urbano. 

Art. 32. Os projetos de desdobramentos de glebas 
com mais de 20.000m2 (vinte mil metros quadrados) serão precedidos da 
fixação de diretrizes, a requerimento do interessado, antes do requerimento 
de aprovação. 

Art. 33. Os documentos necessanos ao 
requerimento de autorização para desmembramento e desdobro são: 

I. 

11. 

111. 

IV. 

Requerimento; 

Certidão de matrícula atualizada; 

Projeto indicando a situação anterior ao desmembramento ou 
desdobro pretendido, com indicação de confrontantes, de medidas 
atuais do imóvel e das edificações; indicação da largura das vias e 
passeios públicos existentes e planta do desdobramento ou 
desdobro pretendido, com indicação dos lotes resultantes e das 
áreas de destinação pública e de doação, se for o caso e respectivos 
memoriais descritivos; 

Termo do DAAE, com firma reconhecida, para terrenos sem 
edificação; 

V. Certidão negativa de débitos municipais; 

VI. Anotação ou recibo de responsabilidade técnica do profissional 
responsável. 

§ 1º Em caso da necessidade da expedição de 
comunicados para correção, acréscimo ou alteração de documentos, terá o 
interessado o prazo de 30 dias para cumpri-los, contados após o 
conhecimento, expirado o qual perdem a validade todos os atos 
anterioremente praticados. 

§ 2º O prazo de validade da autorização de 
desdobramento ou desdobro é de 180 dias. 
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DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
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Art. 34. Os parcelamentos do solo cujas certidões 
expedidas sob a vigência da Lei Complementar 350/2005 perderem sua 
validade segundo os prazos daquela lei terão que se submeter ao 
procedimento de aprovação de parcelamento do solo desde o início pelo que 
determina esta lei. 

Art. 35. Esta lei entra em vigência na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 11 (onze) dias do mês de 

fevereiro do ano de 2014 (dois mil e quatorze). 

~ 
MARCELO FORTES BARBIERI 

Prefeito Municipal 

ento Urbano 

Publicada na Secretaria Municipa,Í de Governo, lna data supra. 

~ 
ORLANDO MENG 

Secretário de C:loverno 

Arquivada em livro próprio n• 01/2014. l"t l 
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ANEXO 

TABELA 1 

PADRÕES PARA LOTEAMENTOS PREDOMINANTEMENTE RESIDENCIAIS ABERTOS 

4A, lB, 

LOCALIZAÇÃO 2B 4B, 2A 4D, 3B, se 
6 

4C SB 

GLEBA ÁREA 
10% 10% 

MENOR INSTITUCIONAL 
10% 10% 3% 7% 

\.._./ QUE 
ÁREA 

100.000 - - - - 7% 3% 
mz PATRIMONIAL 

ÁREAS DE GLEBA ÁREA 
DESTINAÇÃ MAIOR INSTITUCIONAL 

7% 7% 10% 7% 3% 7% 

O PÚBLICA QUE 
ÁREA 

100.000 3% 3% - 3% 7% 3% 
mz PATRIMONIAL 

AREAS VERDES 10% 15% 10% 10% 10% 10% 

MALHA VIÁRIA MÍNIMA 20% 20% 20% 20% 20% 20% 

MEIO DE 
ÁREA 250 250 

QUADRA 
250 250 250 250 

MÍNIMA 
ESQUINA 300 300 300 300 300 300 

(mz) (ll 
.'-./ COMERCIAL 500 500 500 500 500 500 

LOTES 
TESTAD MEIO DE 

8 8 8 8 8 8 
A QUADRA 

MÍNIMA ESQUINA 12 12 12 12 12 12 

(m) COMERCIAL 12 12 12 12 12 12 

FACE MÁXIMA (m) !4l 200 200 200 200 200 200 
QUARTEIRÕES 

ÁREA MÁXIMA (ha) !4l 4 4 4 4 4 4 

ÁREA NON AEDIFICANDI ÀS MARGENS 

DAS FAIXAS DE DOMÍNIO DE RODOVIAS E 15 15 15 15 15 15 

ESTRADA DE FERRO (m) 
- - - - --- - - - ---- --- - - -- -- --- ---L__ 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

TABELA 2 

PADRÕES PARA LOTEAMENTOS DE CHÁCARAS DE RECREIO 

2A, 

LOCALIZAÇÃO SA 4A 
4B, 2B, 

4C 4D, 6 

SB 

GLEBA ÁREA 
10% 10% 

MENOR INSTITUCIONAL 
10% 10% 7% 

QUE 
ÁREA 

100.000 - - - - 3% 
mz PATRIMONIAL v 

ÁREAS DE GLEBA ÁREA 
DESTINAÇÃ 7% 7% 

MAIOR INSTITUCIONAL 
7% 3% 7% 

I 

O PÚBLICA QUE 
ÁREA 

100.000 3% 3% 3% 7% 3% 
mz PATRIMONIAL 

AREAS VERDES (%) {l) {2l {3l 10% 10% 15% 10% 10% 

MALHA VIÁRIA MÍNIMA 15% 15% 15% 15% 15% 

ÁREA MEIO DE 
2.000 1.500 1.500 1.000 1.500 

MÍNIMA QUADRA 

(m2) ESQUINA 2.000 1.500 1.500 1.000 1.500 
LOTES 

TESTADA MEIO DE 
20 15 15 15 15 

J MÍNIMA QUADRA 

(m) ESQUINA 20 15 15 15 15 

FACE MÁXIMA (m) {4) 400 400 400 400 400 
QUARTEIRÕES 

ÁREA MÁXIMA (ha) {4l 16 16 16 16 16 

ÁREA NON AEDIFICANDI ÀS MARGENS DAS 

FAIXAS DE DOMÍNIO DE RODOVIAS E 15 15 15 15 15 

ESTRADA DE FERRO (m) 

~i 15 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUA 

TABELA 3 

PADRÕES PARA LOTEAMENTOS PREDOMINANTEMENTE INDUSTRIAIS E DE 

SERVIÇOS 

LOCALIZAÇÃO 6 

ÁREA 
7% 

INSTITUCIONAL 
ÁREAS DE 

DESTINAÇÃ 
ÁREA PATRIMONIAL 3% 

O PÚBLICA AREAS VERDES 10% 

SISTEMA VIÁRIO 20% 

ÁREA MEIO DE 
500 

MÍNIMA QUADRA 

(m2) ESQUINA 1000 

LOTES TESTAO MEIO DE 
15 

A QUADRA 

MÍNIMA 

(m) 
ESQUINA 20 

FACE MÁXIMA (m) 400 
QUARTEIRÕES 

ÁREA MÁXIMA (ha) 16 

ÁREA NON AEDIFICANDI ÀS 

MARGENS DAS FAIXAS DE 

DOMÍNIO DE RODOVIAS E ESTRADA 
20 

DE FERRO (m) 
--

3A 3B, se 

3% 7% 

7% 3% 

15% 15% 

20% 20% 

500 500 

1000 1000 

15 15 

20 20 

400,00 400 

16 16 

20 20 

! 
~~ 

4A 

5% 

5% 

10% 

20% 

500 

1000 

15 

20 

400 

16 

20 

16 
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PREFEITURA DO DEARARAQUARA 

TABELA4 

PADRÕES PARA LOTEAMENTOS ABERTOS PREDOMINANTEMENTE RESIDENCIAIS 

ABERTOS DE INTERESSE SOCIAL 

4A, lB, 
3B, 

LOCALIZAÇÃO 2B 4B, 2A 4D, 6 se 
4C SB 

GLEBA ÁREA 
10% 10% 

MENOR INSTITUCIONAL 
10% 10% 3% 7% 

'-..._..; 

QUE 
ÁREA 

100.000 - - - - 7% 3% 
m2 PATRIMONIAL 

ÁREAS DE GLEBA ÁREA 
DESTINAÇÃ 7% 7% 

MAIOR INSTITUCIONAL 
10% 7% 3% 7% 

O PÚBLICA QUE 
ÁREA 

100.000 3% 3% - 3% 7% 3% 
m2 PATRIMONIAL 

AREAS VERDES (%) 10 15 10 10 10 10 

SISTEMA VIÁRIO (%) 20 20 20 20 20 20 

MEIO DE 
ÁREA 200 200 

QUADRA 
200 200 200 200 

MÍNIMA 
ESQUINA 250 250 250 250 250 250 

(m2) 
COMERCIAL 500 500 500 500 500 500 

LOTES 
TESTAO MEIO DE 

8 8 8 8 8 8 
c 

A QUADRA 

MÍNIMA ESQUINA 10 10 10 10 10 10 

(m) COMERCIAL 12 12 12 12 12 12 

FACE MÁXIMA (m) 200 200 200 200 200 200 
QUARTEIRÕES 

ÁREA MÁXIMA (ha) 4 4 4 4 4 4 

ÁREA NON AED/F/CANDI ÀS MARGENS 

DAS FAIXAS DE DOMÍNIO DE RODOVIAS E 15 15 15 15 15 15 

ESTRADA DE FERRO (m) 

V ; 17 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

TABELA 5 

PADRÕES PARA CONDOMÍNIO URBANÍSTICO RESIDENCIAL 

LOCALIZAÇÃO 2B 
4A, 

2A 
lB, 4D, 

3B se 6 
4B,4C SB 

GLEBA ÁREA 
10% 10% 10% 10% 3% 7% 

MENOR INSTITUCIONAL 

QUE 
ÁREA 

100.000 - - - - 7% 3% 
m2 PATRIMONIAL 

ÁREAS DE GLEBA ÁREA 
7% 7% 10% 7% 3% 7% 

DESTINAÇÃO MAIOR INSTITUCIONAL 

PÚBLICA QUE 
ÁREA 

100.000 3% 3% - 3% 7% 3% 
m2 PATRIMONIAL 

ÁREA VERDE 
I 

10% 10% 10% 10% 10% 10% 

I 

I 

FRAÇÃO IDEAL 300 300 300 300 300 300 

ÁREA NON AEDIFICANDI ÀS MARGENS DAS 

FAIXAS DE DOMÍN IO DE RODOVIAS E ESTRADA 15 15 15 15 15 15 

DE FERRO {m) 

~Jt ~ 
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PREFEITURA DO DEARARAQUARA 

TABELA 6 

PADRÕES PARA CONDOMÍNIO URBANÍSTICO INDUSTRIAL 

3A, 3B, 

LOCALIZAÇÃO 4A, SA, 6 

se 
GLEBA ÁREA INSTITUCIONAL 3% 3% 

MENOR QUE 
ÁREA PATRIMONIAL 

100.000 m2 7% 7% 

GLEBA MAIOR ÁREA INSTITUCIONAL 3% 7% 
ÁREAS DE QUE 100.000 

DESTINAÇÃO PÚBLICA m2 ÁREA PATRIMONIAL 7% 3% 

ÁREA VERDE 10% 10% 

FRAÇÃO IDEAL 700 700 

ÁREA NON AEDIFICANDI ÀS MARGENS DAS FAIXAS DE 

DOMÍNIO DE RODOVIAS E ESTRADA DE FERRO (m) 
20 20 

I - - - - ----· ·-

G 

I 

X j 
19 
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PREFEITURA DO O DE ARARAQUARA 

TABELA 7 

PADRÕES PARA CONDOMÍNIO COMÉRCIAL OU DE SERVIÇOS 

lA, 

LOCALIZAÇÃO 
2B, 4A, lB, 3A, 3B, 

6 
4B,4C 2A, SA 

4D,SB 

GLEBA ÁREA INSTITUCIONAL 3% 3% 3% 3% 
MENOR 

QUE 
ÁREA PATRIMONIAL 

100.000 7% 7% 7% 7% 

'---" ÁREAS DE 
m2 

DESTINAÇÃ 
GLEBA ÁREA INSTITUCIONAL 7% 7% 3% 7% 

O PÚBLICA MAIOR 

QUE 
ÁREA PATRIMONIAL 

100.000 3% 3% 7% 3% 

m2 

ÁREA VERDE 10% 10% 10% 10% 

FRAÇÃO IDEAL 700 700 700 700 

ÁREA NON AEDIFICANDI ÀS MARGENS DAS FAIXAS 

DE DOMÍNIO DE RODOVIAS E ESTRADA DE FERRO 15 15 15 15 
(m) 

i~ 
~:-~ 20 .Publk•d• o o Jom•llo"'l "T,ibu"" lmp"'"'", d• Quloto·F•lrn, 13/f•v"~" - """ 16 - '"'"''"' "' 5.258. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

.líl~dJJ,l~ ~ 
DESPACHOS 

Processo n° jh_3 /13 

Assistente de Plenário 

Para os devidos fins. 

Setor Arqu ivo 

VALDEMAR M.,.'RTi f'tS N EjO MENDONÇA 
Assistente Técnico Legislativo 

RG: 41.395.495-X 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

TERMO DE JUNTADA 

FLS. • IYJ 

PROC.~'2 
C.M. -~..;p=t+---

Nesta data, foram juntados os documentos de folhas \ ClT a 2o4, 
devidamente por mim numeradas e rubricadas. 

Araraquara, 25 de fevereiro de 2014 . 

. ~ 
Antonio~ ~omihgos Marin 
Agent~Administrativo 

Matrícula: 2036 
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Prefeitura do Município de Araraquara 
Gabinete do Prefeito 

FLS. I !<.' 

Ofício nº 0182/2014 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 

JOÃO FARIAS 

Presidente da Câmara Municipal 

ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

C. M. 

Em 10 de fevereiro de 2014 

Com os nossos respeitosos cumprimentos, 

servimo-nos do presente para, nos termos da Lei Orgânica Municipal, VETAR 

PARCIALMENTE o Projeto de Lei Complementar nº 011/13 - Autógrafo nº 
015/14, que estabelece o Plano Regulador de Parcelamento do Solo e dá outras 

providências. 

O dispositivo que a opomos o veto é o § 1º do 
artigo 5º do projeto, pois a exceção permitida por esse dispositivo contraria o 
art. 180, inciso VIl, da Constituição Estadual, fato que o torna claramente 

inconstitucional. 

Portanto, Senhor Presidente, em resguardo ao 

interesse público e no exercício do controle de constitucionalidade, são essas as 

razões que me levaram a vetar o dispositivo mencionado, as quais submeto à 
elevada apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal. 

Ao ensejo, renovamos os protestos de nosso 

elevado apreço e consideração. 

Respeitosamente, 

\ 

MARCELO FORTES BARBIERI 

Prefeito Municipal 
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Art. 4°. A destmaçao de areas publicas nos / 
loteamentos do solo se pautará pelas tabelas 1 a 7, anexas e parte integrante desta lei, e 
será proporcional à densidade de ocupação líquida prevista pelo PDDP A para o 
zoneamento de implantação do empreendimento: 

Parágrafo único. As glebas estarão desobrigadas de 
destinação de áreas institucional e verde e doação de área patrimonial, desde que não 
haja abertura de vias, podendo também, o município solicitar abertura de vias quando se 
tratar de diretrizes de área. 

doadas ao Município são: 
Art. 5°. As áreas públicas a serem destinadas ou 

I. Sistema Viário: área pública proveniente de 
loteamento do solo, com destinação à 
abertura, prolongamento, ampliação ou 
modificação de vias públicas e construção de 
dispositivos viários; 

11. Área verde: área pública proveniente de 
parcelamento do solo por registro especial, 
com predomínio de vegetação nativa, natural 
ou recuperada, destinada aos propósitos de 
recreação, lazer, melhoria da qualidade 
ambiental urbana, proteção aos recursos 
hídricos, manutenção ou melhoria 
paisagística, proteção de bens e 
manifestações culturais, permitida a 
instalação de mobiliário urbano de apoio a 
estas atividades, respeitados os limites de 
impermeabilidade permitidos para APP's na 
Resolução CONAMA 369. Integra o 
patrimônio municipal como bem de uso 
comum do povo. 

Ill. Área Institucional: área pública proveniente 
de parcelamento do solo por registro 
especial, exclusivamente destinada à 
implantação de equipamentos comunitários, 
vedada alteração de destinação. Integra o 
patrimônio público como bens de uso 
especial. 

IV. Área Patrimonial: área de domínio 
municipal, proveniente de parcelamento do 
solo por doação, integra o patrimônio 
municipal como bem dominical e poderá ser 



--

destinada a uso particular através de 
permissão, concessão ou alienação, sendo: 

a) permissão de uso concedida pelo Município a 
entidades sem fins lucrativos, como associações de 
bairro, entidades reconhecidamente de assistência ou 
assistencialismo social; 

b) Concessão de uso ou alienação, onerosa ou não, para 
fins de habitação popular ou fomento à atividade 
econômica. 

§ 1 o É vedada a alteração de destinação das áreas 
verdes e institucionais decorrentes de parcela..mento do solo, sendo permitidas eventuais 
intervenções em áreas públicas já instituídas por motivo de utilidade pública, segundo o 
que define a Lei 12.651/2012. 

§ 2° Se o sistema viário não alcançar 20% da área 
parcelável, a diferença deverá ser adicionada à Área Institucional. 

§ 3° A base de cálculo para destinação das áreas 
públicas será somente a área parcelável da gleba, com exclusão, inclusive, das Áreas de 
Proteção Permanente. 

§ 4° As áreas não parceláveis não poderão ser 
recebidas em doação, a nenhum título, pelo Município. 

§ 5° Somente será admitida destinação de área verde 
em percentual maior que o exigido por esta lei em caso de ocorrência de CIECO na 
gleba a ser parcelada, quando estas áreas poderão ser destinadas ao Município como 
área verde, mesmo que ultrapassem 1 0% da área parcelável. 

Art. 6°. As áreas patrimoniais serão doadas em 
loteamentos do tipo residencial, de chácaras de recreio e para fins de habitação social 
somente em glebas superiores a 100.000 m2 (cem mil metros quadrados), em 2A, 2B, 
4A, 4B e 4C- exceto 2C. 

Parágrafo único. A doação se dará por escritura 
pública, às expensas do empreendedor. 

Art. 7°. O fechamento dos condomínios urbanísticos 
e dos loteamentos fechados, de qualquer natureza e em qualquer zoneamento onde seja 
possível, deverá ter recuo de, no mínimo 5 m (cinco metros) do alinhamento, para fins 
de implantação de cinturão verde, o qual poderá integrar a área verde destinada ao 
Município. 

Parágrafo único. Não será exigido o cinturão verde 

13 



Marcelo R. D. Cavalcanti 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Marcelo R. D. Cavalcanti 
segunda-feira, 10 de fevereiro de 2014 18:54 
Todos os Vereadores 
03 vetos do Executivo Municipal 

l 1 
FLS .~ · 
PROC. -

Anexos: Veto Outorga Onerosa.doc; Veto Parcelamento.doc; Veto Plano Diretor.doc 

Nobres Edis 

Anexo 03 (três) vetos parciais aos projetos de Lei complementar nQ 009, 011 e 023/13. 

-PLC 009/13- Estabelece a Revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento e Política Ambiental de Araraquara
PDPUA, revoga a Lei Complementar nQ 350/05 e alterações e institui o Plano Diretor de Desenvolvimento e Política 
Ambiental de Araraquara- PDDPA, conforme estabelece o parágrafo 3Q do artigo 40 do Estatuto da Cidade. 

- PLC 011/13 - Estabelece o Plano Regulador de Parcelamento do Solo e dá outras providências. E, 

='PLC 023/13 -Regulamenta a aplicação do Instrumento Urbanístico de Outorga Onerosa do Direito de Construir no 
Município de Araraquara, segundo o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Política Ambiental de Araraquara
PDDPA. 

Atenciosamente, 

Marcelo Roberto Dispeiratti Cavalcanti 
Diretor Legislativo 
Câmara Municipal de Araraquara 
e-mail: marcelo@camara-arq.sp.gov.br 

•(16) 3301-0625 - (16) 99116-6614 ou 
(16) 99795-7177 
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C. M. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHOS 

Processo no 169 / 13 

Recebido em: 10 de fevereiro de 2014. 

À Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação, para os devidos fins. 

Prazo de 30 (trinta) dias para apreciação, 
até 12 de março de 20141. 

.Q.s~.~ ...... o presente -
Veto ... "tr.M'.-:-,.;;.~~medíante -" 
a segumte votação: 

Ace ito: ...... \ .~ ...... . 
Rejei to: ............... .. 

Branco: .... .. :: ....... . 

Não Vota : .. ~. ~-- -- - · 
o~ Ausente: __ _ 

Tota l: j 'b 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃq C I r- 7,--_ ?J ·-

PARECERN° 52 /14. 
C. M. 

Processo n° 169/13 

Projeto de Lei Complementar n° 011/13 

Autógrafo n° 015/14 

VETO PARCIAL 

Assunto: Estabelece o Plano Regulador de Parcelamento do Solo e dá 
outras providências. 

Por considerar que o § 1°, do artigo 5° do projeto 
contraria o art. 180, inciso VIl, da Constituição Estadual, o senhor Chefe do 
Executivo vetou parcialmente a proposição acima referida. 

As razões em sua íntegra que justificam a medida 
tomada constam do ofício que o comunicou a esta edilidade. 

O veto será apreciado no prazo de trinta dias 
contados do seu recebimento, com parecer ou sem ele, em uma única 
discussão e votação (artigo 81, parágrafo 4°, da Lei Orgânica do Município). 
Somente será rejeitado pela maioria absoluta dos membros da Câmara, 
mediante votação a descoberto. (artigo 81, parágrafo 5°, da LOM). 

Tratando-se de questão de mérito, caberá ao 
plenário decidir quanto a sua aceitação ou não. 

É o parecer, s.m.j. 

Presidente e relator 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQu~v\j l 1 

FOLHA DE VOTAÇÃO 

PROPOSIÇÃO: Veto Parcial - Autógrafo n°01 511 4 - P.L.C. n° 011/13 
AUTOR: Prefeitura do Município de Araraquara 

ASSUNTO: 
Estabelece o Plano Regulador de Parcelamento do Solo e dá outras 
providências. 

[NOTA: 

No 

01 

02 

03 
04 

05 
06 
07 

08 

09 
10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

Maioria absoluta - Votação nominal 

VEREADOR SIM I NÃO 
ADILSON VITAL 

ALUISIO BRAZ 

DONIZETE SIMIONI 

ÉDIOLOPES 

EDNA MARTINS 

ELIAS CHEDIEK 

GABRIELA PALOMBO . 

DR.HELDER 
., 

JAIR MARTINELI 

FARM. JÉFERSON YASHUDA 

JOÃO FARIAS 

JULIANA DAMUS 

DR.LAPENA 

TEN. SANTANA 

PR. RAIMUNDO BEZERRA 

ROBERVAL FRAIZ 

RODRIGO BUCHECHINHA 

WILLIAM AFFONSO 

Presidente 
I 

~ 
LJ.Aj]\-.__1( 

5 
s 
~s 
~S 
.'::> 
s 
::;, 
5 

NÃO VOTA 

s 
5 

- ~ 

5 
5 
_s 
~ 

----~é~~~~~=~::tL.:.oão Farias 

y sfcretário ----~~~~~~~==~~S-
William Affonso Jair Martineli 

FOLHA DE VOTAÇÃO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, no 887- Centro 

CEP 14801-300-ARARAQUARA /SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Of. EX-161/14. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito: 

REFERÊNCIA: 

Veto parcial 
Comunicado pelo ofício n° 0182/2014 
Autógrafo n° 015/14 

Araraquara , 19 de fevereiro de 2014. 

Projeto de Lei Complementar n° 011/13 
Autoria: Prefeitura do Município de Araraquara 
Aceito em sessão ordinária de 18 de fevereiro de 2014 

Assunto: Estabelece o Plano Regulador de Parcelamento do Solo e dá 
outras providências, 

Pelo presente, levamos ao conhecimento de Vossa 
Excelência, para os devidos fins, que esta edilidade, em sua sessão ordinária 
ontem realizada, aceitou o veto parcial oposto por esse Executivo ao autógrafo 
acima referido. 

Prevalecemo-nos do ensejo para apresentar-lhe os 
protestos de nossa alta estima e distinto apreço. 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
MARCELO FORTES BARBIERI 
DO. Prefeito do Município de Araraquara 
ARARAQUARAISP 

--· ··· ··· ·· · ·· · ·-- · -· ··· ······ ·· --·-m· ·· · ·· e~mãn: · Jeõisfatlvõ@câmara::arci:srtâõv: 6r: ·· ·· ·- ··"············ -·--·-· 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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Proc .~ 
C.M .~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, foram juntados os documentos de folhas ~ a MCf , 
devidamente por mim numeradas e rubricadas . . ···~-· . -· ... -~·--- · .... -........ -~ ........... --.. 

' • ..... <> ', • • ;/· ""- <~ t~ :\/f ..:.,:. 
' . ,:._ ,,O•o,;ry.,._..,,,. . .._..,,.,,,;.,·._.,,,~ ._. ___ _...,, .. ...... 'r'" - - . .,._, ., ...... ,_,.... ___ ., .... ~,_.. .. ,-,,. • 

Araraquara, 1 O de março de 2016. 

~- - . . 
Maísa F. dos Santos 
Agente Administrativo 

Matrícula 2044 
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CÂMARA MUNICI PAL DE ARARAQUARA f"FCS~-·~-q--1 
Palacete Ve:readorc Cardos Alberto Manço 

Gabinete do Presidente t' PRoc .~~ 
C .M.~; Rua São Bento, no 887- Centro ·-----..__, 

CEP 14801-300 -ARARAQUARA /SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600 -FAX (16) 3301-064 7 

Of. 0062 / 16. Araraquara, 22 dejaneiro de 2016. 

Ref. Oficio no 84/16- JUR 
Protocolado no 74.309/15 - MP 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO- PROCURADORIA 
GERAL DE JUSTICA - SUBPROCURADORIA•GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA 

Em atendimento informamos: 

a) A Lei Complementar n° 851/2014 encontra-se em 
vigor. 

b) Em anexo cópia na integra do processo ri0 

169/2013 desta Casa de Leis, referente ao Projeto 
de Lei Complementar n o 011/13 - Lei 
complementar n° 851 de 11 de fevereiro de 201 4 . 

c) Protocol!lda a matéria neste Legislativo foi aberto 
o -prazo de 60 (sessenta) dias para as associações 
representativa~;· particularmente as associações 
de moradores e sua Federação para se manifestar 
sobre o projeto, publicação esta feita por 10 (dez) 
dias em jornal local conforme cópia as folhas 24 
até a 34 do processo mencionado; Foram 
realizadas diversas reuniões e audiências 
públicas; Aberto nos termos regimentais prazo 
para apresentação de emendas; A matéria 
recebeu o Parecer "Conjunto" n° 002/14 das 
Comissões Permanentes desta Casa folhas 99 a 
102; Demais informações pertinentes podem ser 
verificadas no processo anexo. 

Atenciosamente, 

--~ ELIAS CHEDXEK 
Presidente 

Excelentíssimo Senhor Promotor de Justiça Assessor 
MARCOS STEFANI 
Ministério Público do Estado de São Paulo - Procuradoria Geral de Justiça -
Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica 
Rua Riachuelo, 115-8° Andar- Sala 849 
01007-904- SÃO PAULO/SP 

e-mail : legislativo@camara-arq.sp.gov.br 
www.camara-arq.sp.qov.br CÂMARA MUN ICIPAl 

DE ARARAQ\)ARA 


